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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
PARAÍBA

PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1.127/2007 João Pessoa, 28 de agosto
de 2.007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público ), R E S O L V E    dispensar, a partir de 27/08/
07, o Excelentíssimo Senhor Doutor LINCOLN DA
COSTA ELOY, 4º Promotor da Fazenda Pública da
Promotoria de Justiça Especializada da Comarca da
Capital, de 3ª entrância, da convocação anteriormente
feita para integrar a 2ª Câmara Cível, em substituição
ao Procurador de Justiça, Doutor Nelson Antônio Ca-
valcante Lemos.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.128/2007 João Pessoa, 28 de agosto
de 2.007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), R E S O L V E  dispensar, a partir de 27/08/
07, a Excelentíssima Senhora Doutora VALDETE COS-
TA SILVA FIGUEIREDO, 1ª Promotora de Família da
Promotoria de Justiça Especializada da Comarca da
Capital, de 3ª entrância, do encargo de responder, cu-
mulativamente, como 4ª Promotora da Fazenda Públi-
ca da mesma Promotoria e Comarca, de igual
entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.131/2007 João Pessoa, 28 de agosto
de 2.007. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), R E S O L V E dispensar, a partir de 28/08/
07, a Excelentíssima Senhora Doutora ROSEANE
COSTA PINTO LOPES, 11ª Promotora da Promotoria
de Justiça Cível da Comarca da Capital, de 3ª entrância,
do encargo de responder, cumulativamente, como 7ª
Promotora da mesma Promotoria e Comarca, de igual
entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE. 3ª CÍVEL/CG.
EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. Processo:
001.2007.007.005-5. Ação: BUSCA E APREENSÃO.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele notícias tiverem que, por esta Serventia corre
a ação supra, promovida pelo BANCO FINASA S/A
em face de RAFAEL DA SILVA, e em razão de
inadimplemento do Contrato de Abertura de Crédito n.
3647087331, como consta dos autos que o promovido
não reside mais no endereço constante na inicial, qual
seja: Rua São Rafael, Centro, nesta cidade, fato este
que, impossibilitou a citação pessoal. Portanto, pelo
presente CITA o promovido RAFAEL DA SILVA, para,
querendo, apresentar contestação, no prazo de 15
(quinze) dias. E, para quem ninguém alegue ignorân-
cia, mandou o MM. Juiz expedir este Edital, que será
publicado e afixado no lugar de costume, de conformi-
dade com a lei. Dado e passado nesta cidade de Cam-
pina Grande, aos 14 de agosto de 2007. Eu, Ojânia
Kênia Ferreira Lucas, Téc. Judiciária, o digitei.
MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO
Juiz de Direito

EDITAIS PARTICULARES

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 015/2007, CELEBRA-
DO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA/
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E A UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE-UFCG.
Contratantes: Ministério Público da Paraíba / Procura-
doria-Geral de Justiça – primeira contratante e a Uni-
versidade Federal de Campina Grande – segundo con-
tratante. Objeto:  O presente convênio tem por finali-
dade a concessão de estágios, não remunerados, pelo
Ministério Público do Estado da Paraíba, aos estudan-
tes  regularmente matriculados e com efetiva freqüên-
cias no curso de Direito da UFCG. Data da assinatura
do contrato: 18 de agosto de 2007. Vigência:    a partir
da data da assinatura e vigorará até 18 de agosto de
2011, podendo ser aditado de comum acordo entre as
partes. João Pessoa, 28 de agosto de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1239/07 A Procu-
radoria-Geral de Justiça do Estado da Paraíba conside-
rando a autorização do Tribunal Superior do Trabalho, e
considerando, ainda, a aceitação de fornecimento feita
pela empresa participante, Resolve ADERIR AO SIS-
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS do Tribunal Supe-
rior do Trabalho, na forma dos Decretos nºs 3.931/01;
3.555/00 e Leis nº 10.520/02 e 8.666/93, nos termos
constantes na ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO
PREGÃO Nº 078/2006 e HOMOLOGAR o seu objeto
nos seguintes termos: EMPRESA – GOLDEN DISTRI-
BUIDORA LTDA. QUANTIDADE/VALOR UNITÁRIO: 60
(sessenta) cartuchos para impressora Xerox Phaser
3150, ao preço unitário de R$ 240,00 (duzentos e qua-
renta reais), de cujas especificações técnicas são aque-
las da proposta formulada pela Contratada que integram,
para todos os efeitos, o presente Processo. VALOR
TOTAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos re-
ais). João Pessoa, 20 de agosto de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1484/07 A Procu-
radoria-Geral de Justiça do Estado da Paraíba consi-
derando a autorização da Prefeitura Municipal de Caicó-
RN, e considerando, ainda, a aceitação de fornecimento

feita pela empresa participante, Resolve ADERIR AO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS da Prefeitura
Municipal de Caicó-RN, na forma dos Decretos nºs
3.931/01; 3.555/00 e Leis nº 10.520/02 e 8.666/93, nos
termos constantes na ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº 032/2007 e
HOMOLOGAR o seu objeto nos seguintes termos:
EMPRESA – PLUGNET COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA. QUANTIDADE/VALOR UNITÁRIO: 02
(dois) Computadores tipo servidor de rede, ao preço
unitário de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais),
de cujas especificações técnicas são aquelas da pro-
posta formulada pela Contratada que integram, para
todos os efeitos, o presente Processo. VALOR TOTAL:
R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais). João Pes-
soa, 20 de agosto de 2007.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA
1ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO
EDT. 0001.000025-6/2007

Prazo: 20 (vinte) dias

DE:
RITA EUFRASIO SILVESTRE DA SILVA, CPF nº
PROCESSO: 2004.82.00.011436-7 – CLASSE 4000
EXEQUENTE: UNIÃO
EXECUTADO: RITA EUFRASIO SILVESTRE DA SIL-
VA
FINALIDADE:
Citação do(a)(s) executado(a)(s) para, no prazo de 3
(três) dias, efetuar o pagamento da dívida, acrescida
de honorários advocatícios e das custas processuais,
nos termos do CPC, arts. 652 e 652-A, com a redação
dada pela Lei nº 11.382/2006, com juros, correção e
encargos legais, conforme o seguinte demonstrativo,
em valores históricos:

NATUREZA DA DÍVIDA:
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
SEDE DO JUÍZO
Seção Judiciária da Paraíba, 1ª Vara, situada na Rua
João Teixeira de Carvalho, 480, Conjunto Pedro
Gondim, João Pessoa/PB.
Expedido nesta cidade de João Pessoa, Capital do
Estado da Paraíba, em 25.07.2007. Eu,  LUIZ OLIVEI-
RA GADELHA, Supervisor Assistente do Setor de
Ações Sumaríssimas e Feitos Não Contenciosos, o
digitei. Eu,  ROMULO AUGUSTO DE AGUIAR LOU-
REIRO, Diretor da Secretaria da 1ª Vara, em exercí-
cio,  o conferi e subscrevo.
WANESSA FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA
Juiz Federal Substituta na Titularidade da 1ª Vara

Valor principal(débito) Honorários advocatícios (%) Custas processuais Total 
R$ 8.955,47 R$ 268,66 R$ 50,50 R$ 9.274,63 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DA CAPITAL

PROC. nº 2002004045143-3
EDITAL DE CITAÇÃO

COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O DR. MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO, JUIZ DE
DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA, CAPITAL DO ESTADO DA PARAÍBA, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que virem o presente edital ou notí-
cia dele tiverem e a quem interessar possa, que trami-
ta perante este Juízo, os autos da AÇÃO DE REINTE-
GRAÇÃO DE POSSE ajuizada pelo PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A contra
JOSIMAR ROSIMIRO DOS SANTOS, brasileiro, por-
tador do CPF nº 054.270.604-05, atualmente com en-
dereço em local incerto e não sabido. Ficando, portan-
to, CITADO pelo presente edital o promovido JOSIMAR
ROSIMIRO DOS SANTOS, para, querendo, contestar
a presente ação no prazo legal,  sob as penas da lei,
ciente de que deixando de contestar a demanda no
prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319).
E para que não se alegue ignorância do fato, mandou
o MM Juiz afixar o edital no lugar de costume, publicar
no Diário da Justiça, e em jornal de grande circulação
local, sob pena de nulidade (art. 231, 1 e 232, 1 ambos

do CPC.). CUMPRA-SE. João Pessoa, 10/08/2007. Eu,
Hamilton P. Gomes – Téc. Judiciário autorizado o
digitei e assinei.
MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO
Juiz de Direito

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

Av. Corálio Soares de Oliveira, S/N - Centro
João Pessoa-PB - CEP: 58013-260

Fone: (83) 3533-6100
Internet: www.trt13.gov.br
e-mail: asc@trt13.gov.br

TRIBUNAL PLENO:

 Juíza ANA CLARA DE JESUS MAROJA
NÓBREGA

PRESIDENTE E CORREGEDORA

EDVALDO DE ANDRADE
Juiz VICE-PRESIDENTE

Juiz CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE
OUVIDOR

Juiz VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE BRITO
 Juíza ANA MARIA FERREIRA MADRUGA

Juiz FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA
Juiz AFRÂNIO NEVES DE MELO

Juiz PAULO AMÉRICO MAIA DE VASCONCELOS FILHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 068/2007

Certifico e dou fé que o Egrégio TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA RE-
GIÃO, em Sessão Administrativa hoje realizada, sob a
Presidência de Sua Excelência a Senhora Juíza ANA
CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA, com a pre-
sença da Representante da Procuradoria Regional do
Trabalho, na pessoa de Sua Excelência a Senhora
Procuradora MARIA EDLENE COSTA LINS, presen-
tes Suas Excelências os Senhores Juízes EDVALDO
DE ANDRADE, VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA,
AFRÂNIO NEVES DE MELO e CARLOS COELHO DE
MIRANDA FREIRE, apreciando o Proc. TRT NU
00226.2007.000.13.00-4, em que é requerente o Pre-
sidente da Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos, por unanimidade de votos, autorizar a
eliminação dos autos findos oriundos da Vara do Tra-
balho de Mamanguape relativos ao período de 1993 a
2001, respeitadas as disposições legais e as prescri-
ções da Resolução Administrativa nº 097/1998, caben-
do à Presidência desta Corte adotar as medidas ne-
cessárias, inclusive quanto à doação da massa docu-
mental disponível para eliminação à instituição de ca-
ridade, nos termos do Parágrafo Único, do Artigo 4º,
da citada Resolução Administrativa.
Obs.: Ausentes Suas Excelências os Senhores Juízes
Francisco de Assis Carvalho e Silva, em licença médica
e Paulo Américo Maia de Vasconcelos Filho, licenciado
nos termos da Resolução Administrativa nº 021/2007.
Sala das Sessões,  28 de agosto de 2007.
VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
SECRETÁRIO DO TRIBUNAL PLENO
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 076/2007

Certifico e dou fé que o Egrégio TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA RE-
GIÃO, em Sessão Administrativa hoje realizada, sob a
Presidência de Sua Excelência a Senhora Juíza ANA
CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA, com a pre-
sença da Representante da Procuradoria Regional do
Trabalho, na pessoa de Sua Excelência a Senhora
Procuradora MARIA EDLENE COSTA LINS, presen-
tes Suas Excelências os Senhores Juízes EDVALDO
DE ANDRADE, VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA,
AFRÂNIO NEVES DE MELO e CARLOS COELHO DE
MIRANDA FREIRE,
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar o número
de cargos e funções gratificadas nos Gabinetes dos
Juízes do Tribunal; ÚNICA VARA DO TRABALHO DE SANTA RITA-PB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM PRAZO DE 20 (DEZ) DIAS

Processo nº 1734/2007.027.13.00-9

A Doutora ADRIANA SETTE DA ROCHA RAPOSO,
Juíza do Trabalho Titular da Única Vara do Trabalho
de Santa Rita-PB.
FAZ SABER, através do presente EDITAL, que fica
notificada os reclamados, Maria da Penha Felipe de
Potes e Ednaldo Carneiro de Oliveira ( COLÉGIO E
CURSO), a qual tem como reclamante, Gelda Karla
da Silva Marques, para comparecer a audiência Una,
aprazada para o dia 26.09.2007, às 08:30 horas, quan-
do poderá apresentar defesas e as provas que julgar
necessárias: documentos e/ou testemunhas, estas no
máximo de 02(duas), com as respectivas CTPS, de-
vendo estar presente independentemente do compa-
recimento de seu advogado, sendo-lhe facultado de-
signar preposto, na forma prevista no Art. 843 do Esta-
tuto Consolidado. O não comparecimento da reclama-
da implicará a aplicação da pena de revelia e confis-
são ficta quanto à matéria de fato. Deverá a reclama-
da ainda, apresentar cópias do cartão do CGC/
CNPJ,GFIP, CEI e comaprovação de opção pelo
simplis, se for o caso, para fins de cálculos
Previdenciários.
E, para que se chegue ao conhecimento da parte inte-
ressada, este EDITAL, será publicado no Diário da
Justiça do Estado da Paraíba , e afixado na sede des-
ta Vara do Trabalho de Santa Rita, à Rua Rua Virgínio
Borges Veloso, s/n, Alto da Cosibra - Santa Rita-PB.
Dado e passado nesta Cidade de Santa Rita-/PB, aos
vinte e quatro dias do mês de agosto de 2005. Eu,
Francisco Petrônio Alvest, digitei e eu, Joarez Luiz
Manfrin, Diretor de Secretaria, subscrevi. ADRIANA
SETTE DA ROCHA RAPOSO
Juíza do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE/PB
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

COM PRAZO DE CINCO DIAS

De ordem do Exmº. Srº. Drº. Normando Salomão Lei-
tão, MM Juiz desta 2ª Vara do Trabalho de Campina
Grande, Estado da Paraíba, em virtude e na forma da
lei, etc,
FAÇO SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele notícia tiverem, que perante esta 2ª Vara
tramita a RECLAMAÇÃO TRABALHISTA Nº
00783.2007.008.13.00-6, movida pelo reclamante
FALDENI DA COSTA SILVA, em face de ENGEPROL
ENGENHARIA E PROJETOS LTDA E/OUTROS, sen-
do que a reclamada principal encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, para que a mesma compareça à
audiência UNA que será realizada no dia 13 de setem-
bro de 2007 às 08:30 horas, e apresente defesa, que-
rendo, no prazo legal, tudo sob as penas do art. 844,
da CLT. E, para que não seja alegada ignorância, che-
gando ao conhecimento de todos, será o presente
Edital publicado e afixado em lugar de costume, na
forma da Lei. Eu, Paulo R. T. Araújo, Técnico Judiciá-
rio, digitei.
Campina Grande/PB, 30 de agosto de 2007.
PATRÍCIA ZUÍLA T. R. PIRES
Diretora de Secretaria

7ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
Av.Miguel Couto, 221-Sobre loja - Centro -

NESTAFone / Fax         (083)   214-6157

Edital de Notificação
Prazo de 20 (vinte) dias

Processo: 00547.2007.022.13.00-6
Reclamante: MARIA JOSÉ BALBINO DE OLIVEIRA
Reclamado(a): CAAPORÃ S/A INDUSTRIAS ALIMEN-
TÍCIAS
De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho da 7ª Vara do
Trabalho de João Pessoa-PB, na forma da Lei, confor-
me decisão nos autos da reclamação supracitada,
FAÇO SABER, pelo presente EDITAL, que a
CAAPORÃ S/A INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS, acima
citada, atualmente com endereço ignorado, fica notifi-
cada do DECISUM a seguir:
III. DISPOSITIVO
Ante o exposto, resolve a 7ª Vara do Trabalho de João
Pessoa JULGAR PROCEDENTES, EM PARTE, os
pedidos formulados na Reclamação Trabalhista ajui-
zada por MARIA JOSÉ BALBINO DE OLIVEIRA em
face de CAAPORÃ S/A INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS,
para condená-la ao pagamento dos seguintes títulos:
aviso prévio; 13º salário proporcional a 11/12 do ano
de 2006 (limite do pedido); férias proporcionais a 7/12
mais 1/3 (observada a projeção do prazo do aviso pré-
vio); férias vencidas, em dobro, mais 1/3 relativas aos
períodos aquisitivos 2001/2002, 2002/2003 e 2003/
2004; indenização pela falta dos depósitos de FGTS
devidos durante todo o contrato, autorizada a dedu-
ção, no momento oportuno, da importância sacada por
meio do alvará de fl. 15; multa de 40% incidente sobre
o FGTS; indenização correspondente a cinco parcelas
do seguro-desemprego em face da não-liberação das
guias necessárias ao processamento do benefício em
questão (artigo 2º, § 2º, III, da Lei 8.900/94); e multa do
artigo 477, § 8º, da CLT em decorrência do não-paga-
mento das verbas rescisórias no prazo legal.
Condena-se ainda a reclamada a efetuar, no prazo de
cinco dias, a anotação da rescisão contratual na car-
teira profissional da reclamante, fazendo constar o dia
17.12.2007 (observada a projeção do prazo do aviso
prévio). Caso a reclamada não cumpra a obrigação de
fazer, deve a Secretaria proceder às devidas anota-
ções. Devido à incidência do artigo 467 da CLT, as
verbas rescisórias foram calculadas com o acréscimo
de 50%. Tudo em fiel observância aos termos da fun-
damentação e planilha de cálculos anexa, que pas-
sam a integrar o presente dispositivo, como se aqui
estivessem transcritas.
Custas de R$ 199,64, a cargo da reclamada, calcula-
das sobre R$ 9.981,91-------------, valor da condena-
ção. A devedora fica desde já intimada para o paga-
mento da condenação no prazo de 15 dias após o trân-
sito em julgado desta sentença, sob pena de multa no
percentual de 10% sobre o montante e constrição de
bens, independentemente de mandado de citação (art.
880, CLT, c/c o art. 475-J, CPC). Contribuições fiscais
e previdenciárias, na forma na forma dos artigos 74 a
92 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho. Para fins previdenciários,
apenas o 13º salário integra o salário-de-contribuição
nos termos do artigo 28 da Lei n. 8.212/91. Ciente a
reclamante nos termos da Súmula 197 do TST. Notifi-
que-se a reclamada por meio de edital. Oficie-se o
INSS. João Pessoa, 21 de agosto de 2007, às 12h10.
Joliete Melo Rodrigues Honorato. Juíza do Trabalho.
QUE CUMPRIRÁ NA FORMA DA LEI.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa-PB, aos
23/08/2007. Eu,  Mônica Nascimento, Técnico Judici-
ário, digitei. E eu,  Silvano J. Soares de Figueiredo
Gomes, Diretor de Secretaria, subscrevi.

1ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA - PB
Rua Odon Bezerra, 184,

Empresarial João Medeiros
Piso E1, Tambiá, J. Pessoa - PB

CEP.:  58020-500
Telefone:  (0xx83)  3533-6321  – Fax: (0xx83) 3533-6321

PROCESSO Nº 00496.2007.001.13.00-1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho em exercício
na 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa - Paraíba. (OS
01/2007).
Faz saber  que, pelo presente edital, fica notificado a
empresa ACERA ATLANTICA DO BRASIL S/A , com
endereço ignorado, para comparecer à audiência  una
que se realizará no dia 27/09/2007, às 08:00 horas ,
na sala de audiência desta Vara, no endereço acima
indicado, quando deverá apresentar a sua defesa (CLT,
Art. 848), nos autos da Reclamação Trabalhista nº
00496.2007.001.13.00-1, movida por LUIZ CICERO
DOS SANTOS.
Nessa audiência, deverá Vossa Senhoria estar presen-
te independentemente do comparecimento de seus
advogados, se constituídos, sendo-lhe facultado fazer-
se substituir pelo gerente, ou qualquer preposto
credenciado, que tenha conhecimento do fato cujas
declarações obrigarão o proponente, apresentar cópia
do Cartão do CNPJ/CEI/CPF e GFIP,  cópia do contra-
to ou estatuto social, onde conste os dados cadastrais
dos responsáveis, em caso de pessoa jurídica, bem
como produzir as provas necessárias constantes de
documentos   ou testemunhas, estas no máximo de
três, com as respectivas CTPS.
O não comparecimento de Vossa Senhoria à  referida
audiência importará no julgamento da questão à sua
revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto à
matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça
do Estado da Paraíba e afixado na sede desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa - PB,
aos  vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 2007.
Eu, Alexandre Oliveira Falcão, digitei o presente edital.
E eu Sampaio Geraldo Lopes Ribeiro, subscrevo.
SAMPAIO GERALDO LOPES RIBEIRO
Diretor de Secretaria

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 069/2007

Certifico e dou fé que o Egrégio TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA RE-
GIÃO, em Sessão Administrativa hoje realizada, sob a
Presidência de Sua Excelência a Senhora Juíza ANA
CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA, com a pre-
sença da Representante da Procuradoria Regional do
Trabalho, na pessoa de Sua Excelência a Senhora
Procuradora MARIA EDLENE COSTA LINS, presen-
tes Suas Excelências os Senhores Juízes EDVALDO
DE ANDRADE, VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA,
AFRÂNIO NEVES DE MELO e CARLOS COELHO DE
MIRANDA FREIRE, apreciando o Proc. TRT NU
00193.2007.000.13.00-2, em que é requerente a As-
sociação dos Magistrados do Trabalho da 13ª Região
- AMATRA XIII, por maioria de votos, deferir o pleito
para assegurar à requerente o direito de sustentação
oral, por seus diretores, nas sessões administrativas,
nos feitos em que haja discussão de matérias que re-
flitam sobre a preservação e defesa dos direitos, ga-
rantias e interesses da magistratura da 13ª Região, con-
siderando-se notificada a Presidência da AMATRA XIII,
pela publicação da pauta administrativa no Diário da
Justiça do Estado da Paraíba, com ressalva de Sua
Excelência a Senhora Juíza Ana Maria Ferreira Ma-
druga para que fosse respeitado o princípio da isonomia
e contra o voto de Sua Excelência o Senhor Juiz Carlos
Coelho de Miranda Freire que o indeferia.
Obs.: Ausentes Suas Excelências os Senhores Juízes
Francisco de Assis Carvalho e Silva, em licença médi-
ca e Paulo Américo Maia de Vasconcelos Filho, licen-
ciado nos termos da Resolução Administrativa nº 021/
2007.
Sala das Sessões,  28 de agosto de 2007.
VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
SECRETÁRIO DO TRIBUNAL PLENO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 074/2007

Certifico e dou fé que o Egrégio TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA RE-
GIÃO, em Sessão Administrativa hoje realizada, sob a
Presidência de Sua Excelência a Senhora Juíza ANA
CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA, com a pre-
sença da Representante da Procuradoria Regional do
Trabalho, na pessoa de Sua Excelência a Senhora
Procuradora MARIA EDLENE COSTA LINS, presen-
tes Suas Excelências os Senhores Juízes EDVALDO
DE ANDRADE, VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA,
AFRÂNIO NEVES DE MELO e CARLOS COELHO DE
MIRANDA FREIRE, apreciando o Proc. TRT NU
00238.2007.000.13.00-9, em que são requerentes
Suas Excelências os Senhores Juízes José Fábio
Galvão e Juarez Duarte Lima, por unanimidade de vo-
tos, homologar o despacho, por meio do qual Sua Ex-
celência a Senhora Juíza Presidente deferiu, “ad refe-
rendum” do E. Tribunal Pleno, o pedido de permuta
solicitado pelos Juízes José Fábio Galvão e Juarez
Duarte Lima, Titulares das Varas do Trabalho de Areia
e Monteiro, respectivamente, em relação às suas uni-
dades judiciárias, a partir de 01 de setembro de 2007.
Obs.: Ausentes Suas Excelências os Senhores Juízes
Francisco de Assis Carvalho e Silva, em licença médi-
ca e Paulo Américo Maia de Vasconcelos Filho, licen-
ciado nos termos da Resolução Administrativa nº 021/
2007.
Sala das Sessões,  28 de agosto de 2007.
VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
SECRETÁRIO DO TRIBUNAL PLENO

CONSIDERANDO o Artigo 16, do Regimento Interno
desta Egrégia Corte;
R E S O L V E U:  por  unanimidade, alterar a redação
dada à Resolução Administrativa nº 069/96, ficando
ela com a seguinte dicção:
Artigo 1º - Cada Gabinete de Juiz disporá de uma lota-
ção máxima de 20 (vinte) servidores, neles incluídos
os cargos de Direção e Assessoramento Superior.
Artigo 2º - A estrutura de cada Gabinete, definida no
artigo anterior, passa a ser composta das seguintes
funções gratificadas:
Assistente Secretário - 04 (quatro)
Assistente Administrativo - 05 (cinco)
Secretário - 01 (uma)
Assistente - 04 (quatro)
Agente Especializado - 02 (duas)
Artigo 3º - Os servidores do Gabinete, de estrita confi-
ança do Juiz, serão por este indicados ao Presidente,
que os designará para neles terem exercício, respeita-
das, entretanto, a lotação e estrutura definidas nos
Artigos 1º e 2º.
Artigo 4º - Esta Resolução Administrativa entrará em
vigor em 1º de outubro do corrente ano.
Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se.
Obs.: Ausentes Suas Excelências os Senhores Juízes
Francisco de Assis Carvalho e Silva, em licença médica
e Paulo Américo Maia de Vasconcelos Filho, licenciado
nos termos da Resolução Administrativa nº 021/2007.
Sala das Sessões,  28 de agosto de 2007.
VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
SECRETÁRIO DO TRIBUNAL PLENO

2ª VARA DO TRABALHO DE  C.GRANDE/PB
EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 20 (vinte dias)
na forma abaixo: Proc. N° 0661.2005.008.13.00-8, en-
tre partes:JOSÉ GERALDO DA MOTA -  exeqüente e
POSTO DE COMBUSTÍVEIS UM MIL E QUINHEN-
TOS LTDA. – executada.
O NORMANDO SALOMÃO LEITÃO Juiz da 2ª Vara
do Trabalho de Campina Grande/PB, em virtude da
Lei etc...
Faz saber a todos quantos virem o presente Edital ou
dele tomarem conhecimento, que fica C I T A D O,
POSTO DE COMBUSTÍVEIS UM MIL E QUINHEN-
TOS LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, a fim de que, no prazo de 48 horas pague ou ga-
ranta a execução, sob pena de penhora, da quantia de
R$ 3.127,45(três mil, cento e vinte e sete reais e qua-
renta e cinco centavos), valor do principal + acrésci-
mos legais, devida nos termos da decisão no proces-
so supracitado,  cuja conclusão é a seguinte” ...3. Cite-
se por meio de Edital.  Ass. Normando Salomão Lei-
tão , Juiz do Trabalho.”
Através do presente, terá o citando o prazo legal para
garantir o juízo e, caso queira, embargar a execução.
O presente Edital será publicado na forma da lei e afi-
xado em lugar de costume na sede desta 2ª Vara, con-
siderando-se vencida a citação assim que decorrerem
às 48 horas após 05 dias de publicação.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande,
aos  02 dias do mês de agosto de 2007. Eu, Clodoaldo
Carlos de Melo, Técnico  Judiciário, digitei .
Campina Grande, 22 de agosto de 2007.
PATRÍCIA ZUILA T. R. PIRES
Diretora de Secretaria

2ª. VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA-PB
Rua Odom Bezerra, 184- E1- Empresarial João

Medeiros, Shopping Tambiá

Processo NU: 00314.2007.002.13.00-9
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - Prazo: 20 (vinte) dias
De ordem da Exmo. Sr. Dr. Paulo Henrique Tavares da
Silva , Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de João Pes-
soa, em virtude da lei, etc...
Faço saber pelo presente edital que ficam NOTIFICA-
DO o reclamado ACERA ATLANTICA DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA, atu-
almente com endereço incerto e não sabido, onde é
reclamante MAURICIR DE ARÚJO DIAS, do inteiro teor
da decisão prolatada às fls. 47/49, abaixo transcrita:
DECISÃO
........Ante o exposto, RATIFICO a liminar concedida à
fl. 20 e julgo PROCEDENTE a reclamação trabalhista,
condenando a reclamada ACERA ATLÂNTICA DO
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS
LTDA. a cumprir com as seguintes obrigações em re-
lação ao reclamante MAURICIR DE ARAÚJO DIAS,
considerando o disposto no art. 832, § 1º, da CLT:
a) PROCEDER À BAIXA NA CTPS DO RECLAMAN-
TE, apondo o fim do contrato no dia 30/04/2007, sob
as penas do art. 39 da CLT.
b) PAGAR AO RECLAMANTE as quantias descritas
nas planilhas de cálculo anexas, em relação aos se-
guintes títulos, apurados ao longo de todo o contrato
de trabalho havido entre as partes, com juros e corre-
ção monetária: salários retidos; aviso prévio; férias
(mais 1/3) e gratificações natalinas proporcionais; do-
mingos e feriados trabalhados; adicionais noturnos;
FGTS (mais 40%); multa do art. 477 da CLT; indeniza-
ção do seguro-desemprego; horas extras, com refle-
xos. Quando do pagamento, proceda-se à dedução do
imposto de renda e ao recolhimento previdenciário, na
forma de lei. Tudo conforme as diretrizes da funda-
mentação.
c) RECOLHER as quantias referentes às contribuições
previdenciárias, igualmente já apuradas, sob pena de execução.
d) RECOLHER as custas processuais, apuradas so-
bre o valor total da condenação, no valor de R$ 348,15,
calculadas sobre o valor arbitrado da condenação de
R$ 17.407,63.
Caso o devedor não pague ou deposite em juízo as
quantias acima discriminadas, no prazo estipulado após
a liquidação do julgado, haverá a incidência de multa
de 10% sobre o montante da dívida inadimplida, devi-
damente atualizada, procedendo-se aos atos
executórios, na forma do art. 475-J do CPC, adequado
ao procedimento trabalhista.
Ciente o reclamante (TST, Sum. 197). Intime-se a re-
clamada (por via postal e edital).
Intime-se o INSS. Em 20 de agosto de 2007, para que
chegue ao conhecimento do interessado, o presente
edital será publicado de conformidade com a Lei e afi-
xado em lugar de costume. João Pessoa, 30 de agos-
to de 2007. Eu,  Adilma Maria de Queiroz Coutinho,
Técnico Judiciário, digitei.
MARTA MARIA RIVERA
Diretora de Secretaria
MARTA MARIA RIVERA
Diretora de Secretaria

2ª VARA DO TRABALHO DE  C.GRANDE/PB
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, com prazo de 05 (cinco
dias) na forma abaixo: Proc. N° 00817.2006.008.13.00-
1, entre partes: FRANCISCO DE ASSIS GALDINO –
exeqüente e LIFE ESTRUTURAS METÁLICAS L TDA.
– excutada.
O NORMANDO SALOMÃO LEITÃO Juiz da 2ª Vara
do Trabalho de Campina Grande/PB, em virtude da
Lei etc...
Faz saber a todos quantos virem o presente Edital ou
dele tomarem conhecimento, no prazo de 5 dias, que fica
NOTIFICADO, o sócio JOSÉ ROBERTO DE ARAÚJO
COSTA SOBRINHO,  atualmente em lugar incerto e não
sabido, do bloqueio de numerários de sua titularidade e
já transferidos para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
agência 3987-0, e à disposição deste Juízo, para, que-
rendo, embargar, no prazo de 5 dias. Isto, atendendo os
termos do despacho de fls. 72: “...Notifique-se o sócio
JOSÉ ROBERTO DE ARAÚJO COSTA, para, querendo
embargar, no prazo de 5 dias, através de Edital. Ass.
Katharina V. N. de Carvalho Mafra, Juiza do Trabalho.”
Através do presente, terá o citando no prazo acima es-
tipulado,  para embargar o juízo e, caso queira, embargar
a execução. O presente Edital será publicado na forma
da lei e afixado em lugar de costume na sede desta 2ª
Vara, considerando-se vencida a citação assim que de-
correrem às 48 horas após 05 dias de publicação.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande,
aos  30 dias do mês de agosto de 2007. Eu, Clodoaldo
Carlos de Melo, Técnico, digitei .
Campina Grande, 30 de agosto de 2007.
PATRICIA ZUILA T. R. PIRES
Diretor de Secretaria

ÚNICA VARA DO TRABALHO DE ITAPORANGA-PB
Rua Dep. Balduino Minervino de Carvalho,  S/N –

centro  – 58.780-000 -  83 3451 2577

Processo nº:  00093.2005.019.13.00-9

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente EDITAL , fica notificada a HD CONSTRU-
ÇÃO E REPRESENTAÇÃO E SERVIÇO LTDA , para
comparecer a Secretaria desta Vara em 10.10.2007,
às 09:00 horas para proceder a devida baixa na CTPS
do autor, sob pena de a Secretaria da Vara  suprir a
omissão,  com as cominações legais. Tudo conforme
decisão proferida nos autos do processo acima men-
cionado, onde são partes: a HD CONSTRUÇÃO E
REPRESENTAÇÃO E SERVIÇO LTDA  e IZAQUIEL
FERREIRA DE SOUZA.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado,
cujo paradeiro é em lugar incerto e não sabido, o pre-
sente Edital será publicado na forma da lei, afixado no
local de costume, na sede desta Vara, na rua Balduino
Minervino de Carvalho, S/N – centro  - Itaporanga - PB
e publicado no Diário da Justiça do Estado da Paraíba.
Dado e passado na cidade de Itaporanga - PB aos 28
dias do mês de agosto do ano de 2007. Eu,  Geralda
Leite Pires, Técnico Judiciário, digitei, e eu,      Amaury
Soares de Lacerda, Diretor de Secretaria, subscrevi.
ANDRÉ WILSON AVELLAR DE AQUINO
JUIZ TITULAR
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6ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
Edital de Intimação

Prazo de 20(vinte) dias

6ª . VARA
Processo: 00386200700613001
Reclamante: JOÃO BARBOSA DA SILVA
Reclamado:  CADS- CENTRO DE ASSISTENCIA E
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL.
A Doutora Rita Leite Brito Rolim, Juíza da 6ª Vara do
Trabalho de João Pessoa-PB, na forma da lei, exarado
nos autos da reclamação supracitada, FAZ SABER,
pelo presente Edital, a todos que o virem e dele tive-
rem conhecimento, que a parte reclamada acima men-
cionada, atualmente  com endereço  ignorado  e não
sabido, fica intimada da decisão abaixo transcrita:
III Ø CONCLUSÃOIII Ø CONCLUSO
Pelo exposto, rejeito a preliminar de incompetência
arguida e julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedi-
dos formulados pelo Reclamante JOÃO BARBOSA
DA SILVA nos autos da Ação Trabalhista nº
00386.2007.006.13.00-1 ajuizada em face dos Recla-
mados CADS – CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL e MUNICÍPIO DE
CAAPORA-PB, ficando a 1ª Reclamada, e
subsidiariamente o 2º Reclamado, condenados:1) Efe-
tuar as anotações devidas na CTPS obreira, com ad-
missão em 01/08/2005, na função de vigilante, e de-
missão em 31/12/2006, com salário de R$ 600,00 (seis-
centos reais). Para tanto, concede-se ao autor o prazo
de 05 (cinco) dias, a partir do trânsito em julgado da
presente decisão, para juntada de sua CTPS, conce-
dendo-se à Reclamada os 05 (cinco) dias imediata-
mente subseqüentes, para anotação e juntada da
CTPS do Reclamante devidamente anotada.
Descumprida a determinação pela Reclamada, deve-
rá a Secretaria fazê-lo, nos termos do § 2º do art. 39
consolidado;2) Pagar:aviso prévio indenizado, o qual
deverá integrar o tempo de serviço do empregado (ar-
tigo. 487, § º da CLT); férias simples + 1/3 referentes
ao período aquisitivo de 2005/2006; férias proporcio-
nais + 1/3 referentes ao ano de 2006 (5/12); 13º salá-
rio proporcional de 2005 e integral de 2006; e, indeni-
zação correspondente aos depósitos fundiários devi-
dos durante todo o pacto, devidamente acrescidos da
multa de 40%;horas extraordinárias excedentes da 44
hora semanal, tudo conforme jonada declinada na ini-
cial, de segunda à sexta-feira, com divisor 220, adicio-
nal de 50%;adicional de risco de vida de 10%;multa do
§ 8º do art. 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho;acréscimo do art. 467 consolidado sobre as
verbas rescisórias incontroversas;Tudo nos termos da
fundamentação retro que fica fazendo parte integrante
do presente dispositivo. Liquidação por cálculos nos
termos da planilha anexa, que faz parte integrante do
presente dispositivo, observados os limites do pedido
(artigo. 460 do CPC), a compensação das verbas pa-
gas sob os mesmos títulos e a evolução salarial
obreira.Deverá a primeira Reclamada efetuar o paga-
mento do valor devido no prazo de 15 dias. Caso a
clamada, não venha a efetuar o pagamento da quantia
certa devida no prazo acima concedido, ao montante
da condenação deverá ser acrescida multa no
percentual de dez por cento de seu valor, reversível ao
Autor, nos termos do art. 475 – J do CPC, recente-
mente acrescentado pela Lei nº 011.232-2005,
subsidiariamente aplicado ao processo trabalhista e em
total consonância com os princípios da celeridade e
economia processual, bem como ao princípio consti-
tucional da duração razoável do processo, pois sen-
tença não cumprida é sinônimo de não justiça.
Ainda, como ressaltado pelo processualista Luiz Gui-
lherme Marinoni em artigo extraído do Jus Navigandi1

se a multa já vem sendo utilizada, com enorme suces-
so, para dar efetividade diante das obrigações de fa-
zer (fungível ou não fungível), de não fazer e de entre-
gar coisa (arts. 461 e 461-A do CPC), ressalte-se, in-
clusive, com farta e eficiente utilização nesta Justi-
ça Especializada, não há qualquer razão para a sua
não utilização em caso de soma em dinheiro. 2 Como
explica Taruffo3, é incorreto pensar que a multa somente
possa ser aplicada quando impossível o uso de algu-
ma forma de execução por sub-rogação. Se é possível
usar a multa no caso de obrigação de fazer fungível,
ou mesmo de entregar coisa, não há motivo algum que
possa ser invocado para impedir a sua utilização em
face de obrigação de pagar. Lembre-se, com efeito,
que o argumento que sempre foi utilizado para não
admitir a multa diante de obrigação de pagar foi o de
que, nesse caso, seria possível o uso da execução por
sub-rogação.
Juros de mora a partir da data do ajuizamento da ação
(art. 883 da CLT), incidindo sobre o montante da con-
denação já corrigido monetariamente, nos exatos ter-
mos da Súmula 200 do C. TST.Correção monetária
nos termos da Súmula 381 do C. TST, tendo-se como
época própria o mês subseqüente ao da prestação de
serviços ou do fato gerador da obrigação.Contribuições
previdenciária e fiscal, nos termos da Súmula 368 do
C. TST, arcando cada parte com a parcela que a lei
respectiva de regência lhe atribuir, responsabilizando-
se o Reclamado pela retenção,  recolhimento e com-
provação nos autos, sob pena de execução direta das
contribuições previdenciárias, sem prejuízo de expe-
dição de ofícios aos órgãos competentes.
Em cumprimento ao disposto no §3º, do art. 832, da
CLT (redação dada pela Lei 10.035/2000), os títulos e
valores deferidos neste julgado, sofrerão a incidência
da contribuição previdenciária, excluídos o aviso pré-
vio indenizado, férias indenizadas + 1/3, indenizaçao
FGTS + 40%, multa do art. 477 e acréscimo do art.
467, ambos consolidados (§9º, do art. 28, da Lei 8.212/
91).Custas pela Reclamada, no importe de R$ 239,39
(duzentos e trinta e nove reais e trinta e nove centa-
vos), calculadas sobre R$ 11.969,33 (onze mil nove-
centos e sessenta e nove reais e trinta e três centa-
vos), valor da condenação trabalhista.Intimem-se as
partes e o INSS. João Pessoa, 08 de agosto de
2007.Bem  como, querendo, apresentar contra-razões
ao recurso ordinário.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa- PB,
aos 29.08.2007. Eu, Manoel S. Lima, A. Judiciário ,
digitei e subscrevi, em cumprimento ao ORDEM DE
SERVIÇO 001/2006.
(Footnotes)
1 MARINONI, Luiz Guilherme. A efetividade da multa
na execução da sentença que condena a pagar dinheiro

VARA DO TRABALHO DE GUARABIRA - PB
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA,

 com prazo de 20 (vinte) dias.

O Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO CAVALCANTE DA COSTA
NETO,  MM Juiz Titular da Vara do Trabalho de
Guarabira/PB, com endereço na rua Osório de Aquino,
65 - Centro, nesta cidade de Guarabira - Estado da
Paraíba, em virtude da lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL vi-
rem, ou dele notícia tiverem, que no dia 02/10/2007
(dois de outubro de dois mil e sete), perante a Vara do
Trabalho de Guarabira serão levados a público pregão
de venda e arrematação pelo maior lanço, os bens
penhorados nas seguintes execuções trabalhistas:
1. Processo nº 00181.2003.010.13.00-1 - Horário 10:00 h
Exequente: MARIA ROSINEIDE DA SILVA E OUTRO
Executado: TECELAGEM SANTO ANDRÉ LTDA.
BENS PENHORADOS: 25 (vinte e cinco) toalhas de
banho, mais 15 (quinze) toalhas de rosto, da marca
Classic 100% algodão, sendo o valor unitário de ba-
nho R$ 6,00 (seis reais) e rosto R$ 2,81 (dois reais e
oitenta e um centavos), portanto totalizando o valor de
R$ 192,15 (cento e noventa e dois reais e quinze cen-
tavos).
2. Processo 00101.2003.010.13.00-8 - Horário 10:03 h
Exequente: DÊNIS GOMES DE OLIVEIRA E OUTRO
Executado: TECELAGEM SANTO ANDRÉ LTDA.
BENS PENHORADOS: 30 (trinta) toalhas de banho,
mais 11 (onze) toalhas de rosto, da marca Classic 100%
algodão, sendo o valor unitário de banho R$ 6,00 (seis
reais) e rosto R$ 2,81 (dois reais e oitenta e um centa-
vos), portanto totalizando o valor de R$ 210,91 (du-
zentos e dez reais e noventa e um centavos).
3. Processo nº 00293.2007.010.13.00-6 - Horário 10:06 h
Exequente: JOSÉ EDSON DO NASCIMENTO MATIAS
Executada: COOPERATIVA MISTA DOS
RECICLADORES DE PLÁSTICOS DE GUARABIRA
LTDA.
BENS PENHORADOS: 01 (um) ar condicionado de
1800 BTU/H, CCI 18B, CF 220 V, marca Consul, cor
predominante branco gelo, em perfeito estado de uso
e conservação, avaliado em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais);
01 (uma) balança eletrônica, BALMAK, modelo BK 500,
cap. 500 Kg, nº 1016, em perfeito estado de uso e con-
servação, avaliada em R$ 1.600,00 (um mil e seiscen-
tos reais).
TOTAL DA PENHORA: R$ 2.600,00 (dois mil e seis-
centos reais).
4. Processo nº 01008.2002.010.13.00-0 - Horário 10:09 h
Exequente: SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICAS, OLARIAS E
DERIVADOS DA PARAÍBA
Executado: CERÂMICA SEVERINO JOVINO DA SILVA
BENS PENHORADOS: Um décimo da parte ideal do
imóvel de nº 602, da Rua João Suassuna, pertencente
ao Sr. Severino Jovino da Silva, construída de tijolos e
telhas, medindo 3,40m por 10,0m, registrado no livro
2-G, fls. 9, sob nº 6/1628, em 17/02/1982, avaliado em
R$ 600,00 (seiscentos reais);
Um décimo da parte ideal do imóvel de nº 154, da Rua
Francisca Guedes de Vasconcelos, pertencente ao Sr.
Severino Jovino da Silva, medindo 3,0m por 15,0m,
registrado no livro 2-F, fls. 293, sob nº 7/1604, em 17/
02/1982, avaliado em R$ 800,00 (oitocentos reais);
Um décimo da parte ideal do imóvel de nº 22, da Rua
João Suassuna, pertencente ao Sr. Severino Jovino
da Silva, medindo 3,0m por 8,0m, registrado no livro 2-
F, fls. 298, sob nº 6/1609, em 17/02/1982, avaliado em
R$ 500,00 (quinhentos reais);
Um imóvel constante de um lote de terreno urbano,
situado na Travessa da Empresa, pertencente ao pré-
dio de nº 67, medindo uma área de 30,20m de frente e
fundos por 26,20m de ambos os lados, adquirido por
compra a Pedro Antônio do Nascimento, conforme
escritura pública lavrada em 25/03/1991, registrada no
livro 2-AA, às fls. 52, sob nº 1/6565, datado de 18/07/
2000, avaliado em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil re-
ais).
Total da avaliação: 36.900,00 (trinta e seis mil e nove-
centos reais).
5. Processo nº 00301.2001.010.13.00-9 - Horário 10:12 h
Exequente: JOSÉ HAÍLTON FELIPE DOS SANTOS
Executado: SANDOVAL CALÇADOS – SANDOVAL
ALENCAR MENDES
BENS PENHORADOS: 70 (setenta) pares de sandáli-
as femininas, da marca Poro, de várias numerações,
avaliada o par a R$ 65,00 (sessenta e cinco reais),
totalizando R$ 4.550,00 (quatro mil, quinhentos e cin-
qüenta reais);
23 (vinte e três) pares de sapato Axton, masculino, de
várias numerações, avaliado o par a R$ 75,00 (seten-
ta e cinco) reais, totalizando R$ 1.725,00 (um mil, se-
tecentos e vinte e cinco reais).
Total geral R$ 6.275,00 (seis mil, duzentos e setenta e
cinco reais).
6. Processo nº 00378.2006.010.13.00-03 - Horário
10:15 h
Exequente: JOSÉ JOSELINO SILVA DA CRUZ
Executado: TECELAGEM SANTO ANDRÉ LTDA.
BENS PENHORADOS: 30 (trinta) toalhas de banho,
mais 10 (dez) toalhas de rosto, da marca Classic, 100%
algodão, sendo o valor unitário de banho R$ 8,00 (oito
reais), e rosto R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco cen-
tavos), portanto totalizando o valor de R$ 277,50 (du-
zentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos).
7. Processo nº 00379.2006.010.13.00-8 - Horário 10:18 h
Exequente: ADEMILSON LUIZ DE LIMA

Jus Navigandi, Teresina, ano 9, n. 500, 19 nov. 2004.
Disponível em: <http://jus2.uol.com.br/doutrina/
texto.asp?id=5953>. Acesso em: 31 ago. 2006.
2 Ao contrário, quando se tem noção do conteúdo do
direito fundamental à efetividade da tutela jurisdicional,
aceita-se a aplicação da multa, mesmo no sistema atu-
al, para compelir ao pagamento de soma em dinheiro.
Neste sentido, ver Luiz Guilherme Marinoni, A execu-
ção da tutela antecipatória de pagamento de soma sob
pena de multa,
Revista de Direito Processual Civil, v. 4, 1.997, p. 161
e ss. Na jurisprudência, ver TJRS, 6a. CC, Rel. Des.
Osvaldo Stefanelo, Ação Rescisória 599263183, jul-
gado em 26.04.2000, em especial o voto do Des. Carlos
Alberto Alvaro de Oliveira.
3 Michele Taruffo, Note sul diritto alla condanna e
all’esecuzione, Rivista Critica del Diritto Privato, 1986,
p. 664.

VARA DO TRABALHO DE SOUSA – PB
EDITAL DE INTIMAÇÃO

COM PRAZO DE 20 DIAS

A Drª Nayara Queiroz Mota de Sousa, Juíza titular da
Vara do Trabalho de Sousa-PB, na forma da Lei, etc.
Faz saber pelo presente Edital, que fica intimada a
devedora GADELHA EMPREENDIMENTOS TURÍS-
TICOS LTDA, CNPJ N.º 08.399.420/0001-02,  pessoa
jurídica de direito privado, que se encontra em lugar
incerto e não sabido,  nos autos do Processo N.º
00118.2005.012.13.00-0 cujas partes são UNIÃO (FA-
ZENDA NACIONAL) e GADELHA EMPREENDIMEN-
TOS TURÍSTICOS LTDA,  da penhora (fl. 106) do imó-
vel rural denominado SERRA DO COMISSÁRIO, me-
dindo 180 hectares, limitado AO NORTE com imóvel
de José Antônio Dantas, AO SUL com herdeiros de
Eneas Helias de Sousa e José Inácio, AO LESTE com
herdeiros de José Inácio e AO OESTE com herdeiros
de Eneas Elias. Registrado no Cartório de Registros
de Imóveis de Sousa sob o nº R/2, fls. 10, AV-7-4760,
em 26.01.1989. Avaliado em R$ 45.000,00 (quarenta
e cinco mil reais). Tudo nos termos do despacho cujo

Executado: TECELAGEM SANTO ANDRÉ LTDA.
BENS PENHORADOS: 30 (trinta) toalhas de banho,
mais 22 (vinte e duas) de rosto, da marca Classic, 100%
algodão, sendo o valor unitário de banho R$ 8,00 (oito
reais), e de rosto, R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco
centavos), portanto totalizando o valor de R$ 322,50
(trezentos e vinte e dois reais e cinqüenta centavos).
8. Processo nº 00431.2006.010.13.00-6 - Horário 10:21 h
Exequente: CARLOS MÁRCIO NOGUEIRA DA COSTA
Executado: TECELAGEM SANTO ANDRÉ LTDA.
BENS PENHORADOS: 80 (oitenta) toalhas de banho,
mais 48 (quarenta e oito) de rosto, da marca Classic,
100% algodão, sendo o valor unitário de banho R$ 8,00
(oito reais), e de rosto, R$ 3,75 (três reais e setenta e
cinco centavos), portanto totalizando o valor de R$
820,00 (oitocentos e vinte reais).
9. Processo nº 00433.2006.010.13.00-5 - Horário 10:24 h
Exequente: JOSÉ FLÁVIO DA COSTA
Executado: TECELAGEM SANTO ANDRÉ LTDA.
BENS PENHORADOS: 16 (dezesseis) toalhas de ba-
nho, mais 07 (sete) de rosto, da marca Classic, 100%
algodão, sendo o valor unitário de banho R$ 8,00 (oito
reais), e de rosto, R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco
centavos), totalizando o valor de R$ 154,25 (cento e
cinqüenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).
10. Processo nº 01398.1998.010.13.00-0 - Horário
10:27 h
Exequente: ANTÔNIO FÉLIX DE LUNA E OUTRO
Executado: VERA LÚCIA EVARISTO DA SILVA –
CHURRASCARIA MARINAS
BENS PENHORADOS: O prédio comercial onde está
localizada a Churrascaria Marinas em Guarabira/PB,
em cujo frontal lê-se “Churrascaria Marinas”, com a
frente para a faixa de domínio da rodovia que liga
Guarabira-Sapé, e aos fundos para a Rua Pierre Mari-
nho da Costa, do Conjunto Clóvis Bezerra e lote do
loteamento Nova Guarabira, o qual contém em sua
entrada portão de ferro e bilheteria com cobertura de
telhas, e considerando a visão de entrada, uma área
de circulação central medindo 04m de largura por 20m
de comprimento, a qual acessa a área de cozinha e
W.C., e a sua esquerda um salão para mesas e cadei-
ras medindo aproximadamente 8m de largura por 20m
de comprimento, com cobertura de telhas; e a direita,
outro salão, com a mesma metragem e coberto de te-
lhas de alumínio, tendo em seu início um palco medin-
do aproximadamente 11m de largura por 6,5m de com-
primento, e em seu final um outro salão misto de mesa
e dancing, medindo aproximadamente 8m de largura
por 18m de comprimento, com depósito medindo apro-
ximadamente 3,5m x 3,5m, e que está edificado em
todo o terreno, seja nas edificações contíguas descri-
tas ou em áreas de circulação interna, possuindo ain-
da duas piscinas, uma para adultos e uma pequena. O
referido prédio está encravado nos lotes de terreno nºs
14 com 250,00m², lote nº 15 com 250,00m², lote nº 16
com 360,00m², lote nº 17 com 345,00m² e lote nº 18
com 405,00m², da Quadra P do Loteamento Nova
Guarabira, e que foram adquiridos por Escritura Públi-
ca de compra pela Firma ISAMA-IMOBILIÁRIA SAN-
TA MARTA LTDA. – CNPJ Nº 08.339.681/0001-29, em
data de 19/02/1982, registrada no Livro 2-T, fls. 192,
sob nº de ordem R.1.3587, conforme certidão cartorária
fornecida pelo Serviço Notarial e Registral
Epaminondas – 1º Ofício – Guarabira/PB, avaliado em
R$ 100.000,00 (cem mil reais).
11. Processo nº 00321.2005.010.13.00-3 - Horário
10:30 h
Exequente: FÁBIO TOMAZ DE LUCENA
Executado: GUARAGÁS – COMÉRCIO DE GLP LTDA.
BENS PENHORADOS: 01 (um) veículo VW/7.110, ano
de fabricação 2002, modelo 2003, placa MNN 6309,
chassi 9BW8C42R53R301656, Renavan 797244638,
cor branca, carroceria cor amarela, utilizado para trans-
porte de gás, bancada rasgada, pneus da frente care-
cas, estepe careca, pneus de trás “meia vida”, em per-
feito estado de uso e funcionamento, em estado de
conservação, avaliado em R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).
OBS1: O bem encontra-se alienado junto à A F Banco
Volkswagen.
OBS2: O bem penhorado está garantindo também exe-
cução dos Processos de nº 01083.2005.010.13.00-3 e
00031.2005.010.13.00-0.
OBS: 1. Não havendo licitantes ficam designados
os dias 09/10/2007 e 16/10/2007, no mesmo local e
horário, para realização de novas praças.
2. As partes ficam por este Edital intimadas, não sen-
do possível a intimação de praxe (art. 24, Prov. TRT
SCR nº 07/91, de 05/11/1991).
3. Em caso de penhora sobre mais de um bem, estes
poderão ser arrematados individualmente ou na sua
totalidade.
4. O arrematante deverá garantir o lanço com o sinal
de 20% (vinte por cento) do seu valor.
O presente EDITAL será publicado no Diário da justiça
do Estado e afixado na sede desta Vara. Eu, Germana
Lúcia Batista de Almeida, Técnico Judiciário, digitei e
eu, Flávio Félix do Nascimento, Diretor de Secretaria ,
Subscrevi.
Guarabira, 28/08/2007
ANTÔNIO CAVALCANTE DA COSTA NETO
Juiz Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA – PB
Proc. nº 0441.2007.001.13.00 – 1

Edital de Notificação com prazo de 20 dias

De ordem do MM Juiz do Trabalho, da 1ª Vara de João
Pessoa – Paraíba (Ordem de Serviço Nº 01/2007) .
Faz saber, pelo presente Edital, que fica notificado o  re-
clamado CONSTRUTORA YANKEE, com endereço ig-
norado, de que, nos autos do Processo desta Vara, aci-
ma referido, em que é reclamante Edvaldo Celestino do
Nascimento , foi proferida decisão cujo teor é o seguinte:
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto e considerando mais o que nos autos
consta, resolve este juízo:Acolher ex officio a carência
de ação em face do Estado da Paraíba, para extinguir
sem resolução de mérito o processo em relação a ele
nos termos do item II.1a dos fundamentos.
JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a reclamação
trabalhista proposta por Edvaldo Celestino do Nasci-
mento em face da Construtora Yankee, para condenar
esta a pagar àquela no prazo de 15 dias após o trânsi-
to em julgado do presente decisium as seguintes ver-
bas: Aviso prévio; 13º salário proporcional; férias, acres-
cida do terço constitucional; FGTS de todo período,
acrescido da multa de 40%; multa do §8º do art. 477,
da CLT e indenização pelo não fornecimento do vale
transporte, bem como assinatura e baixa em sua
CPTS.Tudo em conformidade com a fundamentação
supra que passa a integrar o presente dispositivo como
se nele estivesse transcrito.
Quantum debeatur a ser apurado em liquidação de sen-
tença, autorizando-se, desde já, a incidência de juros
de mora e correção monetária nos termos legais.Custas
pelo reclamado no valor de R$ 55,43 (cinqüenta e cinco
reais e quarenta e três centavos) calculados sobre R$
2.771,69 (dois mil, setecentos e setenta e um reais e
sessenta e nove centavos), valor que se atribui à causa
para fins de direito.Deverá o montante apurado ser
acrescido da sanção prevista no art. 475-J do CPC, caso
o reclamado não observe o prazo de pagamento esti-
pulado por este juízo.Contribuições previdenciárias e
recolhimentos tributários, nos termos da S. 368 do TST.
Intimem-se as partes.Intime-se pessoalmente o recla-
mado nos termos do art. 852 da CLT PROVIDÊNCIAS
PELA SECRETARIA.
Nada mais..
0 presente edital será publicado no Diário da Justiça
do Estado da Paraíba e afixado na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa - Pb,
aos 29 dias do mês de Agosto do ano dois mil e sete.
Eu, Willa Procópio Rodrigues, Técnico Judiciário,
digitei. E eu, Diretor de secretaria , subscrevi.
SAMPAIO GERALDO LOPES RIBEIRO
Diretor de Secretaria

teor é o seguinte: Vistos, etc... Defiro o pleito retro como
requerido, proceda-se a intimação da penhora através
de Edital. Sousa(PB), 04/07/2007. Nayara Queiroz Mota
de Sousa, Juíza Titular.
E para que chegue ao conhecimento das partes inte-
ressadas, este EDITAL, será publicado de conformi-
dade com a Lei e afixado em lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade de Sousa-PB, aos 28
dias do mês de agosto de 2007. Eu, Marcos Galdino
de Lima, Técnico Judiciário, digitei, e eu, Welton da
Silva Mangueira, Diretor de Secretaria, subscrevo-o,
nos termos da Ordem de Serviço N.º 01/2007.
WELTON DA SILVA MANGUEIRA
Diretor de Secretaria

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 00395.2007.025.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO
Recorrente: MARCO ANTONIO DA SILVA
Advogado: DANIEL ALVES DE SOUSA
Recorrido: COMERCIAL DE ALIMENTOS MONTEIRO
LTDA
Advogado: CELINA LOPES PINTO
E M E N T A:  CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62, II,
CLT.  CONFIGURAÇÃO. A exceção do artigo 62, inciso
II, da CLT, aplica-se àqueles casos em que o empre-
gado assume a figura do empregador, no âmbito do
estabelecimento em que trabalha. Estando ele no topo
da hierarquia empresarial, gerindo os destinos desta,
sem que haja controle de sua jornada e, portanto, não
havendo possibilidade física de atestar as horas ex-
tras eventualmente cumpridas. No caso dos autos, con-
tudo, verifica-se que o reclamante só estava subordi-
nado ao proprietário da empresa, investido de efetivo
poder de gestão ou representação. Logo, enquadrado
na exceção legal, prevista no artigo 62, II, da CLT. Re-
curso ordinário a que se nega provimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO,  por unanimidade, ne-
gar provimento ao recurso.  João Pessoa, 14 de agos-
to de 2007.

PROC. NU.: 00257.2007.022.13.00-2Recurso Ordi-
nário
Procedência: 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO
Recorrente: ROGERIO GURGEL BARBOSA
Advogado: MARCOS ANTONIO CHAVES NETO
Recorrido: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA
Advogado: ARNALDO BLAICHMAN
E M E N T A:  DANO MORAL NÃO DEMONSTRADO.
INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Para a configuração da
responsabilidade civil, com o conseqüente dever de
indenizar, necessária se faz a concomitância dos se-
guintes elementos: a conduta do ofensor, que revele
ilicitude ou emulação, o prejuízo e o nexo de causali-
dade entre e uma e outro. Nesse passo, inexistente
até mesmo o dano, indevida se mostra a indenização
pleiteada pelo reclamante.  Recurso ordinário a que se
nega provimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, negar pro-
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vimento ao recurso do reclamante. Custas dispensa-
das. João Pessoa, 14 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00069.2007.003.13.00-6Agravo de Ins-
trumento em Recurso Ordinário
Procedência: 3ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Agravante: ASCIONE ALENCAR CARDOSO
Advogado: JOSE MENDES SOBRINHO NETO
Agravado: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEGRAFOS
Advogado: PAULO CESAR BEZERRA DE LIMA
E M E N T A:  GRATUIDADE JUDICIÁRIA.
INEXIGIBILIDADE DE PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS. HIPOSUFICIÊNCIA NÃO CARAC-
TERIZADA - PEDIDO INDEFERIDO. A gratuidade ju-
dicial é o instituto jurídico que estabelece meios para
aquelas pessoas que não tem condições de se socor-
rer do Judiciário sem que tenham prejudicado o seu
sustento e/ou de sua família possam ser isentas do
pagamento das custas judiciais e se utilizem do Esta-
do-Juiz para prover-lhe o acesso a Justiça. No entan-
to, não pode ser conferida a pessoas detentoras de
subsídios cujo padrão é elevado e de amplo conheci-
mento da sociedade brasileira, o mesmo tratamento
que é dado a grande massa operária deste país, mui-
tos deles desempregados ou ganhando um salário
mínimo, cujo estado de miserabilidade que a legisla-
ção pretende resguardar não está demonstrada só na
forma da lei, mas de toda e qualquer forma que se
queira analisar. Agravo de Instrumento a que nega pro-
vimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de ausência de peças indispensáveis e fal-
ta de autenticação, requisitos essenciais para o
processamento do Agravo de Instrumento, argüida em
contra-razões; Mérito: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, com ressalva de fun-
damentação de Sua Excelência o Senhor Juiz Revi-
sor.  João Pessoa/PB,  02 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00895.2006.004.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrentes/Recorridos: SAELPA - SOCIEDADE
ANONIMA DE ELETRIFICAÇAO DA PARAIBA e
CARLOS SERGIO RIBEIRO DE VASCONCELOS
Advogados: DORGIVAL TERCEIRO NETO, GLAUCO
JOSE DA SILVA SOARES e URIAS JOSE CHAGAS
DE MEDEIROS
E M E N T A:  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INSTITUÍDO
POR NORMA COLETIVA. NATUREZA
INDENIZATÓRIA. Verificando-se que, no âmbito, da
empresa demandada, o auxílio-alimentação foi institu-
ído por norma coletiva, que posteriormente lhe atribuiu
natureza indenizatória, não há, portanto, como reco-
nhecer a natureza salarial da verba em apreço, deven-
do ser preservado o princípio da autonomia privada
coletiva.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, EM RELAÇÃO AO RECURSO OR-
DINÁRIO DO RECLAMANTE: por unanimidade, dar
Provimento parcial ao recurso ordinário para deferir-
lhe a diferença dos depósitos de FGTS + 40% (qua-
renta por cento) não comprovados na fase de instru-
ção processual, e remuneração, em dobro, pelo traba-
lho em feriados e em 02 (dois) domingos por mês, du-
rante todo o contrato; EM RELAÇÃO AO RECURSO
ORDINÁRIO DA RECLAMADA: por maioria, dar Pro-
vimento parcial ao recurso ordinário, para excluir da
sentença as diferenças de verbas pagas decorrentes
da integração do vale-refeição ao salário e seus refle-
xos, após o início da vigência do Acordo Coletivo 2000/
2001 (fls. 57/65), vencido Sua Excelência o Senhor Juiz
Revisor, que lhe negava provimento.  João Pessoa/
PB,  02 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 01048.2006.004.13.00-3Recurso Ordi-
nário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: ANTONIO DE SOUZA SILVA
Advogado: MANUEL BANDEIRA DE CALDAS
Recorridos: SAMERCAP-CORRETORA DE SEGUROS
E REPRESENTAÇOES LTDA e WHIRLPOOL S.A.
Advogados: ALCIDES MAGALHAES DE SOUZA e
ROSE ANGELLI CIRNE ELOY GONDIM
E M E N T A:  RELAÇÃO DE EMPREGO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS LEGAIS. “ONUS PROBANDI”
DO RECLAMANTE. HIPÓTESE NÃO CONFIGURA-
DA. Negada a existência do vínculo empregatício, ao
autor compete o ônus de provar suas alegações (art.
818 da CLT c/c art. 333 do CPC), pois seu é o interes-
se em ver admitidos como verdadeiros os fatos que
constituem os pressupostos da pretensão deduzida em
juízo.  Ausentes elementos essenciais para configurar
a relação de trabalho tutelada no art. 3.° da CLT, a
onerosidade e a subordinação jurídica, não há que se
falar em vínculo empregatício.  REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL - A existência de contrato de represen-
tação comercial celebrado entre as reclamadas, no qual
uma delas obriga-se a desempenhar funções previa-
mente estabelecidas, mediante pagamento, de forma
não eventual e autônoma, em nome da contratante,
para fins de comercialização dos produtos industriali-
zados, não gera, para a empresa representada, obri-
gações trabalhistas, de forma subsidiária, decorrentes
do contrato laboral existente entre a representante e
seu empregado. Recurso não provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador MÁRCIO
ROBERTO DE FREITAS EVANGELISTA, por unani-
midade, rejeitar a preliminar de inépcia da petição ini-
cial, argüida em contra-razões pela primeira reclama-

da (WHIRLPOOL S.A): por unanimidade, rejeitar a pre-
liminar de ilegitimidade de parte e da carência do direi-
to de ação, argüida em contra-razões pela primeira
reclamada (WHIRLPOOL S.A): MÉRITO: por unani-
midade, negar provimento ao recurso.  João Pessoa,
01 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00116.2007.022.13.00-0Recurso Ordinário
Procedência: 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: ELETRO SHOPPING CASA AMARELA
LTDA
Advogado: RODRIGO GOUVEIA COIMBRA
Recorridos: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL e SIMONE SARMENTO DANTAS
Advogados: GEOMARQUES LOPES DE
FIGUEIREDO e  IJAI NOBREGA DE LIMA
E M E N T A:  RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO
DESEMPREGO. PARTE INCONTROVERSA. GUIAS
ENTREGUES PERANTE À JUSTIÇA DO TRABALHO.
Não há como prosperar a condenação imposta ao
empregador para pagar indenização compensatória do
seguro-desemprego quando, intimado, comparece à
Justiça do Trabalho e libera as guias necessárias ao
saque do mencionado benefício. Recurso a que se dá
provimento parcial.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por unanimidade, acolher a preli-
minar de não conhecimento dos documentos de fl. 259,
juntados com o recurso, suscitada de ofício por sua
Excelência o Senhor Juiz Relator; MÉRITO: por unani-
midade, dar provimento parcial ao recurso para refor-
mando a sentença de 1º Grau, excluir da condenação
a indenização compensatória do seguro-desemprego,
devendo os cálculos serem refeitos. Custas reduzidas
para R$ 160,00, calculadas sobre R$ 8.000,00 novo
valor  arbitrado à condenação.  João Pessoa, 02 de
agosto de 2007.

PROC. NU.: 01064.2006.007.13.00-5Recurso Ordi-
nário
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: BOMPREÇO S/A SUPERMERCADOS
DO NORDESTE
Advogado: FERNANDO GONDIM RIBEIRO JUNIOR
Recorrido: LUIS LAURENTINO PEREIRA
Advogado: TIBERIO ROMULO DE CARVALHO
E M E N T A:  HORAS EXTRAS. REGISTROS DE
HORÁRIO. IRREGULARIDADE. Demonstrado que os
registros de horário não correspondem à realidade vi-
vida pelo autor no curso da relação laboral, devem ser
deferidas as horas extras de acordo com a jornada
extraída dos depoimentos prestados em juízo. Deven-
do ser deduzido os valores pagos a idêntico título, a
fim de evitar-se o enriquecimento ilícito de uma parte
em detrimento da outra. Recurso parcialmente provi-
do.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador MÁRCIO
ROBERTO DE FREITAS EVANGELISTA, por unani-
midade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário
para que a contadoria da Vara de Origem, proceda a
novos cálculos das horas extras, levando-se em con-
sideração os dias de efetivo trabalho, conforme deci-
dido no sentenciado “a quo”. Determinar, ainda, que
sejam deduzidos da condenação os valores eventual-
mente pagos sob igual título, conforme fichas financei-
ras às fls. 42/56, a fim de evitar-se o enriquecimento
ilícito. Custas mantidas. João Pessoa,  01 de agosto
de 2007.

PROC. NU.: 00181.2007.004.13.00-3Recurso Ordi-
nário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
Advogado: JOSE CAMILO MACEDO MARINHO
Recorrido: FABIO JOSE DA SILVA
Advogado: LUCIANE BORGES ARAGAO PESSOA
E M E N T A:  PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DA REALI-
DADE. CONTRACHEQUES FRAUDULENTOS. APLI-
CAÇÃO DO ART. 9º DA CLT -  tendo a empresa recla-
mada pago salário misto ao obreiro no curso da
contratualidade, composto de parte fixa e de comis-
sões, sem que essas últimas constassem integralmente
dos contracheques, urge aplicar o art. 9º da CLT, para
desconsiderar o teor da prova documental, tornando-
se como verdadeira a tese do laborista, confirmada,
inclusive, pela prova oral produzida nos autos.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZERRA
DOS SANTOS, por unanimidade, negar provimento ao
recurso.  João Pessoa/PB,   02 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00106.2007.026.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: JOAO PAULO DA SILVA
Advogado: ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VAS-
CONCELOS
Recorrido: LIMP FORT ENGENHARIA AMBIENTAL
LTDA
Advogado: LUIZ AUGUSTO DA FRANCA CRISPIM
FILHO
E M E N T A:  FGTS. NÃO EFETIVAÇÃO DOS DEPÓ-
SITOS. Demonstrado durante a instrução processual
que os depósitos fundiários não foram efetivados re-
gularmente, há de ser reconhecido o direito do autor
para determinar a efetivação dos depósitos
concernentes aos meses não comprovados. ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. ACORDO COLETIVO.
Quando o acordo coletivo estipula o percentual do adi-
cional de insalubridade a ser percebido por ocupante
de cargo previsto na norma, não há como prevalecer o
pagamento efetuado a menor, impondo-se o pagamen-

to da diferença encontrada entre o valor recebido pelo
trabalhador e o previsto no acordo coletivo. Recurso a
que se dá parcial provimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZERRA
DOS SANTOS, por unanimidade, dar provimento parci-
al ao recurso para acrescer à condenação os depósitos
de FGTS referentes aos meses de agosto/2006 a outu-
bro/2006 e janeiro/ 2007, bem como, a diferença do
adicional de insalubridade, referente ao período traba-
lhado, utilizando-se o percentual de 40% (quarenta por
cento) sobre o salário mínimo vigente nas épocas pró-
prias.  João Pessoa/PB,  02 de agosto de 2007.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
23/08/2007.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP
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PROC. NU.: 00031.2007.012.13.00-4Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Sousa
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Prolator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: ANA MARIA ELIAS DA SILVA
Advogados: JOSE DE ABRANTES GADELHA e MAG-
DA GLENE NEVES DE ABRANTES GADELHA
Recorrido: MUNICIPIO DO LASTRO - PB
Advogado: LINCON BEZERRA DE ABRANTES
E M E N T A:  INSTITUIÇÃO DO REJUR. MUDANÇA
DO REGIME CELETISTA PARA O ESTATUTÁRIO.
EXTINÇÃO DO CONTRATO. INEXISTÊNCIA DA RE-
LAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO MATERIAL
DEDUZIDA COMO CAUSA DE PEDIR. IMPROCE-
DÊNCIA DA DEMANDA. A conversão do regime jurí-
dico celetista para estatutário implica na extinção do
vínculo empregatício anteriormente existente. Não pro-
cedem, portanto, os pedidos celetistas relacionados ao
período posterior à extinção do contrato, em razão da
inexistência da relação jurídica de direito material
deduzida como causa de pedir. Recurso Ordinário a
que se nega provimento.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por maioria, negar provi-
mento ao recurso, vencido Sua Excelência o Senhor
Juiz Afrânio Neves de Melo, Relator do feito e contra o
voto de Sua Excelência o Senhor Juiz Francisco de
Assis Carvalho e Silva que lhe davam provimento par-
cial para, reformando o julgado de primeiro grau, reco-
nhecer a natureza celetista da relação havida entre os
litigantes durante todo o contrato de trabalho e, por via
de conseqüência, estender a condenação a todo o
período postulado na exordial, acrescendo os depósi-
tos de FGTS não realizados e posteriores a 22.08.2006
e as férias do período 2005/2006, a serem pagas de
forma simples e acrescidas do terço constitucional.
João Pessoa/PB, 17 de julho de 2007.

PROC. NU.: 00197.2007.005.13.00-2Recurso Ordi-
nário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Prolator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-PB
Advogado: LUIZ PINHEIRO LIMA
Recorridos: PAULO FELINTO DE LIMA  e  ERALDO
JOSE DA SILVA
Advogado: MANOEL SALES SOBRINHO
E M E N T A:  CONTRATO NULO. EFEITOS. VERBAS
MENCIONADAS NA SÚMULA 363 DO TST. O recla-
mado não nega o vínculo pleiteado na exordial, ao con-
trário, pede a nulidade da prestação de serviço ante a
não submissão do autor ao concurso público. Sendo
nula a contratação do empregado, por ofensa a regra
constante do art. 37, II, e § 2.°, da Constituição Fede-
ral, confere-se ao trabalhador somente o direito às ver-
bas mencionadas na Súmula 368, do TST, entre elas,
salários retidos, diferença salarial entre o valor pago
para o obreiro e o mínimo legal e FGTS. Recurso não
provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho
em razão da matéria, tendo em vista a natureza admi-
nistrativa do liame havido entre as partes; Mérito: por
maioria, negar provimento ao recurso e determinar a
correção de erro material contido na parte dispositiva
da sentença para que, onde se lê: “Juiz da Vara do
Trabalho de Mamanguape”, leia-se: “Juiz da 5ª Vara
do Trabalho de João Pessoa”; vencido Sua Excelên-
cia o Senhor Juiz Relator e contra o voto de Sua Exce-
lência a Senhora Juíza Herminegilda Leite Machado
que davam provimento parcial ao recurso do Municí-
pio para, reformando o sentenciado de primeiro grau,
excluir da condenação o depósito do FGTS. João Pes-
soa/PB, 17 de julho de 2007.

PROC. NU.: 00090.2007.023.13.00-6Recurso Ordi-
nário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Prolator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: MUNICIPIO DE BOQUEIRAO - PB
Advogado: AGRIPINO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Recorrido: ADRIANO JOSE DE ALMEIDA
Advogado: JOSIVAL PEREIRA DA SILVA
E M E N T A:  CONTRATO NULO. EFEITOS. A

contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas,  respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referen-
tes aos depósitos do FGTS. Súmula 363 do TST.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho
em razão da matéria, ante a instituição do Regime Ju-
rídico Estatutário, argüida pelo Município; por unani-
midade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa “ad
causam”; Mérito: por maioria, negar provimento ao re-
curso, vencido Sua Excelência o Senhor Juiz Relator
e contra o voto de Sua Excelência a Senhora Juíza
Herminegilda Leite Machado que lhe davam provimento
parcial para, reformando o sentenciado de origem, res-
tringir a condenação aos salários retidos dos meses
de novembro e dezembro de 2004 e janeiro de 2005,
na forma pactuada.  João Pessoa, 17 de julho de 2007

PROC. NU.: 00032.2007.012.13.00-9Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Sousa
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Prolator(a):JUIZ  VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO
Recorrentes/Recorridos: MUNICIPIO DO LASTRO –
PB e  JOAO SERGIO DE OLIVEIRA
Advogados: LINCON BEZERRA DE ABRANTES e
JOSE DE ABRANTES GADELHA
E M E N T A:  RECURSO ORDINÁRIO ININTELIGÍVEL.
NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de qualquer
recurso desprovido de motivação, por ofender à regra
insculpida no art. 514, inciso II, do CPC,
subsidiariamente aplicado ao processo trabalhista.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procurador(a): FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por maioria, acolher a
preliminar de não conhecimento do recurso ordinário
do reclamante, por ininteligibilidade, suscitada, de ofí-
cio, por Sua Excelência o Senhor Juiz Vicente Vanderlei
Nogueira de Brito, vencidos Suas Excelências os Se-
nhores Juízes Relator e Revisor, que a rejeitavam; EM
RELAÇÃO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMA-
DO: por unanimidade, julgar prejudicado o recurso.
DETERMINADA A REMESSA DE CÓPIAS DOS AU-
TOS À OAB/PB, PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍ-
VEIS. João Pessoa, 01 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00033.2007.012.13.00-3Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Sousa
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Prolator(a): JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO
Recorrentes/Recorridos: MUNICIPIO DO LASTRO –
PB e SEBASTIAO ABRANTES SARMENTO
Advogados: LINCON BEZERRA DE ABRANTES e
JOSE DE ABRANTES GADELHA
E M E N T A:  RECURSO ORDINÁRIO ININTELIGÍVEL.
NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de qualquer
recurso desprovido de motivação, por ofender à regra
insculpida no art. 514, inciso II, do CPC,
subsidiariamente aplicado ao processo trabalhista.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença da
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por maioria, acolher a
preliminar de não conhecimento do recurso ordinário
do reclamante por ininteligibilidade, suscitada, de ofí-
cio, por Sua Excelência o Senhor Juiz Vicente Vanderlei
Nogueira de Brito, vencidos Suas Excelências os Se-
nhores Juízes Relator e Revisor, que a rejeitavam; EM
RELAÇÃO AO RECURSO ADESIVO DO RECLAMA-
DO: por unanimidade, julgar prejudicado o recurso.
DETERMINADA A REMESSA DE CÓPIAS DOS AU-
TOS À OAB/PB, PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍ-
VEIS. João Pessoa, 01 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00877.2006.005.13.00-5Recurso Ordi-
nário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Prolator(a): JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO
Recorrente: MULTIBANK S/A
Advogado: CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS
Recorridos: REMIGIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA, ESCOLTA EQUIPE DE APOIO LTDA, INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e
TEODORO JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogados: NILDETE CHAVES DE LIMA, EUSTACIO
LINS DA SILVA e GUTENBERG HONORATO DA SILVA
E M E N T A:  MULTA DO ART. 477, § 8º. NEGATIVA
DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. APLICABILIDADE. É
devida a multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT,
ainda que o vínculo empregatício haja sido objeto de
controvérsia perante a Justiça do Trabalho, pois a obri-
gação de pagar as verbas resilitórias retroage à data
estatuída no § 6º do dispositivo precitado.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS
SANTOS FILHO, por unanimidade, por maioria, com o
voto de desempate de Sua Excelência a Senhora Juíza
Presidente, negar provimento ao recurso, vencidos par-
cialmente Suas Excelências os Senhores Juízes Relator
e Revisor e com a divergência parcial de Sua Excelência
a Senhora Juíza Margarida Alves de Araújo Silva, que
lhe davam provimento para excluir da condenação a multa
do § 8º, do art. 477, da CLT, mantendo o sentenciado
quanto ao mais.  João Pessoa, 07 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00015.2006.019.13.00-5Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Itaporanga
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: MUNICIPIO DE SAO JOSE DE CAIANA - PB
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Advogado: GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI
GRILO
Recorrido: JOSEFA SALES QUIRINO
Advogado: JAKELEUDO ALVES BARBOSA
E M E N T A:  SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATO
NULO. EFEITOS. Nulo é o contrato de trabalho firma-
do entre o servidor e o Ente Público, após a promulga-
ção da Constituição Federal de 1988, em face da au-
sência de aprovação em concurso público, nos termos
do  art. 37, II, e § 2°, o que lhe confere direito apenas
ao pagamento da contraprestação pactuada, em rela-
ção ao número de horas trabalhadas, respeitado o va-
lor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS (Súmula 363, com a nova re-
dação dada pela Resolução 121/2003).
DECISÃO: ACORDAM  os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador MÁRCIO
ROBERTO DE FREITAS EVANGELISTA, por unani-
midade, negar provimento ao recurso. João Pessoa,
01 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00027.2007.023.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrentes/Recorridos: MARIA DA PENHA
FERNANDES DE SOUZA e MUNICIPIO DE
BOQUEIRAO - PB
Advogados: AGRIPINO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
e JOSIVAL PEREIRA DA SILVA
E M E N T A:  CONTRATO NULO. EFEITOS. O Excelso
Supremo Tribunal Federal, analisando a questão
atinente à admissão de pessoal por ente público sem
a observância da regra inserta no inciso II do artigo 37
da Magna Carta, vem entendendo que, em tais hipóte-
ses, possui o trabalhador o direito público e subjetivo à
percepção de remuneração concernente ao período
efetivamente trabalhado, sob pena de enriquecimento
sem causa do Poder Público (Agravo Regimental no
AI 488.991-0/DF). Nesses moldes, em que pese o en-
tendimento do TST acerca da matéria, nos termos da
Súmula nº 363/TST, curvo-me ao entendimento da
Corte Suprema, a quem compete a interpretação final
em temas de natureza constitucional. Por tais razões
se impõe a limitação da condenação aos salários reti-
dos. Recurso Ordinário do reclamado provido parcial-
mente.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, EM RELAÇÃO AO RE-
CURSO DO RECLAMADO: por unanimidade, rejeitar
a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho;
por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade
ativa “ad causam”; por unanimidade, rejeitar a alega-
ção de prescrição total; MÉRITO: por maioria, dar pro-
vimento parcial ao recurso patronal, para, reformando
o sentenciado de origem, restringir a condenação aos
salários retidos dos meses de novembro e dezembro
de 2004, na forma pactuada, vencido parcialmente Sua
Excelência o Senhor Juiz Revisor e com a divergência
parcial de Sua Excelência o Senhor Juiz Francisco de
Assis Carvalho e Silva, que lhe davam provimento
parcial para restringir a condenação aos títulos de
FGTS e salários retidos; EM RELAÇÃO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE: por unanimida-
de, negar provimento ao recurso.  João Pessoa, 1º de
agosto de 2007.

PROC. NU.: 01088.2006.023.13.00-3Recurso Ordi-
nário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Prolator(a): JUIZ FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
E SILVA
Recorrentes/Recorridos: MUNICIPIO DE BOQUEIRAO
– PB, MARIA TEREZA DA SILVA e INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados: JOSIVAL PEREIRA DA SILVA e
AGRIPINO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
E M E N T A:    CONTRATO NULO. DIFERENÇAS
SALARIAIS.  Em se constatando a ausência de sub-
missão da autora a prévio concurso público, o contrato
assumido com a entidade pública é eivado de nulida-
de, em face do disposto no art. 37, II, e § 2º, da Cons-
tituição Federal, sendo-lhe devidas apenas as verbas
de que trata a Súmula 363 do TST. No caso, à luz da
indigitada diretriz jurisprudencial, faz jus a reclamante
às diferenças entre os salários recebidos mensalmen-
te e o mínimo legal. Recurso da reclamante parcial-
mente provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por unanimidade, rejeitar a preli-
minar de não conhecimento do recurso adesivo, por
intempestivo, argüida pelo Ministério Público do Tra-
balho; EM RELAÇÃO AO RECURSO ADESIVO DO
RECLAMADO: por unanimidade, rejeitar a preliminar
de incompetência da Justiça do Trabalho; por unani-
midade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa ad
causam; MÉRITO: por maioria, com o voto de desem-
pate de Sua Excelência o Senhor Juiz Presidente dos
trabalhos, dar provimento parcial ao recurso adesivo
patronal, para, reformando o sentenciado de origem,
restringir a condenação aos salários retidos dos me-
ses de novembro e dezembro de 2004 , na forma pac-
tuada, vencido Sua Excelência o Senhor Juiz Revisor
e contra os votos de Suas Excelências os Senhores
Juízes Vicente Vanderlei Nogueira de Brito e Margari-
da Alves de Araújo Silva, que lhe negavam provimen-
to; EM RELAÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE: por maioria, com o voto de desempa-
te de Sua Excelência o Senhor Juiz Presidente dos
trabalhos, dar provimento parcial ao recurso para con-
denar o reclamado a pagar à reclamante as diferenças
entre os salários recebidos mensalmente e o mínimo
legal, durante todo o contrato de trabalho. Quantum
debeatur a ser apurado em liquidação por cálculos.
Sobre o título ora deferido incidem contribuições
previdenciárias, na forma da Lei 8.212/91, vencido Sua
Excelência o Senhor Juiz Relator e contra os votos de
Suas Excelências os Senhores Juízes Vicente
Vanderlei Nogueira de Brito e Herminegilda Leite Ma-

chado, que lhe negavam provimento. Custas acresci-
das em R$ 400,00 (quatrocentos reais), calculadas
sobre R$ 20.000,00 (vinte mil reais), valor arbitrado ao
acréscimo da condenação, e dispensadas. João Pes-
soa, 02 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00191.2007.023.13.00-7Recurso Ordi-
nário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: PAULO CESAR MENDES DA SILVA
Advogado: TELMO FORTES ARAUJO
Recorrido: MUNICIPIO DE AROEIRAS - PB
Advogado: CASSIMIRA ALVES VIEIRA
E M E N T A:  COISA JULGADA. CONFIGURAÇÃO. A
coisa julgada se configura quando a decisão se torna
imutável e indiscutível (art. 467 do CPC), gerando a
extinção sem resolução do mérito (art. 265, V, do CPC)
de demanda em que o seu autor apresente mesmo
pedido e causa de pedir em face do mesmo réu da-
quela causa em que a decisão ali proferida já não com-
porta mais recurso. Na hipótese dos autos, verifica-se
que o recorrente reproduz pedidos já formulados ante-
riormente em face do mesmo réu, sobre os quais incidiu
a coisa julgada. Recurso Ordinário desprovido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA HE-
LENA DUARTE CAMELO, por unanimidade, negar pro-
vimento ao recurso.  João Pessoa, 1º de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00004.2006.007.13.00-5Agravo de Peti-
ção
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: MUNICIPIO DE AROEIRAS - PB
Advogado: CASSIMIRA ALVES VIEIRA
Agravados: MARGARIDA PEREIRA DA SILVA e INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: DAYANE JANETT WANDERLEY DE
BRITO
E M E N T A:  MUNICÍPIO DE AROEIRAS. EXECU-
ÇÃO ATRAVÉS DE PRECATÓRIO. DÉBITO SUPE-
RIOR AO LIMITE DEFINIDO PELO ART. 87, II DO
ADCT. A execução do débito devido pelo Município de
Aroeiras/PB, de valor superior ao disposto no art. 87, II
do ADCT, deve ser procedida através do sistema de
precatório, nos termos do  parágrafo único do artigo
referenciado. Agravo de Petição provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por maioria, dar provi-
mento ao Agravo de Petição para determinar o
processamento da execução através do sistema de
precatório, contra o voto de Sua Excelência a Senhora
Juíza Herminegilda Leite Machado, que lhe negava
provimento.  João Pessoa, 1º de agosto de 2007.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
28/08/2007.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 00191.2006.017.13.00-4Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Cajazeiras
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrentes/Recorridos: BANCO ABN AMRO REAL
S/A e OSVALDO RODRIGUES DA CRUZ
Advogados: LUCIANA COSTA ARTEIRO e EDILZA
BATISTA SOARES
E M E N T A:  RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA ATRAVÉS DE
SINDICATO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A con-
cessão de honorários advocatícios na seara trabalhis-
ta, em se tratando de matéria estritamente relaciona-
da a vínculo empregatício, é condicionada à existên-
cia de patrocínio judicial sindical, aliada a uma situa-
ção de hipossuficiência econômica (Súmula n.º 219
do C. TST), situação configurada na presente hipóte-
se. Recurso Ordinário do reclamante provido. RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. HORAS EXTRAS.
DEFERIMENTO. Demonstrada a prestação de labor
extraordinário e sua insuficiente quitação, impõe-se a
manutenção do julgado, quanto ao deferimento das
horas extras perseguidas. JUROS DE MORA E COR-
REÇÃO MONETÁRIA. A concessão disposta no pará-
grafo único do art. 459 da CLT só beneficiaria o em-
pregador na vigência do contrato de trabalho com o
empregado, pois limita o prazo máximo para pagamen-
to dos salários relativos aos serviços já prestados, o
que não deve ser confundido com a data do vencimento
da obrigação, pois esta se dá após o término do mês
trabalhado. Logo, tendo o trabalhador que buscar em
Juízo o que, por lei, já é seu, não cabe ao empregador
querer ser favorecido mais uma vez. Recurso Ordiná-
rio do reclamado desprovido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETA-
NO DOS SANTOS FILHO, EM RELAÇÃO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO: por unanimida-
de, rejeitar a preliminar suscitada em contra-razões e
conhecer do recurso; Mérito: por unanimidade, negar
provimento ao recurso; EM RELAÇÃO AO RECUR-
SO DO RECLAMANTE: por unanimidade, dar provi-
mento ao recurso ordinário do reclamante para, reco-
nhecendo preenchidos os pressupostos legais, con-
denar o reclamado ao pagamento de honorários
advocatícios em favor do sindicato da categoria profis-
sional do autor, no importe de 10% (dez por cento).
Custas acrescidas em R$247,23, calculadas sobre
R$135.976,53, novo valor atribuído à condenação. João
Pessoa ,0 7 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00191.2007.007.13.00-8Embargos de
Declaração
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator(a): JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO
Embargante: EXPRESSO GUANABARA S/A
Advogado: ANTONIO CLETO GOMES
Embargado: ADARLAN DOS SANTOS CAVALCANTI
Advogado: ALBA LUCIA DINIZ DE OLIVEIRA
E M E N T A:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO ALEGADA. PRÉ-QUESTIONAMENTO PARA
RECURSO DE REVISTA. REJEIÇÃO. Se o acórdão
vergastado analisou de forma explícita a questão jurí-
dica invocada no recurso, desnecessário mencionar
expressamente a legislação citada nos recursos pelas
partes, bastando que aprecie a matéria para que se
tenha por pré-questionada. Caso os Embargos rejeita-
dos.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, re-
jeitar os presentes embargos de declaração. João Pes-
soa, 15 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00697.2007.027.13.00-1Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Santa Rita
Relator(a): JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO
Recorrente: MUNICIPIO DE SANTA RITA-PB
Advogado: JOSE VALDOMIRO HENRIQUE DA SILVA
Recorrido: JOSE SEVERINO DA COSTA
Advogados: LUCIANA RAQUEL FERREIRA DE
FREITAS CAMARA e DAVID SARMENTO CAMARA
E M E N T A:  CONTRATO VÁLIDO. AUSÊNCIA DE
PAGAMENTO DAS VERBAS DEVIDAS. DEFERI-
MENTO. Restando incontroversa a validade do con-
trato de trabalho, vez que o reclamante ingressou no
quadro do reclamado sob a vigência da Constituição
Federal de 1967, caberia ao Município reclamado com-
provar o pagamento dos títulos perseguidos na inicial,
ônus do qual não se desvencilhou (art. 333, II, do CPC).
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLAUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, ne-
gar provimento ao recurso ordinário e à remessa “ex
officio”.  João Pessoa, 16 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00311.2006.004.13.00-7Recurso Ordiná-
rio
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO
Prolator(a):JUIZ  UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: JOSE AIRTON SAMPAIO
Advogado: EUDESIO GOMES DA SILVA
Recorridos: DOCAS/PB-COMPANHIA DOCAS DO
ESTADO DA PARAIBA e UNIAO  FEDERAL
Advogados: JOSE AMARILDO DE SOUZA e GABRIEL
FELIPE DE SOUZA
E M E N T A:  HORAS EXTRAS HABITUAIS. PERÍO-
DO  SUPERIOR A UM ANO. SUPRESSÃO. INDENI-
ZAÇÃO. SÚMULA 291 DO TST. Comprovada nos au-
tos a prestação de jornada extraordinária por período
superior a 01 (um) ano e sendo esta suprimida pelo
empregador, defere-se a indenização nos termos da
Súmula 291 do TST. Recurso parcialmente provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por maioria, dar pro-
vimento parcial ao recurso para declarar o vínculo
celetista para com a COMPANHIA DOCAS DO ESTA-
DO DA PARAÍBA - DOCAS-PB e condená-la a pagar
ao reclamante a indenização correspondente a um mês
das horas extras suprimidas, para cada ano de presta-
ção de serviços acima da jornada normal, nos termos
da Súmula 291 do Tribunal Superior do Trabalho, com
ressalva de fundamentos de Sua Excelência o Senhor
Juiz Edvaldo de Andrade, vencido parcialmente Sua
Excelência o Senhor Juiz Relator, que lhe dava provi-
mento parcial para, afastando a prescrição aplicada
na sentença, declarar celetista o vínculo mantido com
a UNIÃO FEDERAL e condená-la a pagar ao recla-
mante a indenização correspondente a um mês das
horas extras suprimidas, para cada ano de prestação
de serviços acima da jornada normal, devendo ser
observada, na sua quantificação, a média das horas
extras efetivamente trabalhadas nos últimos doze me-
ses, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da
supressão, contra os votos de Suas Excelências os
Senhores Juízes Ana Maria Ferreira Madruga e Carlos
Coelho de Miranda Freire, que lhe negava provimento.
Custas invertidas.  João Pessoa, 15 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00987.2006.004.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO
Prolator(a): JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: RAIMUNDO LUIZ DE FREITAS PATRIOTA
Advogado: PACELLI DA ROCHA MARTINS
Recorrido: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado: MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS
E M E N T A:   AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 458 DA CLT E DA SÚMULA 241 DO TST. O
auxílio-alimentação, habitualmente fornecido por for-
ça do contrato de trabalho, possui induvidosa nature-
za salarial, por expressa determinação do artigo 458
da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula
241 do TST. Alteração contratual, visando a transmudar
a natureza jurídica desse benefício, de salarial para
indenizatória, mesmo em decorrência de adesão
superveniente da empresa ao PAT, não passa pelo cri-
vo dos artigos 9º e 468 da CLT. Assim sendo, devidos
os seus reflexos sobre as parcelas decorrentes do pac-
to.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-

DEIRO QUEIROGA GADELHA, por maioria, dar pro-
vimento parcial ao recurso do reclamante para, afas-
tando a inépcia da exordial, condenar a CEF ao paga-
mento dos reflexos do auxílio-alimentação sobre os
abonos pecuniários, as conversões anuais de licen-
ças-prêmios e APIPs (ausências permitidas), e mais,
nos termos da fundamentação constante do voto de
Sua Excelência o Senhor Juiz Revisor, condenar a re-
clamada a pagar ao reclamante os reflexos do auxílio-
alimentação sobre as verbas de VP-ATSERV, VP-GIP
(SAL + FUN) e abonos salariais previstos nos acordos
coletivos de 2001/2002 e 2002/2003. Devida a incidên-
cia de contribuição previdenciária na forma da lei, ven-
cido Sua Excelência o Senhor Juiz Relator, que lhe
dava provimento para, afastando a inépcia da inicial,
condenar a reclamada a pagar ao reclamante os refle-
xos do auxílio-alimentação sobre abonos pecuniários
de férias, licenças-prêmios e APIP’s; e contra o voto
de Sua Excelência a Senhora Juíza Margarida Alves
de Araújo Silva, que negava provimento ao recurso.
Custas, pela reclamada, no importe de R$ 24,00, cal-
culadas sobre R$ 1.200,00, valor arbitrado para este
fim.  João Pessoa, 15 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 01466.2006.002.13.01-0Agravo
Regimental(Sumaríssimo)
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Agravante: GLORIA DE LOURDES PONTES DE
MENEZES
Advogado: JOAO DA MATA DE SOUSA FILHO
Agravado: JUIZ RELATOR (DO PROC.
1466.2006.002.13.01-0)
E M E N T A: INSTRUÇÃO NORMATIVA 16, do TST.
OFENSA AOS ARTS. 22, I, da CF/88 e 897, § 5º, I, da
CLT. INOCORRÊNCIA. Fazendo-se uma interpretação
conjugada dos arts. 96, I, alínea a, da CF/88 e dos
arts. 306, II e 307, do Regimento Interno do TST, che-
ga-se à ilação de que a matéria regulamentada na Ins-
trução Normativa 16 do TST, encontra-se no âmbito
da competência da referida Corte, não havendo que
se falar em ofensa aos arts. 22, I, da CF/88 e 897, § 5º,
I, da CLT.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA,  por unanimidade,
negar provimento ao agravo regimental.  João Pes-
soa/PB, 07 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00287.2007.024.13.00-1Recurso Ordi-
nário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Prolator(a): JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO
Recorrente: VALDEMAR ARCANJO SOARES
Advogado: PACELLI DA ROCHA MARTINS
Recorrido: CEF - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado: ISAAC MARQUES CATAO
E M E N T A:  PRESCRIÇÃO. PRESTAÇÕES SUCES-
SIVAS. Estando o pleito fundado em alteração
contratual, a actio nata irá se firmar no instante da le-
são, sendo total a prescrição, consoante a melhor
exegese da Súmula nº 294 do TST. Não se aplica a
exceção prevista no mencionado verbete, uma vez que
o direito pleiteado não encontra em lei, mas sim nos
regulamentos internos da reclamada. Recurso do re-
clamante conhecido, porém desprovido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho, com a presença do Representante da
Procuradoria Regional do Trabalho, Sua Excelência o
Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS SANTOS
FILHO, QUANTO À PRESCRIÇÃO: por maioria, não
afastar a prescrição aplicada na 1ª Instância, vencido
Sua Excelência o Senhor Juiz Relator, que a afastava;
QUANTO AO MÉRITO PROPRIAMENTE DITO: por
unanimidade, negar provimento ao recurso.  João Pes-
soa, 02 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00243.2007.005.13.00-3Recurso Ordi-
nário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Prolator(a):JUIZ  VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado: FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FI-
LHO
Recorrido: JOSEILSON GUILHERME DA SILVA
Advogado: PACELLI DA ROCHA MARTINS
E M E N T A:  HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. NATU-
REZA TÉCNICA DA FUNÇÃO. INAPLICABILIDADE
DO ARTIGO 224 DA CLT. Constatada a ausência da
fidúcia diferenciada da empregadora para com o re-
clamante, bem como o exercício de atividades emi-
nentemente técnicas, não há como excepcionar o au-
tor da jornada especial de 06 horas dos bancários.
Ademais, a percepção da gratificação de função igual
ou superior a 1/3 do salário do cargo efetivo remunera,
apenas, a maior responsabilidade que lhe é atribuída
e não as horas extras trabalhadas. Devidas como ex-
tras as 7ª e 8ª horas trabalhadas, além dos reflexos
pertinentes.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador JOSÉ CAETANO DOS
SANTOS FILHO, por maioria, dar provimento parcial ao
recurso para determinar o refazimento dos cálculos de
liquidação de sentença, de modo que, o reflexo das horas
extras nos 13ºs salários seja apurado pela média das
horas extras, aplicada nos doze meses do ano, atribuin-
do-se a correção monetária a partir de dezembro de cada
ano, abrangido pela condenação, vencido parcialmente
Sua Excelência o Senhor Juiz Relator, que lhe dava pro-
vimento parcial, para determinar que fosse deduzido do
montante da condenação, o “plus” econômico recebido
pelo recorrida, ao passar da jornada de seis horas para
a de oito horas diárias, como também, determinar o
refazimento dos cálculos de liquidação de sentença, de
modo que, o reflexo das horas extras nos 13ºs salários
seja apurado pela média das horas extras aplicadas nos
12 (doze) meses do ano, atribuindo-se a correção mo-
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netária a partir de dezembro de cada ano abrangido pela
condenação; e contra o voto de Sua Excelência a Se-
nhora Juíza Herminegilda Leite Machado, que dava pro-
vimento ao recurso para julgar improcedente o pedido.
Custas mantidas.  João Pessoa, 02 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00250.2007.009.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: 3ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA
DE BRITO
Recorrentes/Recorridos: GLORIA DE FATIMA SOA-
RES COSTA e MUNICIPIO DE POCINHOS - PB
Advogados: FRANCISCO EUDO BRASILEIRO e
JADE CARNEIRO TRINDADE
E M E N T A:  SERVIDOR PÚBLICO. ADMISSÃO SEM
PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
CONTRATO NULO. O sistema constitucional brasilei-
ro adotou o concurso publico como requisito insuperá-
vel para investidura em cargo público (artigo 37, inciso
II, da CF/88). A contratação de trabalhadores pela Ad-
ministração Pública sem observância dessa regra é
ato nulo, só produzindo efeitos quanto ao pagamento
dos salários retidos.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, EM RELAÇÃO AO
RECURSO DO RECLAMADO: por maioria, dar provi-
mento ao recurso para, reformando a decisão recorri-
da, julgar improcedente o pedido, contra os votos de
Suas Excelências os Senhores Juízes Francisco de
Assis Carvalho e Silva e Carlos Coelho de Miranda
Freire, que lhe davam provimento parcial para excluir
da condenação as contribuições previdenciárias; EM
RELAÇÃO AO RECURSO DA RECLAMANTE: por
unanimidade, negar provimento ao recurso. Sem cus-
tas.  João Pessoa, 16 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00029.2007.012.13.01-8Agravo de Ins-
trumento em Recurso Ordinário
Procedência: Vara do Trabalho de Sousa
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: MIZAEL ARMANDO ABRANTES
PORDEUS
Advogado: MARIA EDNA DE ABRANTES
Agravado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Advogado: MARCELO RAPOSO DE FRANCA
E M E N T A:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS.  A teor da re-
gra insculpida na Instrução Normativa nº 16, item IX,
as peças processuais componentes do Agravo de Ins-
trumento devem estar devidamente autenticadas ou
conter declaração do advogado indicando-as autênti-
cas. Assim, constatada, na espécie, a não autentica-
ção das peças trasladadas, ou mesmo declaração pes-
soal do advogado quanto à autenticidade, a conseqü-
ência é o não conhecimento do Agravo de Instrumen-
to.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador CLÁUDIO COR-
DEIRO QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, aco-
lher a preliminar de não-conhecimento do Agravo de
Instrumento, por ausência de autenticação das peças
trasladadas, argüida de ofício por Sua Excelência o
Senhor Juiz Relator. João Pessoa, 7 de agosto de 2007.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
28/08/2007.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 00335.2006.023.13.00-4Recurso Ordi-
nário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRU-
GA
Recorrentes/Recorridos: MUNICIPIO DE CAMPINA
GRANDE-PB e ELIANE MEDEIROS
Advogados: JOSE ERIVAN TAVARES GRANGEIRO
e JAIME CLEMENTINO DE ARAUJO
Recorrido: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
EM SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL DE CAMPINA GRANDE
E M E N T A:  TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. ÓRGÃO
PÚBLICO. A contratação fraudulenta, tendo órgão pú-
blico como tomador dos serviços, por meio de
terceirização ilícita, tem os mesmos efeitos da
contratação sem a observância da exigência constitu-
cional de submissão e aprovação em concurso públi-
co. Assim, como nas situações de nulidade contratual,
aplicam-se os regramentos da Súmula nº 363 do
Colendo TST.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por unanimidade, rejeitar a preli-
minar de ilegitimidade passiva “ad causam”, argüida
pelo Município de Campina Grande-PB; Mérito: EM
RELAÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MANTE: por maioria, negar provimento ao recurso,
vencido Sua Excelência o Senhor Juiz Revisor e con-
tra o voto de Sua Excelência o Senhor Juiz Vicente
Vanderlei Nogueira de Brito que lhe davam provimen-
to parcial para, reconhecendo a existência de dois con-
tratos de trabalho, um primeiro celebrado diretamente
com o ente público, cujo término ocorreu no final de
2000, não havendo a autora se submetido a prévio
concurso público para o ingresso nos quadros de ser-
vidores do Município, e um segundo, a partir de 2001,
em que a autora, através da intermediação da Coope-
rativa, passou a prestar serviços ao ente público de
forma terceirizada, em relação aquele celebrado dire-

tamente com o Município de Campina Grande-PB, no
período de 1997 a 2000, considerá-lo prescrito e quanto
ao segundo, condenar a Cooperativa dos Trabalhado-
res em Serviço de Apoio Administrativo e Operacional
de Campina Grande-PB, como devedora principal, e o
Município de Campina Grande-PB, como responsável
subsidiário, ao pagamento, além das verbas já
indicadas na sentença recorrida, dos seguintes títulos:
aviso prévio, 13º salário de 2001, 2002, 2003, 2004,
2005; 13º salário proporcional (04/12), férias dos perí-
odos de 2001/2002, 2002/2003, 2003/2004, 2004/2005,
de forma dobrada, e 2005/2006, de forma simples, to-
das acrescidas de 1/3; FGTS desde o início do contra-
to (2001) mais 40% e multa do art. 477, § 8º, da CLT;
EM RELAÇÃO AO RECURSO DO MUNICÍPIO RE-
CLAMADO: por maioria, dar provimento parcial ao re-
curso para excluir da condenação as contribuições
previdenciárias, vencido Sua Excelência o Senhor Juiz
Revisor que lhe negava provimento.  João Pessoa, 11
de julho de 2007.

PROC. NU.: 00107.2007.021.13.00-2Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Taperoá
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogado: JOSE ERIVAN TAVARES GRANGEIRO
Recorrido: MUNICIPIO DE JUAZEIRINHO - PB
Advogado: AGRIPINO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
E M E N T A:  CONTRATO NULO. EFEITOS. VERBAS
MENCIONADAS NA SÚMULA 363 DO TST. O recla-
mado não nega o vínculo pleiteado na exordial, ao con-
trário, pede a nulidade da prestação de serviço ante a
não submissão do autor ao concurso público. Sendo
nula a contratação do empregado, por ofensa a regra
constante do art. 37, II, e § 2.°, da Constituição Fede-
ral, confere-se ao trabalhador somente o direito às ver-
bas mencionadas na Súmula 368, do TST, entre elas,
salários retidos, diferença salarial entre o valor pago
para o obreiro e o mínimo legal e FGTS. Recurso par-
cialmente provido.
DECISÃO: ACORDAM OS Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por maioria, com o voto de desem-
pate de Sua Excelência o Senhor Juiz Presidente dos
trabalhos, dar provimento parcial ao recurso ordinário
para condenar o Município reclamado a pagar ao re-
clamante o valor correspondente às diferenças salari-
ais do período não prescrito, na proporção de 50% (cin-
qüenta por cento) do salário mínimo vigente à época,
exceto o último mês, em que o valor da diferença sala-
rial foi de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), de acor-
do com a fundamentação constante do voto de Sua
Excelência o Senhor Juiz Relator, e ao FGTS no perí-
odo trabalhado de 02.01.2000 a 02.01.2007. Incide
contribuição previdenciária apenas sobre as diferen-
ças salariais, pois o FGTS tem natureza indenizatória,
vencido Sua Excelência o Senhor Juiz Revisor e con-
tra os votos de Suas Excelências os Senhores Juízes
Afrânio Neves de Melo e Herminegilda Leite Machado,
que lhe negavam provimento. Custas invertidas, po-
rém dispensadas, face o permissivo legal.  João Pes-
soa,  02 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00996.2006.003.13.00-5Recurso Ordi-
nário
Procedência: 3ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: MUNICIPIO DE BAYEUX-PB
Advogado: ANDERLEY FERREIRA MARQUES
Recorrido: SEVERINA DA SILVA SANTOS
Advogado: ANTONIO HERCULANO DE SOUSA
E M E N T A:  CONTRATO NULO. EFEITOS. O Excelso
STF, analisando a questão atinente à admissão de
pessoal por ente público sem a observância da regra
inserta no inciso II do artigo 37 da Magna Carta, vem
entendendo que, em tais hipóteses, possui o trabalha-
dor o direito público e subjetivo à percepção de remu-
neração concernente ao período efetivamente traba-
lhado, sob pena de enriquecimento sem causa do Po-
der Público (Agravo Regimental no AI 488.991-0/DF).
Nesses moldes, em que pese o entendimento do C.TST
acerca da matéria, nos termos da Súmula nº 363/TST,
curvo-me ao entendimento da Corte Suprema, a quem
compete a interpretação final em temas de natureza
constitucional. Recurso Ordinário provido parcialmen-
te.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por unanimidade, rejeitar a preli-
minar de incompetência material da Justiça do Traba-
lho; por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade
processual por cerceamento do direito de defesa, por
exibição de documentação bancária por determinação
judicial; por unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli-
dade processual por cerceamento do direito de defe-
sa, pelo não comparecimento do reclamado à 2ª audi-
ência e da penalidade de confissão aplicada quanto à
matéria de fato; por unanimidade, rejeitar a preliminar
de nulidade processual por cerceamento do direito de
defesa, em face do provimento jurisdicional fundado
em elemento processual sobre o qual a parte não teve
acesso; MÉRITO: por maioria, com o voto de desem-
pate de Sua Excelência o Senhor Juiz Presidente dos
trabalhos, dar provimento parcial ao recurso para, re-
formando o sentenciado de primeiro grau, excluir da
condenação a parcela referente ao FGTS e determi-
nar a aplicação dos juros de mora à razão de 6% (seis
por cento) ao ano, nos cálculos de liquidação, vencido
Sua Excelência o Senhor Juiz Revisor e contra os vo-
tos de Suas Excelências os Senhores Juízes Francis-
co de Assis Carvalho e Silva e Margarida Alves de Ara-
újo Silva, que lhe negavam provimento. João Pessoa,
02 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00721.2006.006.13.00-0Recurso Ordi-
nário
Procedência: 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: UNIAO  FEDERAL
Advogado: BENEDITO HONORIO DA SILVA
Recorridos: OLIVIO MEDEIROS DE ARANHA NETO

e DOCAS/PB-COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DA
PARAIBA
Advogados: EUDESIO GOMES DA SILVA e  JOSE
AMARILDO DE SOUZA
E M E N T A:  PORTOBRÁS. UNIÃO FEDERAL. SU-
CESSÃO  TRABALHISTA. CARACTERIZAÇÃO. Man-
tém-se o vínculo empregatício do reclamante com a
União Federal, tendo em vista que a PORTOBRÁS,
da qual o autor era empregado, foi sucedida pela União,
não afastando a responsabilidade da União, mesmo
diante da realização de convênio com a Companhia
Docas do Estado da Paraíba.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por unanimidade, rejeitar a preli-
minar de ilegitimidade passiva “ad causam”; MÉRITO:
por unanimidade, negar provimento ao recurso.
João Pessoa/PB,  02 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00080.2007.012.13.00-7Recurso Ordi-
nário
Procedência: Vara do Trabalho de Sousa
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL
Advogado: RACHEL FERREIRA MOREIRA LEITAO
Recorridos: FRANCISCO JOSE CARDOSO DA
SILVEIRA, ELIZANGELA CASIMIRO DE SOUSA,
AVIQ - AVICULTURA QUEIROGA S/A, LEIDIVAN
CARDOSO DA SILVEIRA, SALIANE CARDOSO DA
SILVEIRA, ANA LIVIA SOARES DE SOUSA e FABRI-
CIO SOARES DE SOUSA
Advogados: JOSE LYNDON JONHSON BRAGA e
JOSEFA IRISMAR ALEXANDRE CRUZ
E M E N T A:  ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  PROPORCIONALIDADE. Em
caso de acordo judicial, a discriminação das verbas
para fins de incidência da contribuição previdenciária
deve observar a proporcionalidade com os valores dos
títulos pleiteados na inicial, sob pena de a referida con-
tribuição incidir sobre o total do valor acordado, nos
termos do art. 43, parágrafo único, da Lei 8212/91 c/c
o art. 276, § 2º, do Decreto 3048/99.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por unanimidade, dar provimento
ao recurso ordinário para determinar que a base de
cálculo da contribuição previdenciária corresponda ao
valor total do acordo de fls. 38/39.  João Pessoa/PB,
02 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 01413.2006.022.13.00-1Recurso Ordi-
nário
Procedência: 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ EDVALDO DE ANDRADE
Prolator(a): JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: DEIBIANE CAVALCANTE DAS NEVES
Advogado: EVANES BEZERRA DE QUEIROZ
Recorridos: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL, ESTILO TMKT REPRESENTAÇOES
LTDA (MARCO POLO VIEIRA DA COSTA) e EDITO-
RA GLOBO S/A
Advogados: IJAI NOBREGA DE LIMA, GERALDO
VALE CAVALCANTE e ALEXANDRE GOMES BRON-
ZEADO
E M E N T A:  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO. REGULARIDADE. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA. O contrato de prestação de
serviço celebrado entre editora e distribuidora, para
comercialização de revistas, desde que não haja inter-
ferência na contratação e gerenciamento dos empre-
gados da contratada, não implica na responsabilidade
subsidiária pelo inadimplemento das verbas trabalhis-
tas dos empregados da prestadora.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por maioria, com o voto de desem-
pate de Sua Excelência o Senhor Juiz Presidente dos
trabalhos, negar provimento ao recurso, vencido Sua
Excelência o Senhor Juiz Relator e contra os votos de
Suas Excelências os Senhores Juízes Francisco de
Assis Carvalho e Silva e Afrânio Neves de Melo que
lhe davam provimento parcial, para acrescer à conde-
nação 06h30min como extras por semana, durante todo
o contrato de trabalho, com reflexos sobre aviso pré-
vio, férias mais um terço, 13ºs salários e FGTS com
acréscimo de 40% (quarenta por cento). João Pessoa,
11 de julho de 2007.

PROC. NU.: 00031.2007.000.13.00-4Mandado de Se-
gurança
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator(a): JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Impetrante: LEMON BANK BANCO MULTIPLO S.A.
Advogado: ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA
Impetrado: JUIZ DO TRABALHO (DA VARA DE
ITABAIANA - PB)
Litisconsorte: ELINALDO DA SILVA FONSECA
Advogado: VICENTE JOSE DA SILVA NETO
E M E N T A:   MANDADO DE SEGURANÇA PRE-
VENTIVO CONTRA ATO FUTURO E INCERTO. NÃO
CABIMENTO. Inexistindo, segundo as alegações do
próprio impetrante, ato concreto ou preparatório prati-
cado pela autoridade coatora, ou ameaça evidente que
demonstrem inequivocamente a iminência da prática
do ato ilegal ou abusivo, não se mostra cabível o
mandamus preventivo. OJ 144 da SDI-II do TST. Pro-
cesso extinto sem resolução de mérito, nos termos do
art. 267, VI, do CPC.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional
do Trabalho da 13ª  Região, com a presença do Repre-
sentante da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua
Excelência o Senhor Procurador Eduardo Varandas
Araruna, por unanimidade, acolher a preliminar de não

cabimento do “mandamus”, por ausência de interesse
processual, argüida pelo Ministério Público do Traba-
lho, e extinguir o processo sem resolução de mérito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC. Custas pelo
impetrante, fixados em R$ 10.64 (dez reais e sessenta
e quatro centavos).  João Pessoa, 31 de julho de 2007.
PROC. NU.: 00087.2007.000.13.00-9Agravo Regi-
mental
Procedência: TRT 13ª REGIÃO
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Agravante: ASSUFEP-ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
(UFPB)
Advogados: EDIR MARCOS MENDONÇA e ADERBAL
DA COSTA VILLAR NETO
Agravado: JUIZ RELATOR (DO PROC.
0087.2007.000.13.00-9)
E M E N T A:  AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO
DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO LIMINAR DA
PETIÇÃO INICIAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
Não logrando êxito a agravante em demonstrar o de-
sacerto da decisão atacada, mantém-se o
indeferimento liminar da petição inicial. Agravo Regi-
mental desprovido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador EDUARDO VA-
RANDAS ARARUNA, por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo Regimental.  João Pessoa, 31 de
julho de 2007.

PROC. NU.: 00487.2006.004.13.00-9Recurso Ordi-
nário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: INGMAM CRISTINA BATISTA SERRANO
Advogado: FLAVIO AURELIANO DA SILVA NETO
Recorrido: ESTADO DA PARAIBA
Advogado: CHARLES SILVA ARAUJO
E M E N T A:  TRANSPOSIÇÃO DE REGIME
CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. A Cons-
tituição Federal de 1988, no seu artigo 37, II, exige a
prévia submissão a concurso público, para fins de in-
gresso em cargo ou emprego público da administra-
ção pública direta ou indireta, de todas as esferas go-
vernamentais. In casu, embora o ingresso originário
da autora nos quadros do Estado tenha ocorrido sob a
égide da Constituição Federal pretérita, que não exi-
gia concurso público para fins de ingresso em empre-
go público, mas não se submeteu a concurso para fins
de efetivação no cargo público, de modo que não há
que se falar em transposição de regime celetista para
estatutário em decorrência de implantação de regime
jurídico no âmbito do Estado da Paraíba, devendo ser
considerada celetista a vinculação da reclamante, na
sua integralidade. Recurso Ordinário parcialmente pro-
vido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora  FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, por maioria, dar provi-
mento parcial ao recurso para acolher parcialmente a
postulação inicial e reconhecer como celetista todo o
contrato de trabalho mantido entre os litigantes, deter-
minando o recolhimento do FGTS em conta vinculada
da autora, no período de 05.10.88 e enquanto durar o
contrato de trabalho, permitindo-se a compensação dos
valores porventura efetivados, devendo, ainda, proce-
der-se à liquidação da sentença, por cálculos, obser-
vando-se a evolução salarial da autora, com incidên-
cia de correção monetária e juros de mora na forma da
lei, vencido Sua Excelência o Senhor Juiz Revisor, que
lhe negava provimento. Custas invertidas e isentas.
João Pessoa, 1º de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00149.2007.024.13.00-2Recurso Ordi-
nário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: FRANCISCA CLEIDE DA SILVA
Advogado: JOSIVAL PEREIRA DA SILVA
Recorrido: MUNICIPIO DE BOQUEIRAO - PB
Advogado: AGRIPINO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
E M E N T A:  RESCRIÇÃO BIENAL. EXTINÇÃO DO
DIREITO DE AÇÃO. Sendo o direito de ação da recla-
mante atingido pela prescrição bienal, correto o
posicionamento do juiz de primeira instância quanto à
extinção do processo com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, IV, do CPC. Recurso desprovido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por unanimidade, negar provimen-
to ao recurso. João Pessoa, 02 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00192.2007.024.13.00-8Recurso Ordi-
nário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrentes/Recorridos: SOCIEDADE DE AMIGOS
DO BAIRRO JARDIM CONTINENTAL e MUNICIPIO
DE CAMPINA GRANDE-PB
Advogados: SYLVIA ROSADO DE SA NOBREGA e
JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA
Recorrido: SANDRA BARBOSA LOPES
Advogado: FRANCISCO DE ASSIS SILVA
E M E N T A:   RECURSO ORDINÁRIO DA SOCIEDA-
DE DE AMIGOS DO BAIRRO JARDIM CONTINEN-
TAL. JUSTIÇA GRATUITA. EMPREGADOR. NÃO
COMPROVAÇÃO DA PRECÁRIA SITUAÇÃO FINAN-
CEIRA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO APELO. A assistência ju-
diciária integral e gratuita é assegurada constitucional-
mente a todo aquele que comprove sua
hipossuficiência (CF/88, art. 5º, LXXIV). No caso ver-
tente, afigura-se impossível a concessão dos benefíci-
os da Justiça Gratuita quando a recorrente-reclamada
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PORTARIA N.° 605/2007-PTRE-SGP-COPES-SERF
João Pessoa, 05 de julho de 2007.O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar MARIA BERENICE SOARES DE MORAIS ,
Assistente de Cadastro e Informações da SCJE – FC
1, ,  para, sem prejuízo de suas funções, substituir ANA
MARIA CAMPELO PEREIRA , Chefe da Seção de
Controle dos Juízos Eleitorais – FC 6, durante seu afas-
tamento, por motivo de folgas decorrentes da conver-
são de horas extras não remuneradas,  no período de
13 a 15.06.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 609/2007 - PTRE-SGP-COPES-SERF
João Pessoa, 05 de julho de 2007. O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar GENEDILSON FERREIRA MONTEIRO ,
Analista Judiciário, do Quadro Permanente deste Tri-
bunal, para, sem prejuízo de suas funções, substituir
ROSANNE PEIXOTO GURGEL , Chefe da Seção de
Acompanhamento e Composição da Coordenadoria de
Apoio às Sessões – FC 6, durante seu afastamento,
por motivo de férias, nos períodos de 02 a 21.07.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA Nº 611/2007 – PTRE/STRE/SGP/COPES/
SELEN - João Pessoa, 09 de julho de 2007. O
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA , no uso de
suas atribuições, e, considerando o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº  3657/2007 – COPES, R E S
O L V E considerar, como de efetivo exercício, as au-
sências ao serviço público, no período de 14/06/2007
a 21/06/2007, do servidor FRANCISCO VALMIR
LOPES, lotado no Quadro Permanente deste Tribu-
nal, em virtude do  falecimento  de sua genitora, nos
termos do art. 97, inciso III, alínea “b”, da Lei n.º
8.112, de 11.12.1990.
DESEMBARGADOR JORGE RIBEIRO NÓBREGA
PRESIDENTE DO TRE- PB

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

PRESIDÊNCIA

PORTARIA N.° 593/2007 - PTRE-SGP-COPES-SERF
João Pessoa, 02 de juLho de 2007. O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar MARIA ESTHER SOUTO MAIOR DE
LUCENA, Técnica Judiciária deste Tribunal, para, sem
prejuízo de suas funções, substituir MARIA HELENA
RIBEIRO DE MORAES FERREIRA,  Chefe da Seção
de Autuação e Distribuição de Processos – FC-6, du-
rante seu afastamento, por motivo de Licença para tra-
tamento da própria saúde, no período de 14.07 a
12.08.2007.
DES. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.° 749/2007- PTRE-SGP-COPES-SERF .
João Pessoa, 23 de agosto de 2007.O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar LIGIA MARIA MEIRA TOSCANO PEREIRA,
Oficiala de Gabinete da Corregedoria – FC 5, para,
sem prejuízo de suas funções, substituir ROBERTO
EMÍLIO HARDMAN PIRES, Coordenador da
Corregedoria Regional Eleitoral – CJ 2, durante seu
afastamento, por motivo de viagem a serviço, no dia
22.08.2007.
DES.  JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 750/2007- PTRE-SGP-COPES-SERF
João Pessoa, 23 de agosto de 2007.O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar ROBERTO DE ALBUQUERQUE CÉZAR,
Chefe da Seção de Processos Específicos – FC 6 para,
sem prejuízo de suas funções, substituir RENATO
CÉSAR CARNEIRO, Assessor Técnico da
Corregedoria Regional Eleitoral  – CJ 1, durante seu
afastamento, por motivo de viagem a serviço, no dia
22.08.2007.
DES. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N. ° 751/2007 - PTRE-SGP-COPES-SERF
João Pessoa, 23 de agosto de 2007. O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar ANDREA ALESSANDRA DE ARRUDA
BARBOSA,  Analista  Judiciário do Quadro Permanente
deste Tribunal para, sem prejuízo de suas funções,
substituir NIKOLAOS CAVALCANTI YATROPOULOS,
Chefe de Cartório da 05ª Zona Eleitoral – Pilar (FC -
01), durante seu afastamento, por motivo de férias, no
período de 28.05 a 11.06.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 755/2007-PTRE-SGP-COPES-SERF
João Pessoa, 23 de agostos de 2007. O PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar CIBELE FONSECA BISSIGO E SOUSA ,
Chefe da Seção de Informações Processuais – FC 6,
para, sem prejuízo de suas funções, substituir ANA
KARLA FARIAS LIMA DE MORAIS , Coordenadora da
Coordenadoria de Registros e Informações Processu-
ais – CJ 2, durante seu afastamento, por motivo de
folgas decorrentes de horas extras não remuneradas,
no período de 23 a 24.08.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA

RESOLUÇÃO Nº 11/2007

Dispõe sobre a criação de instrutoria
interna no âmbito do Tribunal Regio-
nal Eleitoral  da Paraíba .

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA ,
no uso de suas atribuições, resolve :
Art. 1º. Instituir, no âmbito deste Regional, a instrutoria
interna para capacitação de servidores, nos termos
desta resolução.
Art. 2º. Considera-se instrutoria interna o desempenho
eventual de atividades destinadas à capacitação de
servidores nas ações sistematizadas de educação
corporativa, conduzidas por metodologia direta e
presencial e/ou à distância, com carga horária não in-
ferior a noventa minutos.
Parágrafo único – Os eventos tratados no caput deste
artigo, previstos ou não no Plano Anual de Capacitação,
podem ser realizados mediante instrutoria interna, por
iniciativa e a critério da unidade responsável pelo de-
senvolvimento de gestão de pessoas ou da Escola
Judiciária Eleitoral - EJE, conforme a atividade a que
se referir, desde que haja disponibilidade orçamentá-
ria, demanda pelo assunto, quantidade de servidores
que justifiquem a formação de turma e interesse da
administração.
Art. 3º. Podem ser cadastrados como instrutores inter-
nos, no âmbito deste Tribunal:
I – os servidores ocupantes de cargo de provimento
efetivo do quadro de pessoal deste Tribunal;
II – os servidores ocupantes de cargo efetivo, de fun-
ção ou cargo comissionado da Carreira do Judiciário
da União.
§ 1º. O candidato a instrutor interno será cadastrado
nas áreas em que comprovadamente possua o nível
de escolaridade necessário e a especialização ou ex-
periência profissional compatível.
§ 2º. Quando houver mais de 01 (um) instrutor interno
cadastrado para o mesmo treinamento, a seleção dar-
se-á com base nos critérios relacionados na seguinte
ordem de prioridade:
I – melhor avaliação como instrutor em cursos já mi-
nistrados e de mesmo conteúdo programático do cur-
so a ser ofertado;
II – maior tempo de experiência como instrutor da ma-
téria ou objeto de treinamento;
III – maior tempo de experiência profissional em ativi-
dades relacionadas ao conteúdo programático do cur-
so a ser ministrado;
IV – doutorado, mestrado, especialização ou de gra-
duação, nessa ordem de prioridade, na área de ativi-
dade do treinamento;
V – maior tempo de serviço prestado no âmbito do TRE-
PB.
§ 3º. A Secretaria de Gestão de Pessoas -SGP, por
intermédio da Seção de Capacitação e Treinamento –
SECAT ou a Escola Judiciária Eleitoral – EJE, confor-
me a natureza do evento, procederá ao cadastramento
de instrutores para selecionar o que melhor atender à
consecução dos objetivos pretendidos quando da rea-
lização de treinamentos.
§ 4º O cadastro a que se refere o caput será atualizado
periodicamente, de acordo com as necessidades do
órgão.
Art. 4º. Não poderá exercer atividade de instrutor inter-
no o servidor que estiver:
I – usufruindo as licenças previstas no art. 81 da Lei
8.112/1990;
II – cedido para outro órgão não integrante da Justiça
Eleitoral;
III – ausente em razão dos afastamentos previstos no
art. 97 da Lei 8.112/90;
IV – afastado em virtude das situações previstas no
art. 102 da Lei 8.112/90, salvo se o afastamento for
para exercício de cargo comissionado em outro Tribu-
nal Eleitoral;
V – impedido nos termos do que preceitua o caput do
art. 12 desta Resolução.
Art. 5º. Não serão consideradas atividades passíveis
de remuneração por instrutoria:
I – treinamento diretamente associado ao processo
eleitoral;
II – treinamento em sistemas informatizados relativos
às rotinas específicas da Justiça Eleitoral, exceto quan-
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do esses treinamentos fizerem parte de convênios fir-
mados com outros órgãos não pertencentes à Justiça
Eleitoral;
III – treinamento cujo conteúdo esteja diretamente vin-
culado às rotinas específicas de trabalho ou às com-
petências regulamentares da unidade do instrutor.
Art. 6º. Compete à Seção de Capacitação e Treina-
mento - SECAT e à Escola Judiciária Eleitoral - EJE:
I – promoverem o cadastramento periódico de instru-
tores internos, bem como a sua atualização periódica;
II – indicarem o evento de capacitação a ser ministra-
do por instrutor interno;
III – identificarem, no cadastro de instrutores internos,
aqueles que melhor atendam aos objetivos do evento,
considerando a disponibilidade do instrutor, seu currí-
culo, experiência e resultados obtidos em avaliações
anteriores;
IV – manterem os instrutores atualizados, fornecendo-
lhes condições necessárias à melhoria da prática de
ensino;
V – organizarem as turmas de treinandos de acordo
com a demanda e o programa do curso a ser apresen-
tado pelo instrutor, que deverá constar dos seguintes
itens:
a) conteúdo programático e metodologia de ensino;
b) critérios para avaliação de aprendizagem, quando
for o caso;
c) recursos didáticos necessários;
d) total de horas-aula;
e) número máximo de participantes por turma.
VI – prestarem assistência ao instrutor quanto às ins-
talações, recursos instrucionais e materiais didáticos
necessários à realização do evento;
VII – controlarem a freqüência dos treinandos e expe-
direm certificados;
VIII – procederem à avaliação do evento, fazendo cons-
tar os resultados no cadastro do instrutor interno;
IX – advertirem os instrutores que porventura obtive-
rem avaliação insatisfatória em  50% (cinqüenta por
cento) ou mais no curso ministrado, podendo ser ex-
cluídos do cadastro se reincidirem na mesma prática;
XI – avaliarem e deliberarem  sobre a possibilidade de
retorno ao cadastro dos instrutores que forem penali-
zados nos termos do inciso anterior;
XII – analisarem o custo-benefício do treinamento;
XIII – atestarem a realização do serviço de instrutoria
prestado pelo servidor e encaminhá-lo à unidade com-
petente para fins de pagamento.
Art. 7º. O evento de capacitação deve ser ministrado
em período diverso ao da jornada de trabalho do ins-
trutor interno, de forma a não causar, com seu afasta-
mento, prejuízo ao exercício das atribuições do cargo
efetivo ou da função comissionada de que for titular.
Parágrafo único - em caráter excepcional e devidamen-
te justificado, poderá ser ministrado curso em horário
que coincida com o da jornada de trabalho, desde que
o instrutor firme compromisso para a compensação de
horas e obtenha autorização expressa da chefia ime-
diata.
Art. 8º. Os candidatos à instrutoria interna serão ca-
dastrados nas áreas de conhecimento em que,
comprovadamente, possuam formação regular neces-
sária, especialização ou experiência profissional com-
patível.
Art. 9º. O instrutor interno perceberá, por hora-aula mi-
nistrada:
I – 0,5% (meio por cento) do valor de referência do
cargo de Analista Judiciário, último padrão, pelos cur-
sos de área-meio;
II – 0,75% (zero vírgula setenta e cinco por cento) do
valor de referência do cargo de Analista Judiciário, úl-
timo padrão, pelos cursos de área-fim;
III – Em caso do instrutor que, comprovadamente, pos-
sua certificação de pós-graduação no tema do curso
ministrado, perceberá um acréscimo de 0,25% (zero
vírgula vinte e cinco por cento) do valor de referência
do cargo de Analista Judiciário, último padrão.
§ 1º. Considera-se, para efeito de cálculo, a duração
da hora de aula de 60 (sessenta) minutos.
§ 2º. O pagamento a que se refere este artigo constitui
base de cálculo para o imposto sobre a renda e
proventos de qualquer natureza, na forma da lei.
§ 3º. Não se enquadram como atividades de instrutoria
interna, o repasse de treinamentos e cursos custea-
dos pelo Tribunal, excetuados os cursos de pós-gra-
duação.
Art.10. O tempo de aula de cada instrutor interno não
poderá exceder duas horas diárias, limitadas ao máxi-
mo de quarenta mensais.
Art.11. O pagamento a que se refere o art. 9º será cre-
ditado na conta bancária do instrutor, em até quinze
dias após o término do evento.
Art. 12. O instrutor interno que, injustificadamente, can-
celar a realização de um evento depois de divulgado,
ou abandoná-lo já em curso, ficará impedido de minis-
trar outros treinamentos pelo prazo de doze meses, a
contar da data de registro da ocorrência no cadastro
de instrutores internos.
Art. 13. Após a realização de cada evento, o instrutor
será avaliado pelos treinandos, considerando como
elementos essenciais domínio do conteúdo, didática,
capacidade de motivação do grupo e disponibilidade
para esclarecimento de dúvidas, sendo o resultado da
avaliação arquivado em sua ficha cadastral e assenta-
mentos funcionais.
Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Dire-
tor Geral.
Art. 15. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba.
João Pessoa, 16 de agosto de 2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente
Des. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
Vice-Presidente
Juiz CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA
Corregedor Regional Eleitoral
Juiz NADIR LEOPOLDO VALENGO
Membro
Juiz JOÃO BENEDITO DA SILVA
Membro
Juíza CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ
Membro
Juiz RENAN DE VASCONCELOS NEVES
Membro
Dr. JOSÉ GUILHERME FERRAZ DA COSTA
Procurador Regional Eleitoral

não comprova, através de documento hábil, que não
tinha condições de arcar com o pagamento das des-
pesas judiciais. Ausente a comprovação do recolhimen-
to de custas e depósito recursal, deserto encontra-se
o apelo. Recurso Ordinário não conhecido por deser-
ção.  RECURSO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE
CAMPINA GRANDE/PB. DESVIRTUAMENTO DA
TERCEIRIZAÇÃO. DECLARAÇÃO DE NULIDADE.
PREJUÍZO AO TRABALHADOR. IMPOSSIBILIDADE.
Embora evidente vício existente na terceirização do
trabalho prestado via formação de cooperativa para
executar atividade fim, se do desvirtuamento do con-
trato, ou mesmo da fraude, perpetrados pelo empre-
gador, resultar em benefício para o empregado, direta
ou indiretamente, tal não pode ser alegado por aquele
como forma de eximir-se do cumprimento de suas obri-
gações. Adota-se jurisprudência no sentido de não re-
conhecer a formação do vínculo diretamente com o
Município e, nos moldes do entendimento
jurisprudencial consubstanciado na Súmula 331, IV,  do
C. TST, declarar a responsabilidade subsidiária do ente
público. Recurso não provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora  FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO,por unanimidade, aco-
lher a preliminar de não conhecimento do recurso ordi-
nário interposto pela Sociedade de Amigos do Bairro
Jardim Continental, por deserção, argüida pelo Minis-
tério Público do Trabalho; EM RELAÇÃO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRAN-
DE-PB: por maioria, negar provimento ao recurso, con-
tra o voto de Sua Excelência a Senhora Juíza
Herminegilda Leite Machado, que lhe dava provimen-
to para julgar improcedente o pedido.  João Pessoa,
01 de agosto de 2007.

PROC. NU.: 00101.2007.023.13.00-8Recurso Ordi-
nário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: MUNICIPIO DE BOQUEIRAO - PB
Advogado: AGRIPINO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Recorrido: MARIA DAS DORES PEREIRA DE LIMA
Advogado: JOSIVAL PEREIRA DA SILVA
E M E N T A:  CONTRATO NULO. EFEITOS. O Excelso
STF, analisando a questão atinente à admissão de
pessoal por ente público sem a observância da regra
inserta no inciso II do artigo 37 da Magna Carta, vem
entendendo que, em tais hipóteses, possui o trabalha-
dor o direito público e subjetivo à percepção de remu-
neração concernente ao período efetivamente traba-
lhado, sob pena de enriquecimento sem causa do Po-
der Público (Agravo Regimental no AI 488.991-0/DF).
Nesses moldes, em que pese o entendimento do C.TST
acerca da matéria, nos termos da Súmula 363/TST,
curvo-me ao entendimento da Corte Suprema, a quem
compete a interpretação final em temas de natureza
constitucional. Recurso Ordinário parcialmente provi-
do.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência o Senhor Procurador RAMON BEZER-
RA DOS SANTOS, por unanimidade, rejeitar a preli-
minar de incompetência da Justiça do Trabalho; por
unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade ati-
va “ad causam”; MÉRITO: por maioria, com o voto de
desempate de Sua Excelência o Senhor Juiz Presi-
dente dos trabalhos, dar provimento parcial ao recur-
so, para restringir a condenação aos salários retidos
dos meses de novembro e dezembro de 2004 e janei-
ro de 2005, vencido Sua Excelência o Senhor Juiz
Revisor e contra os votos de Suas Excelências os Se-
nhores Juízes Francisco de Assis Carvalho e Silva e
Margarida Alves de Araújo Silva, que lhe negavam pro-
vimento. João Pessoa, 2 de agosto de 2007

PROC. NU.: 00148.2007.007.13.00-2Recurso Ordi-
nário
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator(a): JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrentes/Recorridos: DAYANN FERNANDES BAR-
BOSA e MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE-PB
Advogados: FELIX OLIVEIRA BATISTA e  SYLVIA
ROSADO DE SÁ NOBREGA
Recorrido: ASSOCIACAO DE MORADORES DE ES-
TREITO E OUTRAS COMUNIDADES
Advogado: JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA
E M E N T A:   RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MANTE.  MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE/PB. DES-
VIRTUAMENTO DA TERCEIRIZAÇÃO. DECLARAÇÃO
DE NULIDADE. PREJUÍZO AO TRABALHADOR. IM-
POSSIBILIDADE. Desvirtuados os princípios existentes
na terceirização do trabalho prestado à Associação de
Bairro, visando simular vínculo de emprego com profissi-
onais executantes da atividade-fim dos Serviços de Saú-
de Municipal, através do Programa de Saúde da Família
- PSF, adota-se jurisprudência no sentido de  reconhecer
a contratação  com a empresa interposta, formando-se o
vínculo diretamente com a  Associação atinente e, nos
moldes do entendimento  consubstanciado na Súmula
331, IV  do C. TST, declarar a responsabilidade subsidiá-
ria do Município tomador dos serviços. Recursos Ordiná-
rios parcialmente providos.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 13ª Região, com a presença do
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,
Sua Excelência a Senhora Procuradora FRANCISCA
HELENA DUARTE CAMELO, EM RELAÇÃO AO RE-
CURSO DA RECLAMANTE: por maioria, dar provimen-
to parcial ao recurso da reclamante para, reformando
o sentenciado de primeiro grau, reconhecer o contrato
de trabalho firmado entre a reclamante e a reclamada
principal, condenando a Associação de Moradores de
Estreito e Outras Comunidades e o Município de Cam-
pina Grande a proceder ao pagamento à reclamante,
além dos títulos já indicados na sentença, das verbas

de aviso prévio, 5/12 de 13º salário de 2006; férias in-
tegrais + 1/3 de 2004/2005 e 2005/2006; multa de 40%
(quarenta por cento) sobre o FGTS; multa do Artigo
477 da CLT, bem como a indenização do seguro-de-
semprego, vencido parcialmente Sua Excelência o
Senhor Juiz Revisor, que não concedia a multa do art.
477 da CLT; e com as divergências parciais de Suas
Excelências os Senhores Juízes Francisco de Assis
Carvalho e Silva, que lhe dava provimento parcial para
acrescer à condenação os depósitos do FGTS de ou-
tubro/2005 a abril/2006, e contra o voto de Sua Exce-
lência a Senhora Juíza Herminegilda Leite Machado,
que negava provimento ao recurso; EM RELAÇÃO AO
RECURSO DO RECLAMADO: por maioria, dar parci-
al provimento ao recurso do Município, para converter
em subsidiária a obrigação de responder pelo paga-
mento dos títulos, objeto da condenação, contra os
votos de Suas Excelências os Senhores Juízes Fran-
cisco de Assis Carvalho e Silva e Herminegilda Leite
Machado, que lhe negavam provimento.  João Pes-
soa, 1º de agosto de 2007.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
29/08/2007.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

DIRETORIA GERAL

Portaria n.º  400/2007 – DG/SGP/CODES/SEAVA. João Pessoa, 22  de agosto de 2007.  O DIRETOR GERAL
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE, LOTAR, no periodo
de 06 a 12 de agosto de 2007, na Coordenadoria de Desenvolvimento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, e, a
partir de 13 de agosto de 2007,  nas Unidades abaixo relacionadas, os seguintes servidores:

 ANALISTA JUDICI ÁRIO – ÁREA DE ATIVIDADE JUDICI ÁRIA  
 ESPECIALIDADE DIREITO 
 
THIAGO DE OLIVEIRA ANDRADE ASSESSORIA JURÍDICA DA D IRETORIA GERAL 
THIAGO HENRIQUE VIEGAS LINS SEÇÃO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS – CRIP - SJ 
LEONARDO BATISTA PEIXOTO ASSESSORIA JURÍDICA DA D IRETORIA GERAL 
MARCIO SANTOS DE FREITAS SEÇÃO DE AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS – 

CRIP- SJ 
PAULO GUSTAVO BRASILEIRO DE MORAIS SEÇÃO DE REGISTROS E PUBLICAÇÕES JUDICIAIS – CRIP - 

SJ 
SAVIO ELSON COSTA LIMA (PORT. DEFIC IÊNCIA) GABINETE DA DIRETORIA GERAL 
 
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA 

 ESPECIALIDADE CONTABILIDADE   

VERA LUCIA DUARTE LIMA SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

– COF/SAO 
MARY LINDIANE TORRES DOS SANTOS CRUZ  SEÇÃO DE ANÁLISE DE CONTAS ELEITORAIS  E 

PARTIDÁRIAS - CCI 
JULIANA VIEIRA CARVALHO SEÇÃO DE CONTABILIDADE – COF/SAO 
MARCIA MARIA LIMA BARROS DE SOUZA COORD. DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - SAO 
COSMO ALVES DA SILVA SEÇÃO DE ANÁLISE DE CONTAS ELEITORAIS  E 

PARTIDÁRIAS - CCI 
VALDECI ROCHA CAVALCANTE (PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA) 
SEÇÃO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA – COF/SAO 

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA APOIO ESPECIALIZADO 
 ESPECIALIDADE  ELETRÔNICA 
 
JOSE ANTONIO CANDIDO BORGES DA SILVA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO  DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA—COSUP-STI 
FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR SEÇÃO DE MANUTENÇÃO  DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA—COSUP-STI 
 
TÉCNICO  JUDICIÁRIO - ÁREA APOIO ESPECIALIZADO  
 ESPECIALIDADE  ENFERMAGEM 
 
ONIELE OLIVEIRA DAS NEVES DEODATO  SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA  MÉDICO-ODONTOLÓGICA E 

SOCIAL – CODES-SGP 
 
TÉCNICO  JUDICIÁRIO-ÁREA APOIO ESPECIALIZADO 
ESPECIALIDADE  PROGRAMADOR  DE SISTEMAS 
 
GIOVANNI ABNER DE BRITO JUNIOR SEÇÃO DE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO  DE SISTEMAS – 

COSIS -STI 
ANNA ISABELLE GOMES PEREIRA  SEÇÃO DE IMPLANTAÇÃO  DE SISTEMAS  E BANCO DE 

DADOS  - COSIS -STI 
 
TÉCNICO  JUDICIÁRIO - ÁREA APOIO ESPECIALIZADO  
 ESPECIALIDADE  HIGIENE DENTAL 
 
LIGIA ALMEIDA GUERRA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA  MÉDICO-ODONTOLÓGICA E 

SOCIAL – CODES-SGP 
 
TÉCNICO  JUDICIÁRIO - ÁREA APOIO ESPECIALIZADO  
 ESPECIALIDADE  OPERADOR DE COMPUTADOR 
 
MARCELO FULBER SEÇÃO DE SUPORTE OPERACIONAL - COSUP -STI 
ALBERTINO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE JR SEÇÃO DE INFRA-ESTRTURA DE REDE - COSUP -STI 
ROGERLAIS ANDRADE E SILVA SEÇÃO DE SUPORTE OPERACIONAL - COSUP -STI 
MATHEUS BEZERRA ESTRELA RODRIGUES SEÇÃO DE INFRA-ESTRTURA DE REDE - COSUP -STI 
HANNIERY DE SOUZA FREIRE SEÇÃO DE INFRA-ESTRTURA DE REDE - COSUP -STI 
ANDERSON KLEINER RAMOS CORREIA GOMES SEÇÃO DE INFORMAÇÃO E PLANEJAMENTO DE ELEIÇÕES - 

COELE -STI 
ALEXANDRE BASILIO COURA SEÇÃO DE SUPORTE OPERACIONAL - COSUP -STI 
 
TÉCNICO  JUDICIÁRIO - ÁREA SERVIÇOS  GERAIS  
 ESPEC. ELETRICIDADE E TELECOMUNICAÇÕES 
 
EDUARDO CAVALCANTE MACHADO  SEÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA – COSEG-SAO 
FRANKLIN MARTINS PEREIRA PAMPLONA SEÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA – COSEG-SAO 
 
TÉCNICO  JUDICIÁRIO - ÁREA SERVIÇOS GERAIS  
 ESPECIALIDADE – EDIFICAÇÕES 
 
LUCIANO JORDAN CASTOR DE LIMA SEÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA – COSEG-SAO 
PAULO FERNANDO FARIAS DE SOUZA JUNIOR SEÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA – COSEG-SAO 
  

TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA SERVIÇOS GERAIS 
 ESPECIALIDADE  MECÂNICA 
 
MÁRIO CÉSAR MARTINS ALVES SEÇÃO DE TRANSPORTES – COSEG-SAO 
  
ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA APOIO ESPECIALIZADO  
ESPECIALIDADE ANALISTA DE SISTEMAS  
 
MARCELO ROMULO FERNANDES  SEÇÃO DE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO  DE SISTEMAS – 

COSIS -STI 
RODRIGO DOS SANTOS BACELAR GOUVEIA 
BARBOSA  

SEÇÃO DE INFRA-ESTRTURA DE REDE - COSUP -STI 

LEONARDO FERREIRA DA SILVA DE ARROXELAS 
GALVÃO 

SEÇÃO DE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO  DE SISTEMAS – 
COSIS -STI 

 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA APOIO ESPECIALIZADO – ESPECIALIDADE  BIBLIOTECONOMIA 
 
DIOGO ALVES BARBOSA SEÇÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS - COJUD -SJ 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA APOIO ESPECIALIZADO  
ESPECIALIDADE ODONTOLOGIA 
 
SHEYLLA LIDYANNE FERREIRA GARCIA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA  MÉDICO-ODONTOLÓGICA E 

SOCIAL – CODES-SGP 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA APOIO ESPECIALIZADO 
ESPECIALIDADE FISIOTERAPIA 
 
RAISSE FERNANDES BARBOSA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA  MÉDICO-ODONTOLÓGICA 

E SOCIAL – CODES-SGP 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA APOIO ESPECIALIZADO  
ESPECIALIDADE PSICOLOGIA 
 
JOSÉ CAVALCANTE JUNIOR SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA  MÉDICO-ODONTOLÓGICA E 

SOCIAL – CODES-SGP 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA APOIO ESPECIALIZADO  
ESPECIALIDADE ENGENHARIA CIVIL 
 
PHILIPPE HYPÓLITO LINS CABRAL RIBEIRO SEÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA – COSEG-

SAO 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA APOIO ESPECIALIZADO  
ESPECIALIDADE ARQUIVOLOGIA 
 
THIAGO ALMEIDA RODRIGUES BORGES SEÇÃO DE ARQUIVO E PROTOCOLO – COJUD - SJ 
 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

DIRETORIA GERAL

PORTARIA N.º 401/2007 – DG/SGP/CODES. JOÃO
PESSOA, 23 DE AGOSTO DE 2007. O DIRETOR
GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições, RESOLVE,
LOTAR, a partir de 16/08/2007, o servidor DJACIR
PEREIRA DA SILVA, Mat. nº 0503, Médico do Traba-
lho,  na Seção de Assistência Médico-Odontológica e
Social, da Coordenadoria de Desenvolvimento,  da
Secretaria de Gestão de Pessoas,  deste Regional.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.º 402/2007 – DG/SGP/CODES.  JOÃO
PESSOA, 23 DE AGOSTO DE 2007. O DIRETOR
GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições, RESOLVE,
LOTAR, a partir de 20/08/2007, a servidora JAINARA
MARIA SOARES FERREIRA, Mat. nº 0504, Técnica
em Higiene Dental,  na Seção de Assistência Médico-
Odontológica e Social, da Coordenadoria de Desen-
volvimento,  da Secretaria de Gestão de Pessoas,
deste Regional.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.º 405/2007 – DG/SGP/CODES.  JOÃO
PESSOA, 24 DE AGOSTO DE 2007. O DIRETOR
GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições, RESOLVE,
RELOTAR, a partir de 01/07/2007, o servidor
DEMÉTRIUS JOSÉ PEREIRA DE MELO, Mat. nº
00144, Técnico Judiciário do quadro efetivo deste Tri-
bunal, na  Coordenadoria de Serviços Gerais, da Se-
cretaria de Administração e Orçamento,  deste Regio-
nal.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.º 406/2007 – DG/SGP/CODES. JOÃO
PESSOA, 24 DE AGOSTO DE 2007. O DIRETOR
GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições, RESOLVE,
RELOTAR, a partir de 01/07/2007, o servidor AMILTON
PINHEIRO DE SOUSA JÚNIOR, Mat. nº 0006, Técni-
co Judiciário do quadro efetivo deste Tribunal, na
Coordenadoria de Serviços Gerais, da Secretaria de
Administração e Orçamento,  deste Regional.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.º 407/2007 – DG/SGP/CODES . JOÃO
PESSOA, 24 DE AGOSTO DE 2007. O DIRETOR
GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições, RESOLVE,
RELOTAR, a partir de 01/07/2007, o servidor
JADILSON COSMO DA SILVA, Mat. nº 0032, Técnico
Judiciário do quadro efetivo deste Tribunal, na
Coordenadoria de Serviços Gerais, da Secretaria de
Administração e Orçamento,  deste Regional.
ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO
Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

Portaria n.º 715 /2007 – PTRE/SGP/SERF .    João
Pessoa, 07  de agosto  de 2007.   O PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA ,
no uso de suas atribuições,  RESOLVE Designar
CRISTIANNY GUERRA DA ROCHA, Assistente I –
FC 1, para, sem prejuízo de suas funções, substituir
LIGIA MARIA MEIRA TOSCANO PEREIRA , Oficiala
de Gabinete da Corregedoria – FC 5, durante seu afas-
tamento, por motivo de férias, no período de  20.07 a
03.08.2007.
DES. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 742/2007 - PTRE/STRE/SRH/COPES
- João Pessoa, 20 de agosto de 2007.  O
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA , no uso de
suas atribuições, e, considerando o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº  4682/2007 – COPES, R E S
O L V E Considerar, como de efetivo exercício, as
ausências ao serviço público, no período de 13/08/
2007 a 15/08/2007, da servidora Maria dos Remédi-
os Gonçalves dos Santos, Coordenadora da Esco-
la Judiciária deste Tribunal, em virtude do faleci-
mento de seu irmão, nos termos dos arts. 97, inciso
III, alínea b, da Lei n.º 8112, de 11.12.1990.
DESEMBARGADOR  JORGE RIBEIRO NÓBREGA
PRESIDENTE DO TRE- PB

PORTARIA N.°  757/2007- PTRE-SRH-COPES-SERF
João Pessoa, 24 de agosto de 2007 O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE Dis-
pensar, a partir de 23.08.2007, NIKOLAOS
CAVALCANTI YATROPOULOS , Técnico  Judiciário,
Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente deste
Tribunal, da Função Comissionada de Chefe de Car-
tório Eleitoral  da 05ª Zona – PILAR – FC 01.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.°  758/2007- PTRE-SRH-COPES-SERF .
João Pessoa, 24 de agosto de 2007 O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições,  RESOLVE
Designar TONEVÂNIO SANTOS PEIXOTO,  Técnico
Judiciário, Classe “A”, Padrão NI 1, do Quadro Perma-
nente deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada de Chefe de Cartório Eleitoral  da 05ª
Zona – PILAR – FC 1, a partir de 23.08.2007.
DES.  JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

Portaria n° 756/2007 – PTRE/SGP/SCJE. João Pes-
soa, 13 de agosto de 2007. O PRESIDENTE DO TRI-
BUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA , no
uso de suas atribuições, do Colendo Tribunal Superior
Eleitoral, RESOLVE:  Tornar sem efeito, a partir de 23/
08/2007, a Portaria nº 729/2007 – PTRE/SGP/SCJE,
de 13 de agosto de 2007, que designou a Drª. IEDA
MARIA DANTAS, Juíza Eleitoral da 21ª Zona -
Cabaceiras, para, cumulativamente, responder pela 62ª
Zona Eleitoral – Boqueirão , em virtude de suspen-
são das férias da titular.
DES. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 612/2007 - PTRE-SGP-COPES-SERF
João Pessoa, 06 de julho de 2007. O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar MARIA DO SOCORRO DE ALENCAR
GADELHA, Coordenadora de Pagamento - CJ 2, para,
sem prejuízo de suas funções, substituir RANULFO
LACET VIEGAS DE ARAÚJO , Secretário de Gestão
de Pessoas - CJ 3, durante seu afastamento, por mo-
tivo de férias, no período de 09 a 18.07.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 613/2007 - PTRE-SGP-COPES-SERF
João Pessoa, 06 de julho de 2007. O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA ,
no uso de suas atribuições, RESOLVE Designar LUIZ
CARLOS DE ARAÚJO SILVA , Assistente – FC 1, para,
sem prejuízo de suas funções, substituir CRISTIANA
TARGINO FALCÃO F ARIAS , Coordenadora de Juris-
prudência e Documentação (CJ 2), durante seu afasta-
mento, por motivo de licença para tratamento da pró-
pria saúde, no período de 02 a 13.07.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 614/2007 - PTRE-SGP-COPES-SERF
João Pessoa, 06 de julho de 2007. O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar EVE ROSANE GOMES MENEZES DOS
SANTOS, Técnico Judiciário do quadro Permanente
deste Tribunal, para, sem prejuízo de suas funções,
substituir MARIA CARMEN COELHO FREIRE BATIS-
TA MACEDO , Chefe da Seção de Jurisprudência – FC
6, durante seu afastamento, por motivo de férias, no
período de 02 a 13.07.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.°  615/2007 - PTRE-SGP-COPES-SERF .
João Pessoa, 06 de julho de 2007. O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE De-
signar ALESSANDRA MOTA DE MENEZES, Asses-
sora Técnica – CJ 1, para, sem prejuízo de suas fun-
ções, substituir VICENTE CAVALCANTI ROQUE FI-
LHO, Secretário de Administração e Orçamento – CJ
3, durante seu afastamento, por motivo folgas decor-
rentes de horas extras não remuneradas, no período
de 26 a 30.07.2007.
DES. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 616/2007 - PTRE-SGP-COPES-SERF
João Pessoa, 06 de julho de 2007. O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA P ARAÍBA ,
no uso de suas atribuições, RESOLVE Designar ANNA
PAULA MENDES MORAES, Oficiala de Gabinete da
Diretoria Geral – FC 05, para, sem prejuízo de suas fun-
ções, substituir ELSA SIQUEIRA CAMPOS
CANTALICE DE OLIVEIRA , Assessora Técnica da Di-
retoria Geral – CJ 1, durante seu afastamento, por mo-
tivo de férias, no período de 04 a 13.07.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 673/2007 - PTRE-SGP-COPES-SERF
João Pessoa, 25 de junho de 2007. O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar ERICK OURIQUES THOMAZ DA SILVA, As-
sistente I – FC 1, para, sem prejuízo de suas funções,
substituir LAURÍCIO PAZ FERREIRA DE LIMA , Che-
fe da Seção de Suporte Operacional- FC 6, durante
seu afastamento, por motivo de folgas, nos dias 25 e
26.07.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N.° 674/2007 - PTRE-SGP-COPES-SERF
João Pessoa, 26 de  julho de 2007. O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar CECÍLIA DA COSTA SILVA, Assistente I –
FC 1, para, sem prejuízo de suas funções, substituir
SHEILA HIDELZUÍLA HENRIQUES DANTAS , Oficial
de Gabinete da Secretaria de Tecnologia da Informa-
ção – FC 5, durante seu afastamento, por motivo de
folgas,, no período de 16 a 20.07.2007.
Des. Jorge Ribeiro Nóbrega
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba

PORTARIA N. ° 676/2007 - PTRE-SGP-COPES-SERF
João Pessoa, 26 de janeiro de 2007. O PRESIDENTE
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
PARAÍBA , no uso de suas atribuições, RESOLVE
Designar MARIA ELIZABETH LINS, Analista Judiciá-
rio do Quadro Permanente deste Tribunal, para, sem
prejuízo de suas funções, substituir RODRIGO
VILARIM MARTINS, Chefe de Cartório da 14ª Zona
Eleitoral – BANANEIRAS (FC - 01), durante seu afas-
tamento, por motivo de férias, no período de 24.07 a
02.08.2007.
Des. JORGE RIBEIRO NÓBREGA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
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JUSTIÇA FEDERAL

1ª. VARA FEDERAL
DR. JOAO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA

Juiz Federal
Nº. Boletim 2007.000068

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JOAO BOSCO
MEDEIROS DE SOUSA

Expediente do dia 25/07/2007 19:18

28 - AÇÃO MONITÓRIA

1 - 2002.82.00.002885-5 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. WALMOR BELO RABELLO PESSOA
DA COSTA, CLAUDIO COELHO MENDES DE ARA-
UJO) x JOAO EVANGELISTA DA SILVA FILHO (Adv.
SEM ADVOGADO). ...5. Isto posto, com fundamento
no CPC, art. 267, VIII, homologo o pedido de desistên-
cia da ação (fls. 44) formulado pela CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL e declaro extinto o processo, sem reso-
lução do mérito da causa.   6. Após o trânsito em julga-
do, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.
7. P. R. I.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

2 - 96.0001347-0 IRACY LIRA DE OLIVEIRA (Adv.
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREI-
RA DA SILVA, JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCIS-
CO NOBREGA DOS SANTOS) x RENATO
ALBUQUERQUE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE ARAUJO
FILHO). ...6. Isto posto, defiro o pedido de habilitação
formulado (fls. 204/206) por IRACY LIMA DE OLIVEI-
RA, posto que restaram comprovados, pelo(a) reque-
rente, o óbito do ex-A. RENATO ALBUQUERQUE
OLIVEIRA e a sua qualidade de herdeira e pensionista
do de cujus.   7. Defiro o pedido (fls. 222) e determino
a remessa do feito à Seção de Distribuição e Registro
para correção do termo de autuação, devendo figurar
como patronos da causa, doravante, apenas os advo-
gados constantes da procuração (fls. 223).   8. À Se-
ção de Distribuição e Registro para anotação quanto
ao falecimento do ex-A. RENATO ALBUQUERQUE
OLIVEIRA e para inclusão do nome da sucessora pro-
cessual IRACY LIMA DE OLIVEIRA (fls. 204/206), tanto
no pólo ativo do termo de autuação da ação principal
quanto no pólo passivo dos embargos à execução nº
2004.82.00.008467-3 (em apenso).   9. Determino que,
por ocasião da requisição de pagamento, seja reser-
vado 50% (cinqüenta por cento) dos honorários da
sucumbência em favor do advogado JOSÉ CÂMARA
DE OLIVEIRA, devendo a outra metade ser paga ao
também advogado JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
visto que ambos trabalharam conjuntamente no pro-
cesso de conhecimento...

3 - 97.0004683-4 EUFRAZIO ANTONIO DA SILVA
(Adv. VALTER DE MELO, PATRICIA DE MELO GAMA
PAES, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA,
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA) x EUFRAZIO
ANTONIO DA SILVA x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S. RANGEL) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. ...9. Isto posto,
nos termos do CPC, art. 267, IV e VI, c/c os arts. 569 e
598, reconheço a inexigibilidade do título judicial em
relação a EUFRAZIO ANTONIO DA SILVA  e indefiro
o pedido (fls. 220/222), declarando extinto o presente
feito.   10. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com a devida baixa na distribuição.   11. P. R. I.

4 - 98.0004001-3 JOSE TRAJANO DA SILVA (Adv.
VALTER DE MELO, URIAS JOSE CHAGAS DE
MEDEIROS, JOSE GUEDES DIAS) x JOSE TRAJANO
DA SILVA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FABIO ROMERO DE S. RANGEL) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. ...7. Isto posto, nos
termos do CPC, arts. 475-L e 475-M, § 3º, acolho a
impugnação apresentada pela CEF (fls. 183/185) e
declaro extinta a execução dos honorário advocatícios
(fls. 158/160), por inexigibilidade do título executivo ju-
dicial nessa parte.   8. Oficie-se ao gerente da Ag. CEF
nº 0548 (PAB - Justiça Federal), requisitando informa-
ção acerca da existência, ou não, de depósito realiza-
do pela executada a título de honorários advocatícios,
conforme informado na impugnação (fls. 183); em caso
afirmativo, fica autorizada a conversão desse depósito
em renda própria da CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
9. Juntamente com o ofício, remetam-se cópias da
execução (fls. 158/160), da impugnação (fls. 183/185)
e desta sentença.   10. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.   11.
P. R. I.

137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

5 - 2007.82.00.004638-7 FRANCISCO RAMALHO DE
ALENCAR (Adv. GILBERTO GÓES DE MENDONÇA,
FELIPE AUGUSTO F. DE N. DEODATO, ROGERIO
MAGNUS VARELA GONCALVES, MARCELO WEICK
POGLIESE, ISOCRATES DE TACITO LOPES CLE-
MENTE, DANIEL HENRIQUE DE SOUSA LYRA,
MANOLYS MARCELINO P DE SILANS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). ...7.  Isto posto, nos termos do CPC, art. 284,
concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o(a) reque-
rente emende a inicial, indicando o valor da causa, bem
como apresente, pessoalmente ou por procurador(a)
com poderes especiais, declaração firmada “sob as
penas da lei” de que não se encontra em condições de
pagar as custas do processo, sem prejuízo próprio ou
de sua família.   8. Caso pretenda ratificar o pedido de
assistência judiciária gratuita pelo próprio advogado,
este deverá apresentar procuração com poder especi-
al que lhe outorgue o direito de declarar que a situação
econômica do(a) requerente não lhe permite pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família, com
menção expressa da responsabilidade pela declara-
ção, nos termos da Lei nº 7.115/83, art. 3º.   9. O não
cumprimento da determinação acarretará o
indeferimento do pedido de assistência judiciária gra-
tuita, hipótese em que as custas iniciais do processo
deverão ser pagas no prazo legal, mediante guia de
recolhimento a ser fornecida pela Secretaria da Vara,

sob pena de cancelamento da distribuição do feito,
conforme o CPC, art. 257.   10. Anote-se na capa dos
autos e no sistema de acompanhamento processual
(SIAPRO/TEBAS) que existe pedido de liminar pen-
dente de apreciação.   11. Intime(m)-se e cumpra-se,
com urgência.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

6 - 2006.82.00.008171-1 HILDA DE OLIVEIRA LIMA
E OUTROS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
RIVANA CAVALCANTE VIANA, CICERO RICARDO
ANTAS A CORDEIRO) x UNIAO FEDERAL -
MINISTERIO DO EXERCITO (Adv. SEM PROCURA-
DOR). 1- R.H.   2- As razões aduzidas pela R. UNIÃO
na petição do agravo de instrumento (fls. 131/142) não
são suficientes para a reconsideração da decisão agra-
vada.   3- Ante o exposto, indefiro o pedido (fls. 130) de
reconsideração e mantenho a decisão agravada em
todos os seus termos.   4- À impugnação à contesta-
ção (fls. 144/152).   5- Intime(m)-se.

7 - 2007.82.00.005017-2 MARIA DE LOURDES
XAVIER DE CARVALHO REPRESENTANTE DO ES-
POLIO DE ARLINDO XAVIER DE CARVALHO (Adv.
JOSE HELIO DE LUCENA, MIRIAM PALMEIRA
SOBRAL, JOSE HILTON SILVEIRA DE LUCENA,
ROSÂNGELO XAVIER DO NASCIMENTO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). ...5. Isto posto, nos termos do arts. 283 e 284 do
CPC, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que MA-
RIA DE LOURDES DE CARVALHO emende a inicial,
corrigindo o pólo ativo da ação, bem como traga aos
autos prova de sua nomeação como inventariante do
ESPÓLIO DE ARLINDO XAVIER DE CARVALHO.   6.
Determino também à demandante que pague as cus-
tas processuais no prazo legal, mediante guia de reco-
lhimento a ser fornecida pela Secretaria da Vara, sob
pena de extinção do processo, sem resolução do mé-
rito da causa.   7. Decorrido o prazo legal, voltem-me
os autos conclusos.   8. Intime-se e cumpra-se, com
urgência.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL WANESSA
FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA
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2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA

8 - 2006.82.00.004018-6 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. ROBERTO MOREIRA DE ALMEIDA) x
MARCOS ANTONIO DOS SANTOS (Adv. SEM AD-
VOGADO). ...14. Ante o exposto, rejeito o pedido for-
mulado nesta ação, por constatar de plano a
inexistência de ato de improbidade, com fundamento
no art. 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92 e art. 269, I, do
CPC.   15. Sem condenação em honorários
advocatícios e custas processuais, por não ter ficado
caracterizada má-fé da parte autora (art. 17 e 18 da
Lei nº 7.247/85).   16. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

9 - 95.0000786-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, JAI-
ME MARTINS PEREIRA JUNIOR, FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL, JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO, LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR, MAR-
COS CALUMBI NOBREGA DIAS, RICARDO
POLLASTRINI) x JOSEVALDO COELHO DE
BULHOES (Adv. HARRISON ALEXANDRE TARGINO,
TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE VIANA,
GERALDA BEZERRA DE FREITAS). 1-RH   2-Defiro
o pedido (fls.179). Arquive-se na Secretaria da Vara,
sem baixa  na Distribuição.   3-Intimem-se.

10 - 96.0007772-0 EVERALDO SOARES DE PAIVA
(Adv. FLÁVIO HENRIQUE MONTEIRO LEAL) x
EVERALDO SOARES DE PAIVA x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE S. RANGEL) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. 1- R.H.   2- Intime-se a CEF para, com base nas
informações prestadas pelo A. (fls. 159/160), cumprir
a obrigação de fazer, no prazo de 30 (trinta) dias.

11 - 97.0001798-2 MARIO WINICIUS CARNEIRO
MEDEIROS (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA,
MARILENE DE SOUZA LIMA, JANE MARY DA COS-
TA LIMA) x MARIO WINICIUS CARNEIRO MEDEIROS
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. 1- R.H.   2- Defiro o pedido do Autor
(fls. 286) de dilação de prazo por 10 (dez) dias.   3-
Intime(m)-se.

12 - 97.0005360-1 ARLINDO NUNES DA SILVA (Adv.
VALTER DE MELO, PATRICIA DE MELO GAMA PAES,
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA) x
ARLINDO NUNES DA SILVA x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. MARCOS CALUMBI N. DIAS
(CEF)) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. DES-
PACHO: 1- R.H.   2- Renove-se a intimação do despa-
cho (fls. 238), por nota de foro.   3- Intime(m)-se.
DESPACHO: 1 - Em face da informação da CEF (fls.
222/225) de que não foi(ram) localizada(s) conta(s)
vinculada(s) em nome do(a)(s) Autor(a)(es), intime(m)-
se o(a)(s) mesmo(a)(s) para comprovar(em) que
possuía(m) conta(s)/saldo(s) vinculada(o)(s)  ao FGTS
no período dos índices pleiteados/concedidos, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de a falta de manifesta-
ção ser considerada concordância  tácita com a hipó-
tese de inexigibilidade do título executivo em face da
inexistência de conta(s)/saldo(s) a ser(em)
corrigida(o)(s) à época dos planos econômicos.   2 -
Intime(m)-se o A., pessoalmente, por mandado.   3 -
Após, voltem-me conclusos para decisão.

13 - 97.0008410-8 LUIS BARBOSA DA SILVA (Adv.
VALTER DE MELO, PATRICIA DE MELO GAMA
PAES) x LUIS BARBOSA DA SILVA x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. 1 - R.H.   2- Indefiro o pedido (fls.
254) do advogado do A, pois tais valores já se encon-
tram nos autos (fls. 248/250).   3- Cumpra o advogado
do A. os itens 03/04 do despacho (fls. 252/253).   4-

Decorrido o prazo concedido sem manifestação, ar-
quive-se o presente feito com baixa na distribuição,
ressalvado o direito enquanto não prescrita a execu-
ção.   5- Intime-se.

14 - 97.0009532-0 LUIZ BARBOSA DO NASCIMEN-
TO (Adv. VALTER DE MELO, HERATOSTENES SAN-
TOS DE OLIVEIRA, CANDIDO ARTUR MATOS DE
SOUZA) x LUIZ BARBOSA DO NASCIMENTO x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. 1 - R.H.   2- Indefiro o pedido (fls.
157) do advogado do A, pois trata-se de repetição da-
quele formulado às fls. 142 e indeferido no despacho
(fls. 144, item 02).   3- Cumpra o advogado do Autor. o
item 07 da decisão (fls. 155/156).

15 - 97.0009744-7 MARIA DE LOURDES DE LIMA
FERREIRA (Adv. VALTER DE MELO, PATRICIA DE
MELO GAMA PAES, HERATOSTENES SANTOS DE
OLIVEIRA, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA) x
MARIA DE LOURDES DE LIMA FERREIRA x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. 1. R. H.   2. O cumprimento de obri-
gação de pagar quantia certa independe de processo
executivo autônomo, processando-se de acordo com
o CPC, art. 475-J, introduzido pela Lei nº 11.232/2005,
razão pela qual reconsidero a determinação (fls. 225,
item 03).   3. Em relação ao pedido (fls. 239) de isen-
ção de custas formulado na fase de satisfação dos
honorários advocatícios, inexiste plausibilidade jurídi-
ca para a concessão da assistência judiciária gratuita,
haja vista que o(a) requerente, advogado(a) que pa-
trocina várias causas na Justiça Federal, não se en-
quadra na condição de necessitado, conforme previs-
to na Lei nº 1.060/50, art. 2º, parágrafo único.   4. Quanto
ao pedido de cumprimento da obrigação de pagar re-
ferente aos honorários advocatícios, existe nos autos
demonstrativo atualizado do valor do débito, não ten-
do sido recolhidas as custas processuais.   5. A propó-
sito, não obstante o valor da causa (fls. 04) seja supe-
rior ao valor da execução dos honorários advocatícios
(fls. 241), não houve adiantamento de custas na fase
inicial do processo, visto que foi concedido (fls. 10) o
benefício da assistência judiciária ao(à)(s) autor(a)(s),
benefício esse que não se estende ao(à) patrono(a)
da causa; diante disso, o(a) credor(a) dos honorários
deverá recolher as custas processuais com base no
montante final apurado em liquidação, na forma da Lei
nº 9.289/1996, art. 14, § 3º, in fine.   6. Ante o exposto,
determino ao(à) credor(a) dos honorários advocatícios
que, no prazo de 30 (trinta) dias, providencie o paga-
mento das custas processuais, calculadas com base
no crédito apurado, nos termos da Lei nº 9.289/1996,
art. 14, § 3º, parte final, mediante guia de recolhimento
que poderá ser fornecida pela Secretaria da Vara, fi-
cando o(a) credor(a) advertido(a), desde já, de que o
descumprimento da determinação acarretará o arqui-
vamento do feito, por falta de pressuposto processual
para o prosseguimento do procedimento executivo.

16 - 98.0003016-6 JOAO BATISTA DE LIMA (Adv.
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREI-
RA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA) x JOAO
BATISTA DE LIMA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. 1- R.H.   2- Em
face da petição (fls. 393/397) da CEF, concedo-lhe o
prazo de 10 (trinta) dias para manifestar-se sobre a
planilha do Autor.   3- Intime(m)-se.

17 - 99.0009170-1 JOANA FRANCISCA DA
CONCEICAO (Adv. ALMIR SILVA NETO, FABIO TA-
DEU GOMES BATISTA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE WILSON
GERMANO DE FIGUEIREDO). ...8- ... expeça-se
Precatório em favor da parte autora, com base nos
cálculos apresentados pela Contadoria às fls. 195/202.
9. Intime(m)-se.

18 - 2000.82.00.009244-5 JOSE DE ARIMATEIA SAN-
TOS E OUTRO (Adv. FABIANO BARCIA DE
ANDRADE) x JOSE ALVES PEREIRA FILHO x ALE-
XANDRE DE MOURA TAVARES (Adv. LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. 1- R.H.   2- Em face da petição (fls. 172/174),
onde a CEF noticia o início do cumprimento da obriga-
ção de fazer, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias
para tal ato.   3- Intime(m)-se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

19 - 95.0008666-2 MARIA HOSANA DE S. ANDRADE
E OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI
PORTELA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES VIANA
MONTENEGRO). DESPACHO: 1- R.H.   2- Chamo o
feito à ordem para suspender, por ora, o cumprimento
da decisão (fls. 202/203, item 7-c) e determinar a
intimação do advogado de DELMIRA ALEXANDRE DA
COSTA SILVA para esclarecer as divergências apon-
tadas na certidão supra.
DECISÃO: ...7. Ante o exposto:  a) Julgo prejudicado
o pedido de habilitação formulado por Petrolina Maria
da Conceição (fls. 102/108) em face de seu falecimen-
to (fl. 186).   b) Cite-se o INSS sobre o pedido de habi-
litação formulado por João Batista Bandeira do Nasci-
mento (fls. 183/189).   Cumpra-se com urgência o item
4 do despacho de fl. 175.   Intimem-se os autores MA-
RIA HOSANA DE S. ANDRADE, JOÃO JOSÉ
VITORIANO e ADAUTO LUIZ DE SOUZA para se
manifestarem acerca do efetivo recebimento dos devi-
dos créditos.

20 - 98.0003950-3 MARCUS AUGUSTO LYRA
FERREIRA CAJU (Adv. SEBASTIAO PLACIDO DE
ALMEIDA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FABIO ROMERO DE S. RANGEL). 1 - R. H.   2 -
Defiro o pedido (fl. 303) de dilação do prazo de sus-
pensão do processo por mais 30 (trinta) dias.   3 - Inti-
mem-se.

21 - 2004.82.00.003750-6 IRACEMA AMELIA DE OLI-
VEIRA (Adv. JOSINETE RODRIGUES DA SILVA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR, MARCOS CALUMBI N.

DIAS (CEF)). 1- R.H.   2- Em face da petição (fls. 80/
81), onde a CEF noticia o início do cumprimento da
obrigação de fazer, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta)
dias para tal ato.   3- Intime(m)-se.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

22 - 2005.82.00.010521-8 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x
ADEMAR MOREIRA DE ARAÚJO E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA).
...3. Desse modo, em respeito ao princípio do contra-
ditório, determino a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre a petição da UNIÃO, no prazo de
05 (cinco) dias.

23 - 2005.82.00.010734-3 UNIÃO (Adv. ALMIRO
VIEIRA CARNEIRO) x GLAUCIA MARIA DE SOUZA
E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE). ...3. Desse modo, em respeito ao
princípio do contraditório, determino a intimação da
parte autora para manifestar-se sobre a petição da
UNIÃO, no prazo de 05 (cinco) dias.

24 - 2005.82.00.010739-2 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x ANTO-
NIO BATISTA DOS SANTOS E OUTROS (Adv. YURI
PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, JOSE RAMOS DA SILVA). ...3.
Desse modo, em respeito ao princípio do contraditó-
rio, determino a intimação da parte autora para mani-
festar-se sobre a petição da UNIÃO, no prazo de 05
(cinco) dias.

25 - 2005.82.00.010766-5 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARIA
JOSE CRUZ DE ALBUQUERQUE E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA).
...3. Desse modo, em respeito ao princípio do contra-
ditório, determino a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre a petição da UNIÃO, no prazo de
05 (cinco) dias.

26 - 2005.82.00.011142-5 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARIA
DA PENHA DE OLIVEIRA GOMES E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CARNEIRO DA SIL-
VA, YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE).
...3. Desse modo, em respeito ao princípio do contra-
ditório, determino a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre a petição da UNIÃO, no prazo de
05 (cinco) dias.

27 - 2005.82.00.011296-0 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x JOSE
WILLIAM MEDEIROS DE ALMEIDA E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA).
...3. Desse modo, em respeito ao princípio do contra-
ditório, determino a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre a petição da UNIÃO, no prazo de
05 (cinco) dias.

28 - 2005.82.00.011418-9 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x MARIA
BERNADETE GOMES DA COSTA E OUTROS (Adv.
JOSE RAMOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA).
...3. Desse modo, em respeito ao princípio do contra-
ditório, determino a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre a petição da UNIÃO, no prazo de
05 (cinco) dias.

29 - 2005.82.00.012052-9 UNIAO (MINISTERIO DA
SAUDE) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x DALVA
LÚCIA DE ARAUJO E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS
DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA). ...3.
Desse modo, em respeito ao princípio do contraditó-
rio, determino a intimação da parte autora para mani-
festar-se sobre a petição da UNIÃO, no prazo de 05
(cinco) dias.

30 - 2006.82.00.000008-5 UNIÃO (Adv. ALMIRO
VIEIRA CARNEIRO) x MARIA DO SOCORRO DE
CASTRO LIMA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA
SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA). ...3.
Desse modo, em respeito ao princípio do contraditó-
rio, determino a intimação da parte autora para mani-
festar-se sobre a petição da UNIÃO, no prazo de 05
(cinco) dias.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES
DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS

Expediente do dia 25/07/2007 19:18

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

31 - 99.0000506-6 SEVERINO OTAVIO DO NASCI-
MENTO (Adv. VALTER DE MELO, JOSE VALDOMIRO
HENRIQUE DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. MARCOS CALUMBI N. DIAS (CEF)).
Em cumprimento ao Provimento nº 002 de 30/11/2000,
do Egrégio TRF da 5ª Região, art. 3º, inciso 6, vista à
parte autora sobre petição e documentos apresenta-
dos pela CEF(fls. 152/154).   Publique-se.

32 - 2000.82.00.011491-0 JOSE GONCALVES LEITE
(Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, MARILENE DE
SOUZA LIMA) x JOSE GONCALVES LEITE x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. Em cumprimento ao Provimento nº
002 de 30/11/2000, do Egrégio TRF da 5ª Região, art.
3º, inciso 6, vista à parte autora sobre petição e docu-
mentos apresentados pela CEF(fls. 128/129).   Publi-
que-se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

33 - 97.0001305-7 RAIMUNDA SOARES CARREIRO
(Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). Em Cum-
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primento ao Provimento nº 002, DE 30/11/2000, art.
3º, inciso XXX, do Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª
Região.   Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco)
dias.   2. Após, nada sendo requerido, retornem os
autos ao Arquivo.

34 - 2006.82.00.006778-7 MARIA DAS NEVES
FERNANDES CARNEIRO (Adv. RICARDO TADEU
FEITOSA BEZERRA, LEONARDO CARLOS
BENEVIDES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES) x CON-
DOMÍNIO DO EDIFÍCIO NAPOLEÃO CRISPIM (Adv.
RAMON TOSCANO SEBADELHE). Em cumprimento
ao Provimento nº 002, de 30/11/2000, art. 3º, inciso
VIII, do Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
vista às partes para especificarem as provas que ain-
da pretendem produzir.

35 - 2007.82.00.001438-6 MARIA TARCISIA SOARES
DE ALENCAR (Adv. JOSEILTON ESTEVAO DA SIL-
VA, AMILTON LADISLAU C. DE CARVALHO) x UNIÃO
FEDERAL (MINISTÉRIO DA SAÚDE) (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Em cumprimento ao Provimento n.º 002/
2000, do Eg. TRF da 5.ª Região, art. 3.º, inciso 8, vista
à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para, que-
rendo, impugnar(em) a(s) contestação(ões).
INTIME(M)-SE

Total Intimação : 35
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ALMIR SILVA NETO-17
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-22,23,24,25,26,27,28,29,30
AMILTON LADISLAU C. DE CARVALHO-35
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-19
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-3,14,15
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-6
CLAUDIO COELHO MENDES DE ARAUJO-1
DANIEL HENRIQUE DE SOUSA LYRA-5
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-22,23,24,25,26,27,
28,29,30
FABIANO BARCIA DE ANDRADE-18
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-3,4,10,11,20
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-9
FABIO TADEU GOMES BATISTA-17
FELIPE AUGUSTO F. DE N. DEODATO-5
FLÁVIO HENRIQUE MONTEIRO LEAL-10
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-9,34
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-2
GERALDA BEZERRA DE FREITAS-9
GILBERTO GÓES DE MENDONÇA-5
HARRISON ALEXANDRE TARGINO-9
HEITOR CABRAL DA SILVA-11,32,33
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-3,12,14,15
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-16,19
ISOCRATES DE TACITO LOPES CLEMENTE-5
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-9,21
JANE MARY DA COSTA LIMA-11
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-19
JOSE ARAUJO FILHO-2
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-2,16,19
JOSE GUEDES DIAS-4
JOSE HELIO DE LUCENA-7
JOSE HILTON SILVEIRA DE LUCENA-7
JOSE MARTINS DA SILVA-2
JOSE RAMOS DA SILVA-22,23,24,25,26,27,28,29,30
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-9,16
JOSE VALDOMIRO HENRIQUE DA SILVA-31
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-17
JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA-35
JOSINETE RODRIGUES DA SILVA-21
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-2,6,16,19
LEONARDO CARLOS BENEVIDES-34
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-9,13,14,15,18,32
MANOLYS MARCELINO P DE SILANS-5
MARCELO WEICK POGLIESE-5
MARCOS CALUMBI N. DIAS (CEF)-12,21,31
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-9
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-19
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-19
MARILENE DE SOUZA LIMA-11,32
MIRIAM PALMEIRA SOBRAL-7
PATRICIA DE MELO GAMA PAES-3,12,13,15
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-19
RAMON TOSCANO SEBADELHE-34
RICARDO POLLASTRINI-9
RICARDO TADEU FEITOSA BEZERRA-34
RIVANA CAVALCANTE VIANA-6
ROBERTO MOREIRA DE ALMEIDA-8
ROGERIO MAGNUS VARELA GONCALVES-5
ROSÂNGELO XAVIER DO NASCIMENTO-7
SEBASTIAO PLACIDO DE ALMEIDA-20
SEM ADVOGADO-1,5,7,8,33
SEM PROCURADOR-6,33,35
TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE VIANA-9
URIAS JOSE CHAGAS DE MEDEIROS-4
VALTER DE MELO-3,4,12,13,14,15,31
WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA COSTA-1
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-
22,23,24,25,26,27,28,29,30
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2 - 91.0000419-7 MANOEL GALDINO DE ARAUJO
FILHO (Adv. JOSE MARTINS DA SILVA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA) x MANOEL GALDINO DE ARA-
UJO FILHO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JARBAS DE SOUZA MOREIRA)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. Autos com vista às partes, sobre as informa-
ções e cálculos elaborados pela Contadoria Judicial(fls.

272), no prazo de 05(cinco) dias. P. Intime-se o INSS
[remessa]. JPA, ...

3 - 94.0010493-6 SANDRA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA (Adv. FRANCISCO ATAIDE DE MELO,
FRANCYNARA JALES ATAIDE DE MELO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA). À Seção de
Cálculos para, no prazo de 30(trinta) dias, informar cir-
cunstanciadamente, à luz das petições e documentos
de fls. 193/198. Após as informações da Contadoria
Judicial, vista às partes [prazo de 10(dez) dias]. Após,
publique-se e intime-se o INSS [remessa]. JPA, ...

4 - 95.0001039-9 MARIA DO SOCORRO TRAVASSOS
DE LIRA (Adv. ALEXANDRE LUNA PEREIRA LIMA,
ANTONIETA  L PEREIRA LIMA, JOAO BATISTA COS-
TA DE ARAUJO) x MARIA DO SOCORRO
TRAVASSOS DE LIRA x CAIXA ECONOMICA
FEERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, MARCOS CALUMBI N. DIAS (CEF),
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. Tendo em vista as in-
formações prestadas pelo Autora (fls.344/347),
retornem os autos à Seção de Cálculo para informa-
ção circunstanciada. JPA, ...

5 - 95.0001802-0 JOSE ALENCAR DE MACEDO (Adv.
ANTONIETA  L PEREIRA LIMA, JOAO BATISTA COS-
TA DE ARAUJO, ALEXANDRE LUNA PEREIRA LIMA)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. ANTO-
NIO MARCOS ALMEIDA, RICARDO POLLASTRINI,
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR). Intime-se a
Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30(trinta)
dias, fornecer todos os extratos analíticos da conta vin-
culada do FGTS do exeqüente José Alencar de
Macedo, referente à Conta do BNCC 12-47 até a data
em que os valores depositados nesta conta foram trans-
feridos para a Caixa. P. JPA, ...

6 - 95.0002653-8 CARMINA ROLIM ALVES E OUTROS
(Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA) x
CARMINA ROLIM ALVES E OUTROS x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR, MARCOS CALUMBI N. DIAS (CEF))
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x UNIÃO (Adv.
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO). À Se-
ção de Cálculos para, no prazo de 30(trinta) dias, infor-
mar circunstanciadamente, à luz dos documentos de fls.
385/427, fornecidos pelo Banco do Brasil S/A. Após as
informações da Contadoria Judicial, abra-se vista às par-
tes [prazo de 10(dez) dias]. À Contadoria Judicial [remes-
sa]. Após, publique-se. JPA, ...

7 - 95.0002889-1 ASPASIA DE FRANCA TEIXEIRA E
OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x ASPASIA DE FRANCA TEIXEIRA E OU-
TROS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
WLADIMIR ALCIBIADES M FALCAO CUNHA, JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. Isto posto, remetam-se os autos à
Seção de Cálculos para apuração do valor do débito
relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais fi-
xados pelo julgado, devendo esta assessoria calcular
o valor devido tanto na data da propositura da execu-
ção da verba honorária sucumbencial (abril/2007) como
no momento da elaboração da informação, observan-
do o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor
atribuído à presente Ação Ordinária nº 95.2889-1. Após,
vista às partes. João Pessoa,10 de julho de 2007

8 - 95.0003452-2 MARIA ADALICE DA COSTA OLI-
VEIRA E OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA
GONCALVES VIEIRA, JOSE VIRGOLINO DE SOUSA,
JACQUELINE MARIA DE P L T DE FARIAS) x
JOSEVALDO CRISPIM DUARTE E OUTROS x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR, MARCOS CALUMBI N.
DIAS (CEF)) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
x UNIÃO (Adv. GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO
PORTO). Defiro a dilação de prazo promovida pela
Caixa Econômica Federal    ( fls. 117/118), pelo prazo
de 30 dias. Publique-se. JPA, 17.07.2006.

9 - 95.0003462-0 MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA
FREIRE E OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA
GONCALVES VIEIRA) x HERMELINDA DE MACEDO
NERY E OUTROS x HERMELINDA DE MACEDO
NERY x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR, LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR, FLODOALDO CARNEIRO
DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
Isto posto, intime-se a CAIXA para, no prazo de 15(quin-
ze) dias, apresentar cópias da petição inicial, senten-
ça e acórdão, se houver, referente ao processo nº
95.3217-1, a fins de exame de eventual conexão,
litispendência ou coisa julgada. Outrossim, informe a
Caixa se é possível localizar a conta fundiária do
exeqüente Antônio José da Silva, pelo nº PIS, forneci-
do às fls. 292, comprovando, em seguida, o cumpri-
mento da obrigação de fazer. Publique-se. João Pes-
soa, ...

10 - 95.0003497-2 MARIA DO SOCORRO BATISTA
DE LIMA E OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA
GONCALVES VIEIRA) x MARIA DO SOCORRO BA-
TISTA DE LIMA E OUTROS x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO POLLASTRINI, JAI-
ME MARTINS PEREIRA JUNIOR, LUIZ GONZAGA
BRANDAO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
Trata-se de pedido de desarquivamento e vista. Defiro
o pedido de desarquivamento dos autos. Abra-se vista
à parte requerente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do art. 40, II, do Código de Processo Civil -
CPC, para requerer o que entender de direito. Decorri-
do o prazo sem manifestação, retornem os autos ao
arquivo. P. JPA, ...

11 - 96.0000349-1 SINDICATO DOS TRAB. EM SERV.
PUB. FEDERAL NO ESTADO DA PB-SINTSERF/PB
(Adv. ANTONIO BARBOSA FILHO, JALDELENIO
REIS DE MENESES, ITAMAR GOUVEIA DA SILVA) x
UNIAO(SERVICO REGIONAL DE VIGILANCIA
SANITARIA - SRVS) (Adv. JONATHAN OLIVEIRA DE
PONTES, GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO POR-
TO). Trata-se de Sentença/Acórdão [Obrigação de
Fazer e de Pagar Quantia Certa - Art. 461, Art. 475-I, e
Art. 475-J - Título Judicial transitado em julgado] Con-
tra: Fazenda Pública. Intime-se o(a)s UNIÃO para cum-
primento da Obrigação de Fazer no prazo de 60(ses-
senta) dias ou, eventual Impugnação à Execução me-
diante Petição nos autos em face de não mais serem
cabíveis Embargos [Lei n º 11.232, de 22.12.2005 (DOU

de 23.12.2005)].  Decorrido o prazo, certifique-se e in-
time-se a parte vencedora para dizer se foi cumprida a
obrigação, e em seguida requerer a liquidação neces-
sária ao título judicial mediante apresentação da me-
mória para fins de Execução pela Quantia Certa para
fins de pagamento a partir do termo final da obrigação
de Fazer. Outrossim, defiro o pedido de justiça gratui-
ta.  À Distribuição para conversão à classe própria (exe-
cução de sentença), nos termos das Resoluções do
Conselho da Justiça Federal nºs 317/2003, 328/2003
e 398/2004, e do Provimento nº 22/2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. [www.esmafe.jfpb.gov.br/] e restaure-se a
distribuição. JPA, ...

12 - 96.0004771-5 FELICIANO ALEXANDRE
FERREIRA (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JEAN CAMARA DE
OLIVEIRA) x FELICIANO ALEXANDRE FERREIRA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA, JOSE
ARAUJO FILHO) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS. Defiro a juntada do
substabelecimento de fls. 256. Correções cartorárias
e na Distribuição. Após, aguarde-se o julgamento dos
Embargos à Execução, em apenso. P

13 - 96.0004927-0 DAGOBERTO OLIVEIRA VERAS
(Adv. ANSELMO GUEDES DE CASTILHO, FRANCIS-
CO CARLOS DE CARVALHO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. ANTONIO MARCOS ALMEIDA,
RICARDO POLLASTRINI, JAIME MARTINS PEREI-
RA JUNIOR). Renove-se o prazo por 30(trinta) dias,
para que a Caixa Econômica Federal efetue depósito
complementar na conta vinculada do FGTS do
exeqüente Dagoberto Oliveira Veras, a título de corre-
ção monetária do FGTS, tomando-se por base os va-
lores apurados pela Contadoria Judicial às fls. 468/478.
Decorrido o prazo, sem manifestação, voltem-me
conclusos. P. JPA, ...

14 - 96.0008119-0 JOSE WILSON PONTUAL DE OLI-
VEIRA (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, JANE MARY
DA COSTA LIMA, MARILENE DE SOUZA LIMA) x
JOSE WILSON PONTUAL DE OLIVEIRA x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO
POLLASTRINI, JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR,
FABIO ROMERO DE S. RANGEL) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. Defiro a juntada do
substabelecimento de fls. 327. Anotações necessári-
as na Distribuição. Após, intime-se o(a)s CAIXA para
cumprimento da Obrigação de Pagar no prazo de 15
(quinze) dias. Vencido o prazo, o montante da conde-
nação será acrescido multa de 10%(dez) por cento e,
caso o pagamento seja parcial a multa incidirá sobre o
restante da dívida ou, apresentar Impugnação à Exe-
cução mediante Petição nos autos em face de não mais
serem cabíveis Embargos [Lei n º 11.232, de
22.12.2005 (DOU de 23.12.2005)] indicando bens à
penhora no mesmo prazo. Decorrido o prazo, certifi-
que-se e intime-se a parte vencedora para dizer se o
cumprimento efetuado satisfaz. JPA, ...

15 - 97.0001284-0 JOSIVALDO PAES DA SILVA (Adv.
JOSE ARAUJO DE LIMA, GEORGIANA WANIUSKA
ARAUJO LUCENA, ADEILTON HILARIO, ADEILTON
HILARIO JUNIOR, GEORGIANA WANIUSKA ARAU-
JO LUCENA, SAORSHIAM LUCENA ARAUJO,
NORTHON GUIMARÃES GUERRA, GEOGERVANA
WALESKA LUCENA ARAÚJO GUERRA) x
JOSIVALDO PAES DA SILVA x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x
UNIÃO. Autos com vista à Caixa Econômica Federal,
do fato novo alegado/documento novo(fls. 416/417)
juntado pelo(a)(s) autor(a) (s)(es), no prazo de 05(cin-
co) dias(art. 398, CPC). P. JPA, ...

16 - 97.0005263-0 MARIA DO SOCORRO E OUTROS
(Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PE-
REIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA
HELENA CAVALCANTI PORTELA, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, ANTONIO PEREIRA DOS
ANJOS, JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO
NOBREGA DOS SANTOS) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO
CARNEIRO DA SILVA, MARIA DAS DORES VIANA
MONTENEGRO, MARIA DE FATIMA DE SA FON-
TES). 10.  Defiro o pedido de desentranhamento dos
documentos de fls. 265/272, mediante recibo e cópia
nos autos. Cumpra-se a primeira parte do despacho
de fls. 289, com a expedição da requisição de paga-
mento nos termos da conta apresentada pela Seção
de Cálculos às fls. 279/286, ressalvando-se a exclu-
são do valor referente à exeqüente falecida Ana Maria
da Conceição.

17 - 97.0006279-1 ROBERTO RODRIGUES
MAGALHAES (Adv. GEORGIANA WANIUSKA ARA-
UJO LUCENA, JOSE ARAUJO DE LIMA,
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO, NORTHON GUIMA-
RÃES GUERRA, GEOGERVANA WALESKA
LUCENA ARAÚJO GUERRA) x ROBERTO
RODRIGUES MAGALHAES x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Au-
tos com vista às partes, sobre as informações e cálcu-
los elaborados pela Contadoria Judicial de fls. 464/465,
no prazo de 05(cinco) dias. P. JPA, ...

18 - 97.0006973-7 OSCAR GUEDES DE MOURA FI-
LHO (Adv. JOSE ARAUJO DE LIMA, GEORGIANA
WANIUSKA ARAUJO LUCENA, SAORSHIAM
LUCENA ARAUJO, NORTHON GUIMARÃES GUER-
RA, GEOGERVANA WALESKA LUCENA ARAÚJO
GUERRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. ANTONIO MARCOS ALMEIDA, RICARDO
POLLASTRINI).
ISTO POSTO: 1) Proibida vista dos autos fora da Se-
cretaria aos advogados do Autor (artigo 196 do CPC c/
c artigo 7º, inciso XV, segunda parte, § 1º, item 3, da
Lei nº 8.906, de 1994). 2) Defiro a juntada do
substabelecimento de fl. 465. Correções cartorárias e
na Distribuição. 3) Após, à Seção de Cálculos para
informação circunstanciada.  Publique-se. João Pes-
soa,

19 - 97.0010790-6 CASTILHO CARDOSO LEITE (Adv.
JOSE ARAUJO DE LIMA, GEORGIANA WANIUSKA
ARAUJO LUCENA, SAORSHIAM LUCENA ARAUJO,
NORTHON GUIMARÃES GUERRA, GEOGERVANA
WALESKA LUCENA ARAÚJO GUERRA) x
CASTILHO CARDOSO LEITE x CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Diante do ex-
posto: 1) Determino a proibição de vista destes autos
fora da Secretaria aos advogados do Autor (artigo 196
do CPC c/c artigo 7º, inciso XV, segunda parte, § 1º,
item 3, da Lei nº 8.906, de 1994). 2) Intimem-se. Após,
dê-se vista à CAIXA sobre os documentos novos apre-
sentados pelo Autor pelo prazo de 05 (cinco) dias e,
em seguida, remetam-se à Seção de Cálculos para
prestar informações circunstanciadas. Publique-se.
João Pessoa, 05.06.2007.

20 - 98.0005218-6 JOAO TAVARES DA SILVA E OU-
TROS (Adv. ANTONIO DE PADUA M. DE OLIVEIRA,
MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS) x JOAO
TAVARES DA SILVA E OUTROS x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF x UNIÃO (Adv. GUSTAVO CESAR DE
FIGUEIREDO PORTO). Autos com vista à Caixa Eco-
nômica Federal, do fato novo alegado/documento
novo(fls. 395) juntado pelo(a)(s) autor(a) (s)(es), no
prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC). P. JPA, ...

21 - 98.0008506-8 NORMA MARIA MEIRELES
MACEDO MAFALDO (Adv. JOSEFA INES DE SOU-
ZA) x NORMA MARIA MEIRELES MACEDO
MAFALDO (Adv. GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO
PORTO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTROS (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR,
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO) x UNIÃO. As-
sumi a jurisdição no presente feito. À Seção de Cálcu-
los para, no prazo de 30(trinta) dias, informar circuns-
tanciadamente, à luz dos extratos da conta fundiária de
fls. 373/377, fornecidos pelo Banco do Estado do Piauí
- BEP. Após as informações da Contadoria Judicial, abra-
se vista às partes [prazo de 10(dez) dias]. À Contadoria
Judicial [remessa]. Após, publique-se. JPA, ...

22 - 2000.82.00.007993-3 OSVALDO PINHEIRO DE
SOUZA (Adv. JOAO FRANCISCO DA SILVA) x OS-
VALDO PINHEIRO DE SOUZA x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO POLLASTRINI, JAI-
ME MARTINS PEREIRA JUNIOR, LEOPOLDO VIANA
BATISTA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF. 9.  ( x) às partes, sobre as informações do
cálculo,  no prazo de 05(cinco) dias.

23 - 2000.82.00.011452-0 FRANCISCO NOGUEIRA
FORMIGA E OUTRO (Adv. RUY FORMIGA BARROS)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOAO
CYRILLO SOARES DA S. NETO). às partes, sobre
as informações do cálculo,  no prazo de 05(cinco) dias.

24 - 2002.82.00.003877-0 CACILDA GOMES DA SIL-
VA E OUTROS (Adv. MARIA CARLINDA F. DE VAS-
CONCELOS, NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
RICARDO POLLASTRINI). Defiro o pedido de
desarquivamento. Intime-se o Autor para requerer o
que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo, sem manifestação, certifique-se e
retornem ao arquivo.  P.

25 - 2002.82.00.006971-7 MARIA NINA DE ANDRADE
FALCAO ATAIDE (Adv. MARIA DO SOCORRO
RODRIGUES LIMA, WILSON GONCALVES DE OLI-
VEIRA) x MARIA NINA DE ANDRADE FALCAO
ATAIDE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. MARCIO PIQUET DA CRUZ) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
Consoante certidão de fls. 180 a expedição de requisi-
ção de pagamento relativa aos honorários .advocatícios
não foi efetivada, ante a falta dos CPF’s dos advoga-
dos. Apresentados os números de inscrição no cadas-
tro de pessoas físicas o Ministério da Fazenda, expe-
ça-se o competente requisitório de pagamento do va-
lor R$  5.174,96.  JPA, 29.06.2007

26 - 2003.82.00.001871-4 JOSE EDIMILSON DA SIL-
VA CUSTODIO E OUTROS (Adv. JOSE LUIS DE
SALES, MARCUS AURELIO ESPINOLA BRITO, GE-
RALDO DE MARGELA MADRUGA) x UNIAO
(MINISTERIO DA DEFESA - MARINHA NACIONAL)
(Adv. FABIO LEITE DE FARIAS BRITO). 10.  Intimem-
se os exeqüentes para que apresentem nova conta
com os parâmetros abaixo, atendendo sugestão da
Contadoria Judicial.  Prazo:  20 (vinte) dias. - período
de abrangência; - rubricas utilizadas para formar a base
de cálculos; - discriminação mês a mês das parcelas
devidas; percentual aplicado em complemento aos
28,86%. Publique-se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

27 - 95.0002279-6 LINO ARAUJO FILHO (Adv. JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA
SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL). Trata-se de
pedido de desarquivamento e vista. Defiro o pedido de
desarquivamento dos autos. Após, abra-se vista à
Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 05 (cinco)
dias, nos termos do art. 40, II, do Código de Processo
Civil - CPC, para requerer o que entender de direito.
Decorrido o prazo sem manifestação da Caixa,
retornem os autos ao arquivo. P. JPA, ...

28 - 96.0000022-0 AILSON DE SOUZA BARBOSA
(Adv. IVANDRO CUNHA MOURA) x UNIAO (RECEI-
TA FEDERAL) (Adv. GUSTAVO CESAR DE
FIGUEIREDO PORTO). ISSO POSTO, declaro extin-
ta a Execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC.
P.R.I. Decorrido o prazo sem interposição de recurso,
certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se, com as cau-
telas legais. João Pessoa, 09 de dezembro de 2005

29 - 2002.82.00.008095-6 CONSTRUTORA DO BU
LTDA (Adv. PETRUS RODOVALHO DE A. ROLIM) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. BERILO
RAMOS BORBA).  Isto posto, julgo deserto o recurso
às fls. 263/270  em face da falta de complemento do
preparo.  Cumpra-se a sentença às fls. 245/2572.    P.

30 - 2004.82.00.013477-9 ISA DE MELO OLIVEIRA
(Adv. ANDRE COSTA FERNANDES DE OLIVEIRA,
ARLINETTI MARIA LINS, HERCIO FONSECA DE
ARAUJO) x UNIAO (MINISTERIO DO EXERCITO)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO). Isto posto, torno
sem efeito processual o ato ordinatório à fl. 1411.
Reative-se a distribuição. Após, intime-se o autor para
promover a execução/cumprimento da sentença, no
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prazo de 30 (trinta) dias. JPA, 1 Ao(s) autor(es) para,
no prazo de 30 (trinta) dias, promover(em) a execução
do julgado/cumprimento da sentença, tendo em vista
o encerramento da ação de conhecimento e/ou o pro-
cesso de liquidação, pelo trânsito em julgado da sen-
tença ou acórdão (Portaria nº 06/GAB., de 05 de maio
de 1995). P. JPA, 16.04.200

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

31 - 2007.82.00.005767-1 MARIA ROSEMARY ALE-
XANDRE DA SILVA E OUTRO (Adv. FENELON
MEDEIROS FILHO) x SUPERINTENDENTE DE RE-
CURSOS HUMANOS DA UFPB (Adv. SEM PROCU-
RADOR). ISTO POSTO, indefiro a petição inicial, por
carência da presente ação mandamental, nos termos
do artigo 8º da Lei nº 1.533, de 19514. Registre-se no
sistema informatizado, disponível a partir de maio de
2006, nos termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005,
da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região. Intime-se. Decorrido o prazo sem recur-
so voluntário, certifique-se, dê-se baixa na Distribui-
ção e arquivem-se os autos com as cautelas legais.
João Pessoa, 15 de agosto de 2007

32 - 2007.82.00.006415-8 EMÍLIA MARIA MATIAS
ACIOLI DE LIMA (Adv. ALBERTO D. GRISI FILHO) x
CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO
INSS, GERÊNCIA EXECUTIVA EM JOÃO PESSOA/
PB (Adv. SEM PROCURADOR). ISTO POSTO, con-
cedo a segurança para determinar à autoridade
impetrada que se abstenha de suprimir dos vencimen-
tos da Impetrante a Gratificação de Desempenho de
Atividade do Seguro Social - GDASS, bem como os
valores percebidos a esse título. Sem condenação em
honorários advocatícios (Súmulas nºs. 512 do STF e
105 do STJ) e sem custas processuais, em face da
gratuidade judiciária. Registre-se no sistema
informatizado, disponível a partir de maio de 2006, nos
termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. Intime-se. Oficie-se ao Exmo.
Desembargador Federal Relator do Agravo de Instru-
mento nº. 79854/PB e à autoridade impetrada. Decor-
rido o prazo sem recurso voluntário, certifique-se e
subam os autos ao egrégio TRF da 5ª Região, nos
termos do art. 12, parágrafo único, da Lei nº. 1.533/51.
João Pessoa, 08 de agosto de 2007

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

33 - 2007.82.00.002446-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DE FATIMA
DE SA FONTES) x ROGERIO STEHLING (Adv. SEM
ADVOGADO, JOSE MARTINS DA SILVA). À Seção
de Cálculos para, no prazo de 30(trinta) dias, informar
circunstanciadamente. Após as informações da Con-
tadoria Judicial, vista às partes [prazo de 10(dez) dias].
À Contadoria Judicial [remessa]. Após, publique-se e
intime-se o INSS [remessa]. JPA, ...

59 - CARTA DE SENTENÇA

34 - 95.0001306-1 IRINEA GONCALVES MAIA (Adv.
PAULO AMERICO MAIA DE VASCONCELOS) x
UNIÃO (Adv. GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO
PORTO). Despachei nos autos da Ação Ordinária nº
93.52-7.

7000 - ACOES CRIMINAIS

35 - 95.0004851-5 MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
(Adv. EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA (PGR))
x LUIS SOARES DA SILVEIRA E OUTROS (Adv. SEM
ADVOGADO). ISTO POSTO, declaro extinta a
punibilidade de Eunice Vieira do Nascimento, em face
da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, nos
termos do art. 107, IV, do CPB. Registre-se. Publique-
se e, mãos do Diretor da Secretaria (art. 38, do Código
de Processo Penal, e art. 41, III, da Lei nº 5010/1966).
Ciência ao Ministério Público Federal. Intimação pes-
soal à denunciada. Transitada em julgado, certifique-
se, preencha-se e encaminhe-se o Boletim Individual
ao IBGE (art. 809 do CPP). Após, baixa e arquivem-
se.    João Pessoa, 22.11.2004

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

36 - 95.0007553-9 FRANCISCO GOMES DE LIMA E
OUTROS (Adv. JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCIS-
CO NOBREGA DOS SANTOS, JOSE CAMARA DE
OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, MARIA
DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, JEAN CAMARA DE OLIVEI-
RA) x ARCEU SILVA ALMEIDA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE ARA-
UJO FILHO). Isto posto, cite-se o INSS para contestar
a habilitação (art. 1057 do CPC). Após, vista ao MPF.

37 - 95.0012221-9 AGERSON BARBOSA DE OLIVEI-
RA (Adv. IVANDRO CUNHA MOURA) x UNIAO (RE-
CEITA FEDERAL) (Adv. GUSTAVO CESAR DE
FIGUEIREDO PORTO). ISSO POSTO, declaro extin-
ta a Execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC.
P.R.I. Decorrido o prazo sem interposição de recurso,
certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se, com as cau-
telas legais. João Pessoa, 24 de maio de 2005.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

38 - 95.0008398-1 PEDRINA ANA DE JESUS E OU-
TROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE COSME DE MELO FILHO, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, MARIA DE LOURDES
SOUSA VIEIRA GOMES, FRANCISCO NOBREGA
DOS SANTOS, JOSE MARTINS DA SILVA) x
PEDRINA ANA DE JESUS E OUTROS x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE
ARAUJO FILHO) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS. ISSO POSTO, declaro extinta
a Execução, em relação à Pedrina Ana de Jesus, Ma-
ria Sotero da Conceição, Geraldo Santos da Silva e
Raimunda Ferreira de Andrade, nos termos do artigo
794, I, do CPC.  P.R.I. Decorrido o prazo sem
interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa e
arquive-se, com as cautelas legais. Com relação à
Francisca Serafim, faculto o desarquivamento dos au-
tos enquanto não transcorrido o lapso prescricional.
João Pessoa, 31 de janeiro de 2006.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

39 - 95.0007553-9 FRANCISCO GOMES DE LIMA E
OUTROS (Adv. JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCIS-
CO NOBREGA DOS SANTOS, JOSE CAMARA DE
OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, MARIA
DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, JEAN CAMARA DE OLIVEI-
RA) x ARCEU SILVA ALMEIDA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE ARA-
UJO FILHO). Isto posto, declaro extinta a Execução,
nos termos do artigo 794, I, do CPC. P.R.I. Decorrido o
prazo sem interposição de recurso, certifique-se, bai-
xa e arquive-se, com as cautelas legais. João Pessoa,
31 de janeiro de 2006.

4000 - EXECUCOES DIVERSAS

40 - 95.0004016-6 JOSE JACINTO DA SILVA (Adv.
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE MARTINS DA
SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. RAIMUNDO LUCIANO MENEZES
JUNIOR). ISSO POSTO, declaro extinta a Execução,
nos termos do artigo 794, I, do CPC, ressalvado ao
INSS o direito de pleitear, pelas vias próprias, a devo-
lução dos valores recebidos a maior pelo exeqüente.
P.R.I. Traslade-se. Decorrido o prazo sem interposição
de recurso, certifique-se, dê-se baixa e arquive-se, com
as cautelas legais.  João Pessoa, 31 de janeiro de 2006.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

41 - 95.0000210-8 JOSEMARIO ROQUE DOS SAN-
TOS, REP. P/ JOSEILZO ROQUE DOS SANTOS (Adv.
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREI-
RA DA SILVA, JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCIS-
CO NOBREGA DOS SANTOS) x JOSEMARIO RO-
QUE DOS SANTOS, REP. P/ JOSEILZO ROQUE DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOSE ARAUJO FILHO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Di-
ante do exposto, expeça-se Requisição de Pequeno
Valor - RPV, tomando-se por base o valor apurado pela
Contadoria Judicial, nos termos do art. 2º da Resolu-
ção nº. 438, de 30.05 2005, do Conselho de Justiça
Federal - CJF. Após, publique-se. João Pessoa, ...

42 - 95.0004824-8 CARLOS HENRIQUE DA SILVA
(Adv. MARCOS ANTONIO LIMEIRA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. ANTONIO MAR-
COS ALMEIDA). Renove-se o prazo, por 15(quinze)
dias, para que a Caixa Econômica Federal, comprove
o cumprimento da obrigação de pagar, mediante de-
pósito complementar, tomando-se por base os cálcu-
los de fls. 288/289, elaborados pela Contadoria Judici-
al, a título de honorários advocatícios sucumbenciais.
Antes, restaure-se a Distribuição. Após, publique-se.
João Pessoa, ...

43 - 97.0008438-8 ADILIA MARIA DUARTE DE
SOUSA (Adv. JOSE ARAUJO DE LIMA, GEORGIANA
WANIUSKA ARAUJO LUCENA, ADEILTON HILARIO
JUNIOR, ADEILTON HILARIO) x ADILIA MARIA
DUARTE DE SOUSA x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. ANTONIO MARCOS ALMEIDA,
RICARDO POLLASTRINI, JAIME MARTINS PEREI-
RA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
x UNIÃO (Adv. GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO
PORTO).  Diante do exposto, em face da divergência
das partes quanto ao valor devido a título de correção
monetária do FGTS, remetam-se os autos à Contado-
ria Oficial para informação circunstanciada, no prazo
de 60(sessenta) dias. Após as informações e cálculos
da Contadoria, abra-se vista às partes pelo prazo de
10 (dez) dias. À Contadoria Judicial [remessa]. Após,
publique-se. João Pessoa, ...

44 - 2004.82.00.001058-6 JOSE BARBOSA DOS SAN-
TOS E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
SERGIO RICARDO ALVES BARBOSA, JOSE
GALDINO DA SILVA FILHO). Isto posto: - indefiro, em
relação a todos os Autores, o pedido de
substabelecimento de fls. 187/188, em virtude de te-
rem estes habilitado novos procuradores, com a con-
cessão de amplos poderes; - defiro o pedido de
gratuidade judiciária e de habilitação dos advogados
Dr. Gerson Mousinho de Brito e Dra. Verônica Leite
Albuquerque de Brito (art. 6871 c/c art. 6922, ambos
do Código Civil - CC de 2002), ressalvados os direitos
pertinentes aos advogados Dr. Sérgio Ricardo Alves
Barbosa e Dr. Ricardo Figueiredo Moreira, que atua-
ram na fase de conhecimento; - defiro o destaque de
honorários contratuais à base de 10% (dez por cento)
sobre os valores a serem pagos aos exeqüentes, con-
forme consta nos instrumentos procuratórios.  Anota-
ções necessárias na Distribuição, inclusive para
reativação. Após, cumpra-se o despacho de fls. 2083.
Remeta-se.  Após, cumpra-se.

137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

45 - 2007.82.00.003904-8 IVAN RICARDO COSTA Y
PLA TREVAS (Adv. JEFERSON FERNANDES PEREI-
RA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE). Diante do ex-
posto, com fundamento no art. 844 do Código de Pro-
cesso Civil e demais cominações legais atinentes,
JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO for-
mulado para determinar à Caixa Econômica Federal -
CAIXA que, no prazo de 30 (trinta) dias, exiba os extra-
tos da(s) conta(s) de poupança em nome do Autor,
desde a data da abertura da(s) conta(s), ficando auto-
rizada a cobrar da parte autora as respectivas taxas e
emolumentos bancários. Fixo multa de R$ 200,00 (du-
zentos reais) por dia de descumprimento, incidente a
partir do 31º (trigésimo primeiro) dia da intimação para
cumprimento da presente sentença. Condeno a
Requerida ao pagamento, em favor da Requerente,
de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa. Sem custas proces-
suais, em face da gratuidade judiciária. Registre-se.
Intimem-se as partes. Traslade-se para os autos da
Ação Ordinária nº 2007.82.4822-0. João Pessoa, 16
de agosto de 2007

46 - 2007.82.00.003905-0 JOSÉ RAIMUNDO DE
ANDRADE (Adv. JEFERSON FERNANDES PEREI-
RA, FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEILA REGINA

DE BRITO ANDRADE). Diante do exposto, com fun-
damento no art. 844 do Código de Processo Civil e
demais cominações legais atinentes, JULGO PROCE-
DENTE, EM PARTE, O PEDIDO formulado para de-
terminar à Caixa Econômica Federal - CAIXA que, no
prazo de 30 (trinta) dias, exiba os extratos da(s) conta(s)
de poupança em nome do Autor, desde a data da aber-
tura da(s) conta(s), ficando autorizada a cobrar da par-
te autora as respectivas taxas e emolumentos bancá-
rios. Fixo multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia
de descumprimento, incidente a partir do 31º (trigési-
mo primeiro) dia da intimação para cumprimento da
presente sentença. Condeno a Requerida ao pagamen-
to, em favor da Requerente, de honorários advocatícios
no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa. Sem custas processuais, em face da gratuidade
judiciária. Registre-se no sistema informatizado, dis-
ponível a partir de maio de 2006, nos termos do Provi-
mento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Intimem-se
as partes. João Pessoa,

47 - 2007.82.00.004005-1 ANTONIO BATISTA
GUEDES (Adv. ANA FLAVIA MOURA, LILIAN MARIA
DUARTE SOUTO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE).
Diante do exposto, com fundamento no art. 844 do
Código de Processo Civil e demais cominações legais
atinentes, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O
PEDIDO formulado para determinar à Caixa Econômi-
ca Federal - CAIXA que, no prazo de 30 (trinta) dias,
exiba os extratos da(s) conta(s) de poupança em nome
do Autor, desde a data da abertura da(s) conta(s), fi-
cando autorizada a cobrar da parte autora as respecti-
vas taxas e emolumentos bancários. Fixo multa de R$
200,00 (duzentos reais) por dia de descumprimento,
incidente a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia da
intimação para cumprimento da presente sentença.
Condeno a Requerida ao pagamento, em favor da
Requerente, de honorários advocatícios no percentual
de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Sem
custas processuais, em face da gratuidade judiciária.
Registre-se no sistema informatizado, disponível a
partir de maio de 2006, nos termos do Provimento nº
23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região. Intimem-se as partes.
João Pessoa, 16 de agosto de 2007

48 - 2007.82.00.004006-3 CARLOS ANTONIO
POTIGUARA (Adv. ANA FLAVIA MOURA, LILIAN
MARIA DUARTE SOUTO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. LEILA REGINA DE BRITO
ANDRADE). Diante do exposto, com fundamento no
art. 844 do Código de Processo Civil e demais
cominações legais atinentes, JULGO PROCEDENTE,
EM PARTE, O PEDIDO formulado para determinar à
Caixa Econômica Federal - CAIXA que, no prazo de
30 (trinta) dias, exiba os extratos da(s) conta(s) de pou-
pança em nome do Autor, desde a data da abertura
da(s) conta(s), ficando autorizada a cobrar da parte
autora as respectivas taxas e emolumentos bancári-
os. Fixo multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia
de descumprimento, incidente a partir do 31º (trigési-
mo primeiro) dia da intimação para cumprimento da
presente sentença. Condeno a Requerida ao pagamen-
to, em favor da Requerente, de honorários advocatícios
no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa. Sem custas processuais, em face da gratuidade
judiciária. Registre-se no sistema informatizado, dis-
ponível a partir de maio de 2006, nos termos do Provi-
mento nº 23, de 06.12.2005, da Corregedoria-Geral do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Intimem-se
as partes. João Pessoa, 16 de agosto de 2007

49 - 2007.82.00.004137-7 JOSENILTON CARLOS
HERINQUES (Adv. FABIO RONELLE C. DE SOUZA,
EVELINE BEZERRA PAIVA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. LEILA REGINA DE BRITO
ANDRADE). Diante do exposto, com fundamento no
art. 844 do Código de Processo Civil e demais
cominações legais atinentes, JULGO PROCEDENTE,
EM PARTE, O PEDIDO formulado para determinar à
Caixa Econômica Federal - CAIXA que, no prazo de
30 (trinta) dias, exiba os extratos da(s) conta(s) de pou-
pança em nome do Autor, desde a data da abertura
da(s) conta(s), ficando autorizada a cobrar da parte
autora as respectivas taxas e emolumentos bancári-
os. Fixo multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia
de descumprimento, incidente a partir do 31º (trigési-
mo primeiro) dia da intimação para cumprimento da
presente sentença. Condeno a Requerida ao pagamen-
to, em favor da Requerente, de honorários advocatícios
no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa. Sem custas processuais, em face da gratuidade
judiciária. Registre-se. Intimem-se as partes. Trasla-
de-se para os autos da Ação Ordinária nº
2007.82.4261-8, em apenso. João Pessoa, 16 de agos-
to de 2007

148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

50 - 2001.82.00.007960-3 MARIA LUCIA BARBOSA
DE OLIVEIRA (Adv. ANTONIO JUCELIO AMANCIO
QUEIROGA, ANDRE SETTE CARNEIRO DE MO-
RAIS, ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR, ANA
RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE EDISIO
SIMOES SOUTO).  Diante de todo o exposto: AÇÃO
ORDINÁRIA  1) Declaro extinto o processo, sem reso-
lução de mérito, com relação à Caixa Seguradora S/A,
nos termos do art. 267, VI21, do CPC; 2) Julgo parcial-
mente procedentes os pedidos, nos termos do art. 269,
I22, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Fede-
ral - CAIXA e a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos
a: a) Excluir o Coeficiente de Equiparação Salarial -
CES do cálculo da primeira prestação mensal, obser-
vando os reflexos contratuais daí decorrentes, sobre-
tudo no que se refere ao seguro; b) Limitar a taxa de
juros em 10% a.a. (dez por cento ao ano). c) Lançar os
juros não pagos no mês em coluna específica, separa-
da do saldo devedor, incidindo sobre ele apenas a cor-
reção pelo indexador aplicado às cadernetas de pou-
pança. d) Restituir os valores cobrados a maior que o
devido, nos termos do art. 2323 da Lei 8.004/90, medi-
ante compensação com as prestações vincendas. Ao
final destas, remanescendo valores em crédito do
mutuário, deverá restituir o que sobrar, entregando o
valor em espécie ao autor. Para tanto, deverá atualizar
os valores segundo o mesmo indexador aplicado às
cadernetas de poupança nos termos do mencionado
art. 23, desconsiderando o índice de natureza
remuneratória (0,5 % ao mês). Sucumbência recípro-
ca, em conformidade com o insculpido no art. 2124 do

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado,
remetam-se à Distribuição para exclusão da Caixa
Seguradora S/A. AÇÃO CAUTELAR  1) Confirmo par-
cialmente a liminar e julgo procedente, em parte, os
pedidos para determinar a suspensão da execução
extrajudicial do contrato de mútuo habitacional cele-
brado entre o Requerente Maria Lúcia Barbosa de Oli-
veira e a CAIXA até o julgamento final da Ação Ordiná-
ria nº 2001.8182-8; 2) Após o trânsito em julgado, de-
termino que valor do depósito realizado pela Reque-
rente seja liberado em favor da CAIXA para ser abati-
do das prestações contratuais devidas, sem efeito
liberatório. (art. 89925, do CPC). Sucumbência recí-
proca, em conformidade com o insculpido no art. 2126
do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se
no sistema informatizado, disponível a partir de maio
de 2006, nos termos do Provimento nº 23, de
06.12.2006, da Corregedoria do Tribunal Regional Fe-
deral da 5ª região. Intimem-se as partes. João Pes-
soa/PB, 16 de agosto de 2007
j. 19.04.2007; DJU 11/07/2007, pg. 539).

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

51 - 2001.82.00.008182-8 MARIA LUCIA BARBOSA
DE OLIVEIRA (Adv. ANTONIO JUCELIO AMANCIO
QUEIROGA, ANDRE SETTE CARNEIRO DE MO-
RAIS, ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR, ANA
RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SINEIDE A COR-
REIA LIMA, JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO,
WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA COSTA,
CLAUDIO COELHO MENDES DE ARAUJO,
SEVERINA CARNEIRO DE MORAIS) x CAIXA SE-
GURADORA S/A (Adv. FLAVIO DE QUEIROZ B
CAVALCANTI, AUGUSTA PRUTCHANSKY M GO-
MES, BRUNO NOVAES DE BEZERRA CAVALCANTI,
CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO, CLAUDIA
DALLE FERREIRA DA COSTA, EDUARDO DE FA-
RIA LOYO, FERNANDA GUEDES G DE AZEVEDO,
LUCIANA DA FONTE BARBOSA, MANUELA MOTTA
MOURA, TANIA VAINSENCHER, TACIANA
ROBERTO VERAS, GEORGIA BARBOZA
CRESCENCIO, JACQUELINE BARBOSA DO REGO,
MARIANA DE BARROS CORREIA, PAULO
GESTEIRA COSTA FILHO, RODRIGO AUTRAN
SPENCER DE HOLANDA) x EMGEA EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS (Adv. SEM ADVOGADO). Di-
ante de todo o exposto: AÇÃO ORDINÁRIA 1) Declaro
extinto o processo, sem resolução de mérito, com re-
lação à Caixa Seguradora S/A, nos termos do art. 267,
VI21, do CPC; 2) Julgo parcialmente procedentes os
pedidos, nos termos do art. 269, I22, do CPC, para
condenar a Caixa Econômica Federal - CAIXA e a
EMGEA - Empresa Gestora de Ativos a: a) Excluir o
Coeficiente de Equiparação Salarial - CES do cálculo
da primeira prestação mensal, observando os reflexos
contratuais daí decorrentes, sobretudo no que se refe-
re ao seguro; b) Limitar a taxa de juros em 10% a.a.
(dez por cento ao ano). c) Lançar os juros não pagos
no mês em coluna específica, separada do saldo de-
vedor, incidindo sobre ele apenas a correção pelo
indexador aplicado às cadernetas de poupança. d)
Restituir os valores cobrados a maior que o devido,
nos termos do art. 2323 da Lei 8.004/90, mediante com-
pensação com as prestações vincendas. Ao final des-
tas, remanescendo valores em crédito do mutuário,
deverá restituir o que sobrar, entregando o valor em
espécie ao autor. Para tanto, deverá atualizar os valo-
res segundo o mesmo indexador aplicado às caderne-
tas de poupança nos termos do mencionado art. 23,
desconsiderando o índice de natureza remuneratória
(0,5 % ao mês). Sucumbência recíproca, em confor-
midade com o insculpido no art. 2124 do Código de
Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-
se à Distribuição para exclusão da Caixa Seguradora
S/A. AÇÃO CAUTELAR 1) Confirmo parcialmente a
liminar e julgo procedente, em parte, os pedidos para
determinar a suspensão da execução extrajudicial do
contrato de mútuo habitacional celebrado entre o Re-
querente Maria Lúcia Barbosa de Oliveira e a CAIXA
até o julgamento final da Ação Ordinária nº 2001.8182-
8; 2) Após o trânsito em julgado, determino que valor
do depósito realizado pela Requerente seja liberado
em favor da CAIXA para ser abatido das prestações
contratuais devidas, sem efeito liberatório. (art. 89925,
do CPC). Sucumbência recíproca, em conformidade
com o insculpido no art. 2126 do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se no sistema
informatizado, disponível a partir de maio de 2006, nos
termos do Provimento nº 23, de 06.12.2006, da
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª re-
gião. Intimem-se as partes. João Pessoa/PB, 16 de
agosto de 2007

52 - 2005.82.00.010799-9 SABINO ABDON ALMEIDA
HOLANDA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
RIVANA CAVALCANTE VIANA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. EMMANUEL
RUCK VIEIRA LEAL). DIANTE DO EXPOSTO, con-
verto o julgamento em diligência e determino ao INSS
que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da
petição inicial e da sentença de 1º grau, relativa ao
Processo nº 98.4108-7. João Pessoa, 10 de outubro
de 2006

53 - 2005.82.00.012162-5 MARIA OLDA CIRNE
DANTAS (Adv. GERMANA CAMURÇA MORAES,
GILSON DE BRITO LIRA) x INACIO BATISTA DANTAS
x UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DA DEFESA -
EXERCITO BRASILEIRO (Adv. FABIO LEITE DE FA-
RIAS BRITO).    Cite-se a União, nos termos do artigo
1.057 do CPC. Após, vista ao Ministério Público Fede-
ral.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

54 - 2007.82.00.006416-0 MARILENE DE FÁTIMA DE
ANDRADE FEITOSA (Adv. ALBERTO D. GRISI FI-
LHO) x CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS DO INSS, GERÊNCIA EXECUTIVA EM JOÃO
PESSOA/PB (Adv. SEM PROCURADOR). Diante do
exposto, concedo a segurança para determinar à au-
toridade impetrada que se abstenha de suprimir dos
vencimentos da Impetrante a Gratificação de Desem-
penho de Atividade do Seguro Social - GDASS, bem
como os valores percebidos a esse título. Sem conde-
nação em honorários advocatícios (Súmulas nºs. 512
do STF e 105 do STJ) e sem custas processuais, em
face da gratuidade judiciária. Registre-se no sistema
informatizado, disponível a partir de maio de 2006, nos
termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
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Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. Intime-se. Oficie-se ao Exmo.
Desembargador Federal Relator do Agravo de Instru-
mento nº. 79855/PB e à autoridade impetrada. Decorri-
do o prazo sem recurso voluntário, certifique-se e su-
bam os autos ao egrégio TRF da 5ª Região, nos ter-
mos do art. 12, parágrafo único, da Lei nº. 1.533/51.
João Pessoa, 10 de agosto de 2007

55 - 2007.82.00.007099-7 FRANCISCO DE ASSIS
QUEIROZ DE FIGUEREDO (Adv. LUIZ GUSTAVO
DOS SANTOS SILVA) x DIRETOR GERAL DO CEN-
TRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DA
PARAIBA - CEFET/PB (Adv. SEM ADVOGADO). Di-
ante do exposto, indefiro a segurança, nos termos do
artigo 8º da Lei nº 1.533, de 1951, e declaro extinto o
processo, sem resolução do mérito, por falta de inte-
resse processual, com base no artigo 267, inciso VI,
do CPC.
Sem condenação em honorários advocatícios, nos ter-
mos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. Cus-
tas ex lege. Registre-se no sistema informatizado. Inti-
me-se. Oficie-se. Decorrido o prazo sem recurso vo-
luntário, certifique-se, dê-se baixa na Distribuição e
arquivem-se os autos com as cautelas legais. João
Pessoa, 14 de agosto de 2007

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

57 - 95.0009834-2 MARIA PEREIRA DOS SANTOS
(Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PE-
REIRA DA SILVA, JOSE MARTINS DA SILVA, FRAN-
CISCO NOBREGA DOS SANTOS) x MARIA PEREI-
RA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO CARNEI-
RO DA SILVA, JOSE ARAUJO FILHO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Ao (à) (s)
réu (ré) (s), do fato novo alegado/documento novo jun-
tado pelo(a)(s) autor(a)(s)(es), no prazo de 05(cinco)
dias(art. 398, CPC). I. JPA, ...

58 - 2002.82.00.008552-8 JANSEN CRUZ DE SOU-
ZA (Adv. IRIO DANTAS NOBREGA, NIVEA DANTAS
DA NOBREGA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. RICARDO BERILO BEZERRA BORBA,
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS). Autos com vista ao(à)(s)
impugnado(a)(s), no prazo de 05(cinco) dias (art. 261,
do CPC), em razão da Impugnação à execução apre-
sentada pela CAIXA às fls. 274/279 .

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

59 - 95.0004469-2 DOMICIO TEIXEIRA NAZIANZENO
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA, EDSON
BATISTA DE SOUZA) x DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER (Adv. JOSE
EDILSON DE FARIAS). Remeto os presentes autos
ao Setor de Distribuição, para baixa e arquivamento,
nos termos dos itens 1º e 2º da Portaria nº 06/GAB.,
DE 05/05/95, do MM. Juiz Federal da 2ª Vara, verbis:
“1º) Encerrada a ação de conhecimento e/ou o Pro-
cesso de liquidação, pelo trânsito em julgado da sen-
tença ou acórdão, deverá a Secretaria publicar no Bo-
letim a abertura de vista à parte interessada, por (30)
trinta dias, para promover a execução do julgado. 2º)
Não promovida a execução no prazo determinado,
serão os autos remetidos à Distribuição para baixa e
arquivamento.”

60 - 95.0012264-2 JOSE SOARES NUTO (Adv. FRAN-
CISCO CARLOS DE CARVALHO, HOMERO DA SIL-
VA SATIRO, ANSELMO GUEDES DE CASTILHO) x
UNIAO (RECEITA FEDERAL) (Adv. GUSTAVO
CESAR DE FIGUEIREDO PORTO). Ao (à) (s) réu (ré)
(s), do fato novo alegado/documento novo juntado
pelo(a)(s) autor(a)(s)(es), no prazo de 05(cinco)
dias(art. 398, CPC. P. JPA, ...

61 - 96.0005183-6 MARIA AGRA CARDOSO DE CAS-
TRO (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, PAULO MARINHO DE SOUSA,
JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA
DOS SANTOS) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO LUCIANO
MENEZES JUNIOR). Autos com vista ao Instituto Na-
cional de Seguro Social - INSS, do fato novo alegado/
documento novo(fls. 241) juntado pelo(a)(s)
Autor(a)(es)(s) no prazo de 05(cinco) dias(art. 398, do
CPC). I. JPA, ....

62 - 2001.82.00.000318-0 RUBENS BATISTA DE
ALBUQUERQUE (Adv. JOSE MARTINS DA SILVA,
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS, JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA
CAVALCANTI PORTELA, JEAN CAMARA DE OLIVEI-
RA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA). Au-
tos com vista ao(à)(s) réu(ré)(s), do fato novo alegado/
documento novo juntado pelo(a)(s) autor(a)(s)(es), no
prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC).

63 - 2005.82.00.009213-3 ANA LIGIA CHAVES DA
SILVA (Adv. DEORGE ARAGAO DE ALMEIDA,
MARTINHO FAUSTINO XAVIER JUNIOR) x UNIÃO
(Adv. SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY) x
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRES-
TRES - ANTT (Adv. EDNO CARVALHO MOURA) x
EMPRESA EXPRESSO PARAÍBANO LTDA (Adv.
CLÁUDIO SÉRGIO RÉGIS DE MENEZES,
FRANCICLAUDIO DE FRANCA RODRIGUES). Autos
com vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo ale-
gado/documento novo juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no
prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC).

64 - 2005.82.00.011606-0 REGIS DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, ANNA CAROLINA CORDEIRO
PEIXOTO) x EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATI-
VOS (Adv. JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR,
FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO). Às par-
tes, sobre as informações do cálculo, no prazo de 05
(cinco) dias.

65 - 2005.82.00.014889-8 LUCIANO JOSÉ DE
ANDRADE FERREIRA E OUTROS (Adv. DJANIO
ANTONIO OLIVEIRA DIAS) x UNIAO (MINISTERIO DA
FAZENDA) (Adv. IRIVAN CORDEIRO DE LIMA). Au-
tos com vista ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo
alegado/documento novo juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s),
no prazo de 05(cinco) dias(art. 398, CPC).

66 - 2006.82.00.002229-9 MARIA ROSARIA SANTOS
VIEGAS (Adv. ROBERTA DE LIMA VIÉGAS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO).
Ao(à)(s) autor(a)(es), para, no prazo de 10 (dez) dias,
impugnar(em) a(s) contestação(ões)(arts. 326 e 327, do CPC).

67 - 2007.82.00.000560-9 GERALDO DA CUNHA
FALCAO E OUTROS (Adv. DAVID SARMENTO
CAMARA, LUCIANA RAQUEL FERREIRA DE
FREITAS CAMARA) x DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS (Adv.
ELIANA SILVA DE ARAUJO). Autos com vista ao(à)(s)
Autor(a)(es)(as), do fato novo alegado/documento novo
juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no prazo de 05(cinco)
dias(art. 398, CPC).

68 - 2007.82.00.000561-0 ROSILDA TOLEDO SALES
(Adv. CLARA LUCIA CAVALCANTI COSTA CAMPOS,
DAVID SARMENTO CAMARA, LUCIANA RAQUEL
FERREIRA DE FREITAS CAMARA) x UNIÃO (Adv.
BENEDITO HONORIO DA SILVA). Autos com vista
ao(à)(s) Autor(a)(es)(as), do fato novo alegado/docu-
mento novo juntado pelo(a)(s) réu(ré)(s), no prazo de
05(cinco) dias(art. 398, CPC).

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

69 - 2006.82.00.002864-2 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS
TORRES) x PEDRO VITORIO SERAFIM (Adv. JOAO
NUNES DE CASTRO NETO). Às partes, sobre as in-
formações do cálculo, no prazo de 05 (cinco) dias.

70 - 2007.82.00.003055-0 UNIAO (MINISTERIO DO
EXERCITO) (Adv. SALESIA DE MEDEIROS
WANDERLEY) x JAILTON LUIS DE SALES E OU-
TROS. Às partes, sobre as informações do cálculo, no
prazo de 05 (cinco) dias.

88 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

71 - 2007.82.00.006657-0 INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. BRUNO FARO ELOY
DUNDA) x HANS JORGE KESSELRING (Adv. SEM
ADVOGADO). Ao(à)(s) excepto(a)(s), no prazo de 10
(dez) dias (art.308, do CPC).

Total Intimação : 71

RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADEILTON HILARIO-15,43
ADEILTON HILARIO JUNIOR-15,43
ALBERTO D. GRISI FILHO-32,54
ALEXANDRE LUNA PEREIRA LIMA-4,5
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-30
ANA FLAVIA MOURA-47,48
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-16,38,62
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-50,51,64
ANDRE COSTA FERNANDES DE OLIVEIRA-30
ANDRE SETTE CARNEIRO DE MORAIS-50,51
ANNA CAROLINA CORDEIRO PEIXOTO-64
ANSELMO GUEDES DE CASTILHO-13,60
ANTONIETA  L PEREIRA LIMA-4,5
ANTONIO BARBOSA FILHO-11
ANTONIO CARLOS PESSOA LINS-1
ANTONIO DE PADUA M. DE OLIVEIRA-20
ANTONIO JUCELIO AMANCIO QUEIROGA-50,51
ANTONIO MARCOS ALMEIDA-5,13,18,42,43
ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS-16
ARLINETTI MARIA LINS-30
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR-50,51
AUGUSTA PRUTCHANSKY M GOMES-51
BENEDITO HONORIO DA SILVA-68
BERILO RAMOS BORBA-29
BRUNO FARO ELOY DUNDA-71
BRUNO NOVAES DE BEZERRA CAVALCANTI-51
CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO-51
CLARA LUCIA CAVALCANTI COSTA CAMPOS-68
CLAUDIA DALLE FERREIRA DA COSTA-51
CLAUDIO COELHO MENDES DE ARAUJO-51
CLÁUDIO SÉRGIO RÉGIS DE MENEZES-63
DAVID SARMENTO CAMARA-67,68
DEORGE ARAGAO DE ALMEIDA-63
DJANIO ANTONIO OLIVEIRA DIAS-65
EDNO CARVALHO MOURA-63
EDSON BATISTA DE SOUZA-59
EDUARDO DE FARIA LOYO-51
EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA (PGR)-35
ELIANA SILVA DE ARAUJO-67
EMMANUEL RUCK VIEIRA LEAL-52
EVELINE BEZERRA PAIVA-49
FABIO LEITE DE FARIAS BRITO-26,53
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-14
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-27
FABIO RONELLE C. DE SOUZA-49
FELIPE RANGEL DE ALMEIDA-46
FENELON MEDEIROS FILHO-31
FERNANDA GUEDES G DE AZEVEDO-51
FLAVIO DE QUEIROZ B CAVALCANTI-51
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-3,9,12,16,57,62
FRANCICLAUDIO DE FRANCA RODRIGUES-63
FRANCISCO ATAIDE DE MELO-3
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO-13,60
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-16,36,38,39,
41,57,61,62
FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO-64
FRANCYNARA JALES ATAIDE DE MELO-3
GEOGERVANA WALESKA LUCENA ARAÚJO GUER-
RA-15,17,18,19
GEORGIA BARBOZA CRESCENCIO-51
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA-
15,17,18,19,43
GERALDO DE MARGELA MADRUGA-26
GERMANA CAMURÇA MORAES-53
GERSON MOUSINHO DE BRITO-44
GILSON DE BRITO LIRA-53
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-
6,8,11,20,21,28,34,37,43,60
HEITOR CABRAL DA SILVA-14
HERCIO FONSECA DE ARAUJO-30
HOMERO DA SILVA SATIRO-60
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-16,38,62
IRIO DANTAS NOBREGA-58
IRIVAN CORDEIRO DE LIMA-65
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-11
IVANDRO CUNHA MOURA-28,37
JACQUELINE BARBOSA DO REGO-51
JACQUELINE MARIA DE P L T DE FARIAS-8
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-4,5,6,7,8,9,10,
13,14,19,21,22,43

JALDELENIO REIS DE MENESES-11
JANE MARY DA COSTA LIMA-14
JARBAS DE SOUZA MOREIRA-2
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-12,36,39,62
JEFERSON FERNANDES PEREIRA-45,46
JOAO BATISTA COSTA DE ARAUJO-4,5
JOAO CYRILLO SOARES DA S. NETO-23
JOAO FRANCISCO DA SILVA-22
JOAO NUNES DE CASTRO NETO-69
JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES-11
JOSE ARAUJO DE LIMA-15,17,18,19,43
JOSE ARAUJO FILHO-12,36,38,39,41,57
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-12,16,27,36,38,39,
41,57,61,62
JOSE COSME DE MELO FILHO-38
JOSE EDILSON DE FARIAS-59
JOSE EDISIO SIMOES SOUTO-50
JOSE GALDINO DA SILVA FILHO-44
JOSE LUIS DE SALES-26
JOSE MARTINS DA SILVA-2,16,33,36,38,39,40,41,
57,61,62
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-15,17,19,20,
21,51,58
JOSE VIRGOLINO DE SOUSA-8
JOSEFA INES DE SOUZA-21
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-2,12,16,27,36,38,39,
40,41,52,57,61,62
JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR-64
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE-45,46,47,48,49
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-4,9,22
LILIAN MARIA DUARTE SOUTO-47,48
LUCIANA DA FONTE BARBOSA-51
LUCIANA RAQUEL FERREIRA DE FREITAS
CAMARA-67,68
LUCIANO MARIZ MAIA-56
LUIZ GONZAGA BRANDAO-10
LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS SILVA-55
MANUELA MOTTA MOURA-51
MARCIO PIQUET DA CRUZ-25
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-59
MARCOS ANTONIO LIMEIRA-42
MARCOS CALUMBI N. DIAS (CEF)-4,6,8
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-58
MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS-20
MARCUS AURELIO ESPINOLA BRITO-26
MARIA CARLINDA F. DE VASCONCELOS-24
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-16
MARIA DE FATIMA DE SA FONTES-16,33
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-
36,38,39
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES LIMA-25
MARIANA DE BARROS CORREIA-51
MARILENE DE SOUZA LIMA-14
MARTINHO FAUSTINO XAVIER JUNIOR-63
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA-
6,7,8,9,10,24
NIVEA DANTAS DA NOBREGA-58
NORTHON GUIMARÃES GUERRA-15,17,18,19
PAULO AMERICO MAIA DE VASCONCELOS-34
PAULO GESTEIRA COSTA FILHO-51
PAULO MARINHO DE SOUSA-61
PETRUS RODOVALHO DE A. ROLIM-29
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-16,36,38,39
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR-40,61
RICARDO BERILO BEZERRA BORBA-58
RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA-44
RICARDO POLLASTRINI-5,10,13,14,18,22,24,43
RIVANA CAVALCANTE VIANA-52
ROBERTA DE LIMA VIÉGAS-66
RODRIGO AUTRAN SPENCER DE HOLANDA-51
RUY FORMIGA BARROS-23
SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY-63,70
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO-15,17,18,19
SERGIO RICARDO ALVES BARBOSA-44
SEVERINA CARNEIRO DE MORAIS-51
SINEIDE A CORREIA LIMA-51
TACIANA ROBERTO VERAS-51
TANIA VAINSENCHER-51
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-69
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-44
WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA COSTA-51
WILSON GONCALVES DE OLIVEIRA-25
WLADIMIR ALCIBIADES M FALCAO CUNHA-7

MARIA VERÔNICA OLIVEIRA DE SOUZA
Superv. Assist. do Setor de Cálculos e Publicação
RICARDO C DE M HENRIQUES
Diretor da Secretaria - 2ª. VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  138/2007
EXPEDIENTE DO DIA: 22.08.2007.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).
PROCESSO N° 96.9465-9 – AÇÃO PENAL PÚBLI-
CA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: RODOLFO ALVES
SILVA
RÉ: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO
DEFENSORA DATIVA: DRª TACIANA MEIRA
BARRETO – OAB/PB 9291
RÉU: LUIZ ALVES DA SILVEIRA
ADVOGADO: Dr. TELCI TEIXEIRA DE SOUZA– OAB/
PB 4053
RÉU: ANTONIO LIRA DE MELO (EXTINTA A
PUNIBILIDADE, CF, SENTENÇA DE FLS. 285/287
SENTENÇA
ISTO POSTO, julgo improcedente  a denúncia e ab-

solvo  LUÍS SOARES DA SILVEIRA e MARIA JOSÉ
DA CONCEIÇÃO da atual imputação, por insuficiên-
cia de provas, nos termos do artigo 386, inciso VI, do
Código de Processo Penal1.  Publique-se em mãos do
Diretor da Secretaria (artigo 389 do Código de Proces-
so Penal2, e artigo 41, inciso III, da Lei nº 5.010, de
0.5.19663), adequando-se ao registro no sistema
informatizado, disponível a partir de maio de 2006, nos
termos do Provimento nº 23, de 06.12.2005, da
Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da
5ª Região. Intimem-se as partes. Após o trânsito em
julgado, preencham-se e encaminhem-se ao IBGE os
Boletins Individuais (artigo 809, § 3º, do Código de Pro-
cesso Penal4), dê-se baixa na Distribuição e arquivem-
se os autos com as cautelas legais. João Pessoa,17
de agosto de 2007

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  139/2007
EXPEDIENTE DO DIA: 22.08.2007.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).
PROCESSO N° 2005.10527-9 – AÇÃO PENAL PÚ-
BLICA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: DOMÊNICO
D’ANDREA NETO
RÉUS: SINDSPREV – SINDICATO DOS
TRBALHADORES PÚBLICOS, MARCONE DE LIMA
BRAZ, EDILMA MARIA SILVA e  MARIA DA GLÓRIA
JEAN ISMAEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO: Dr. ADEILTON HILÁRIO JÚNIOR – OAB/
PB – 1047
DECISÃO:
Diante do exposto, cumprida a sentença de fls. 49/50,
dê-se baixa e arquivem-se os presentes autos, após
baixa na distribuição. Ciência ao Ministério Público
Federal. Intimem-se os réus. JPA,  07.08.2007.
(Footnotes)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  140/2007
EXPEDIENTE DO DIA: 23.08.2007.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).
PROCESSO N° 2005.15034-0 – AÇÃO PENAL PÚ-
BLICA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: RODOLFO ALVES
SILVA
RÉU:ALDO MARINHO PONTES
ADVOGADA: Drª. LINDINALVA TORRES PONTES –
OAB/PB 11.493
DESPACHO:
Dê-se vista ao Réu para apresentar suas razões de
apelação e as suas contra-razões ao recurso de ape-
lação interposto pelo Ministério Público Federal, no
prazo de 08 (oito) dias (art. 600 do CPP). Após, dê-se
vista ao Ministério Público Federal para apresentar, no
prazo de 08 (oito) dias, suas contra-razões ao recurso
de apelação interposto pelo réu (art. 600 do CPP). João
Pessoa, 21.08.2007.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  141/2007
EXPEDIENTE DO DIA: 23.08.2007.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
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defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).
PROCESSO N° 2006.6488-9 – AÇÃO PENAL PÚBLI-
CA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: DOMÊNICO
D’ANDREA NETO
RÉU:JOSÉ BARBOSA FILHO
ADVOGADO: Dr. LEANDRO M. COSTA TRAJANO –
OAB/PB 9.996
RÉU: SEVERINO DUARTE VIDAL NETO
ADVOGADO: Dr. CARLOS A. M. DE BRITO – AOB/
PB 12.262
DESPACHO:
Terminada a inquirição das testemunhas arroladas na
denúncia (fl. 322) expeçam-se cartas precatórias par
inquirição das testemunhas de defesa arroladas às fls.
179 e 180. Intimações necessárias sobre a expedição
das cartas precatórias (Súmula 273 do STJ). JPA,...

4ª. VARA FEDERAL
EMILIANO ZAPATA DE MIRANDA LEITAO

Juiz Federal
Nº. Boletim 2007.000090

Expediente do dia 29/08/2007 15:15

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DA SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE DA 4.ª
VARA, DR. BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO, NOS
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS, CUJO TEOR É O
SEGUINTE: “..... Ante o exposto, INDEFIRO a inicial e
EXTINGO o processo sem apreciação do mérito, nos
termos do artigo 267, I, do Código de Processo Ci-
vil.21. - Sem condenação ao pagamento de honorári-
os advocatícios, tendo em vista a não triangularização
processual.  - Custas na forma da Lei n.º 9.286/96.23.
-  Transitada em julgado sem recurso, arquive-se des-
de logo.P.R.I.”

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

1 - 2007.82.01.001409-7 IVANILDO GOMES DE VAS-
CONCELOS (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA
TAVARES SANTOS SOUSA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO).

2 - 2007.82.01.001449-8 NAUGTON ROCHA DE ARA-
UJO FRANÇA (Adv. JOSE DINART FREIRE DE LIMA,
MIRIAM DE SOUSA LIMA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO).

3 - 2007.82.01.001450-4 CLAUDIA SUELI SAMPAIO
ARAUJO FRANÇA (Adv. JOSE DINART FREIRE DE
LIMA, MIRIAM DE SOUSA LIMA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO).

4 - 2007.82.01.001519-3 LAVINS OLIVEIRA DE ARA-
UJO (Adv. JOSE DINART FREIRE DE LIMA, MIRIAM
DE SOUSA LIMA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. SEM ADVOGADO).

5 - 2007.82.01.001564-8 HELENA ARAUJO DE LIMA
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. SEM ADVOGADO).

6 - 2007.82.01.001587-9 REGINALDO PEDRO DO
EGITO (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. SEM ADVOGADO).

7 - 2007.82.01.001597-1 ANTONIO LOUREIRO GO-
MES (Adv. JOSE DINART FREIRE DE LIMA, MIRIAM
DE SOUSA LIMA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. SEM ADVOGADO).

8 - 2007.82.01.001617-3 ANTONIO DE PADUA BE-
ZERRA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
JOSE GEORGE COSTA NEVES, KARLA ALBERTINA
SANTOS GOMES, FAGNER FALCÃO DE FRANÇA,
MARCELA DE ABREU GUERRA DOMINONI,
JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA, LETICIA DE
BOLZANI GONDIM, MARIA LUCINEIDE DE
LACERDA SANTANA, BRUNO CESAR BRITO MEN-
DES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO).

9 - 2007.82.01.001621-5 JOSEFA DA SILVA
GADELHA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA
TAVARES SANTOS SOUSA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO).

10 - 2007.82.01.001662-8 ANTONIO QUIRINO ALVES
(Adv. MARCOS ROBERTO BRANDAO BELFORT,
ENIO PEREIRA DE ARAUJO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO).

11 - 2007.82.01.001664-1 NIVALDO DE ARAUJO
GOMES (Adv. MARCOS ROBERTO BRANDAO
BELFORT, ENIO PEREIRA DE ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO).

12 - 2007.82.01.001668-9 ANTONIO LOPES DE OLI-
VEIRA (Adv. MARCOS ROBERTO BRANDAO
BELFORT, ENIO PEREIRA DE ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO).

13 - 2007.82.01.001674-4 RITA MARIA PEDROSA
(Adv. MARCOS ROBERTO BRANDAO BELFORT,
ENIO PEREIRA DE ARAUJO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO).

14 - 2007.82.01.001676-8 MARLISE CESAR
PEDROSA (Adv. MARCOS ROBERTO BRANDAO
BELFORT, ENIO PEREIRA DE ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO).

15 - 2007.82.01.001688-4 MARIA DE LOURDES
FIGUEIREDO (Adv. VANDELUCIA DE SOUZA PAZ) x

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO).

16 - 2007.82.01.001691-4 MARIA RINALDA CAVAL-
CANTE DE SOUSA (Adv. VANDELUCIA DE SOUZA
PAZ) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO).

17 - 2007.82.01.001699-9 MARIA COSTA
GUIMARAES (Adv. ANTONIO GONCALVES VIEIRA
NETO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO).

18 - 2007.82.01.001701-3 CLESI BURITI DE OLIVEI-
RA (Adv. VANDELUCIA DE SOUZA PAZ) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO).

20 - 2007.82.01.001742-6 ANTONIO WAGNER DE
HOLANDA (Adv. MARIA RODRIGUES SAMPAIO) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO).

21 - 2007.82.01.001749-9 FLAVIA MENDES
SUASSUNA (Adv. JOSE FRANCISCO FERNANDES
JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO).

22 - 2007.82.01.001783-9 OLINDINA EMILIA ROCHA
DA SILVA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JOSE GEORGE
COSTA NEVES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. SEM ADVOGADO).

23 - 2007.82.01.001791-8 MARIA DO SOCORRO
GONCALVES DE OLIVEIRA (Adv. MARCOS
ROBERTO BRANDAO BELFORT, ENIO PEREIRA DE
ARAUJO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO).

24 - 2007.82.01.001792-0 JOSE MILTON RODRIGUES
(Adv. MARCOS ROBERTO BRANDAO BELFORT,
ENIO PEREIRA DE ARAUJO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO).

25 - 2007.82.01.001975-7 MARGARIDA DOS SAN-
TOS SILVA RAMOS (Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SIL-
VA, MARIA MARISTELA BRAZ) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO) x UNIÃO.

26 - 2007.82.01.001976-9 JOSE ALEXANDRE FILHO
(Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SILVA, MARIA
MARISTELA BRAZ) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. SEM ADVOGADO) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR).

27 - 2007.82.01.001983-6 CACILDA ALVES DOS SAN-
TOS (Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SILVA, MARIA
MARISTELA BRAZ) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. SEM ADVOGADO) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR).

28 - 2007.82.01.001988-5 JOSEFA FRANCISCA DE
SOUZA (Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SILVA, MARIA
MARISTELA BRAZ) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. SEM ADVOGADO) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR).

29 - 2007.82.01.001992-7 MARIA DE FATIMA
MACEDO (Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SILVA, MA-
RIA MARISTELA BRAZ) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO) x UNIÃO (Adv.
SEM PROCURADOR).

30 - 2007.82.01.001993-9 MARIA DE LOURDES
BRITO (Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SILVA, MARIA
MARISTELA BRAZ) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. SEM ADVOGADO) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR).

Total Intimação : 30
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ANTONIO GONCALVES VIEIRA NETO-17
BRUNO CESAR BRITO MENDES-8
ENIO PEREIRA DE ARAUJO-10,11,12,13,14,23,24
FAGNER FALCÃO DE FRANÇA-8
JOSE DINART FREIRE DE LIMA-2,3,4,7
JOSE FRANCISCO FERNANDES JUNIOR-21
JOSE GEORGE COSTA NEVES-8,22
JOSIVAL PEREIRA DA SILVA-25,26,27,28,29,30
JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA-1,5,6,8,9
KARLA ALBERTINA SANTOS GOMES-8
LETICIA DE BOLZANI GONDIM-8
MARCELA DE ABREU GUERRA DOMINONI-8
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-1,5,6,8,9,22
MARCOS ROBERTO BRANDAO BELFORT-
10,11,12,13,14,23,24
MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA-8
MARIA MARISTELA BRAZ-25,26,27,28,29,30
MARIA RODRIGUES SAMPAIO-20
MIRIAM DE SOUSA LIMA-2,3,4,7
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-1,5,6,9,22
SEM ADVOGADO-1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,
16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30
SEM PROCURADOR-26,27,28,29,30
SERGIO ALVES DE OLIVEIRA-19
VANDELUCIA DE SOUZA PAZ-15,16,18

Setor de Publicação
HILDEBRANDO DE SOUZA RODRIGUES
Diretor(a) da Secretaria
4ª. VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Seção Judiciária da Paraíba
Forum Juiz Nereu Pereira dos Santos Filho

6ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

(EPE.0006.000005-7/2007)

O DOUTOR MARCELO DA ROCHA ROSADO, JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO DA 6ª VARA, NA FORMA
DA LEI, ETC.
FAZ saber a todos que o presente edital virem, ou dele
notícias tiverem, que neste Juízo, localizado na Rua
Edgard Vilarim Meira, s/n, Liberdade, Campina Gran-
de/PB, foi julgada a Ação Penal nº. 2003.82.01.004234-
8/ Cls. 31, movida pelo Ministério Público Federal con-
tra WILTON SILVA DANTAS , vulgo “Torneirinha”, bra-

sileiro, solteiro, marceneiro, filho de Manoel Dantas e
Bertulina Neuza Silva Dantas, natural de Cuité-PB, re-
sidente à Felinton Florentino, 231, Centro, Nova Flo-
resta- PB; que se encontra, atualmente, em lugar in-
certo e não sabido, que resultou na sua condenação,
conforme evidencia o inteiro teor da sentença criminal
que se segue:
 “I - RELATÓRIO
01.- O douto representante do MINISTÉRIO PÚBLI-
CO FEDERAL ofereceu denúncia contra (i) MARIA
IRANILDA BEZERRA, brasileira, solteira, filha de
Izabel Rosa dos Santos e de Luiz Bezerra, residente à
rua Pedro Gondim, 680, Nova Floresta (PB), (ii)
WILTON SILVA DANTAS, vulgo “Torneirinha”, brasi-
leiro, solteiro, filho de Manoel Dantas e de Bertula
Neuza Silva Dantas, residente no mesmo endereço
retro, (iii) MAURINÉSIO DA SILVEIRA , vulgo
“Marinésio”, brasileiro, solteiro, filho de Manoel
Malaquias da Silveira e de Maria Dulce da Silveira, re-
sidente à rua Sete de Setembro, s/n, Nova Floresta
(PB), e (iv) a pessoa individualizada nos autos, conhe-
cida como “DENTA”, pela prática da conduta típica pre-
vista no art. 289, § 1.º, do CP.
02.- Os fatos foram narrados na denúncia da seguinte
forma:
No dia 24 de junho de 2003, por volta das 02:30 h., os
denunciados retro identificados, em concurso de agen-
tes, introduziram em circulação, junto a estabelecimen-
to comercial situado no município de Cuité (PB), de
propriedade de Joelson dos Santos Lima, uma cédula
falsa de R$ 20,00 (vinte reais).
No mesmo dia, por volta das 03:00 h, ainda no municí-
pio de Cuité (PB), os denunciados guardavam mais 2
(duas) cédulas falsas de R$ 20,00 (vinte reais), quan-
do realizada abordagem policial, foram Maria Iranilda
Bezerra e Wilson Silva Dantas presos em flagrante
delito, tanto pela posse ilícita de contrafação, sendo
encontrado em poder destes mais 2 (duas) cédulas
falsas, as quais seriam postas em circulação pelos
denunciados, como pela colocação em circulação da
retro mencionada cédula falsa.
Os dois outros denunciados, que também tinham co-
nhecimento do intuito de introduzir a contrafação em
circulação, evadiram-se do local onde foram presos
os retro mencionados denunciados, estando,
hodiernamente, em lugar não sabido.
03.- Maria Hiranilda obteve liberdade provisória em 18
de julho de 2003 (fls. 263/264), enquanto Wilton Silva
Dantas somente foi libertado em 09 de janeiro de 2004
(fl. 186), por força de habeas corpus.
04.- A denúncia foi recebida no dia 31 de julho de
2003 (fls. 42/43), em face de Maria Hiranilda Bezer-
ra e Wilton Silva Dantas , com base no inquérito poli-
cial de fls. 06/29, concluído pela Polícia Civil de Nova
Floresta-PB.
05.- Quanto aos acusados Maurinésio da Silveira e
“Denta”, foram os autos desmembrados, formando-se
um feito autônomo, por se tratarem de réus foragidos
(fl. 42).
06.- Os acusados foram interrogados às fls. 54/57, ten-
do apresentado defesas prévias às fls. 64/65 e fl. 67,
ocasião em que aduziram que, no decorrer da instru-
ção criminal, provariam não terem cometido qualquer
infração penal.
07.- As testemunhas de acusação Carlos José Sofré,
Euclísia Fernandes Pontes Lima, Joelson dos Santos
Lima e Leoberto Balbino da Cunha foram ouvidas às
fls. 72/73, fl. 118, fl. 119, fl. 120 e fl. 121, respectiva-
mente, tendo sido dispensada a testemunha
Sebastiana das Vitórias Santos Nascimento (fl. 125).
08.- Por sua vez, as testemunhas arroladas pela defe-
sa, Maria Ailda Alves de Lima, Lourdeman Ramos de
Araújo Cavalcanti Oliveira, Maria das Vitórias Pereira
dos Santos, Maria dos Socorro Souza da Costa e
Rivonaldo Lúcia Dantas  foram ouvidas às fl. 139, fl.
140, fl. 141, fl. 142 e fl. 150, respectivamente.
09.- Na fase do artigo 499 do CPP:
a) o MPF requereu que a autoridade estadual, que con-
cluiu o inquérito, remetesse para este juízo as cédulas
falsas bem como o laudo pericial sobre as mesmas
(fls. 154/155), o que foi prontamente atendido (fls. 159/
173);
b) a defesa de Wilton Silva Dantas postulou sua liber-
dade provisória (fls. 174/175), pedido que restou pre-
judicado, em face da concessão de habeas corpus (fls.
181/182);
c) a defesa de Maria Iranilda nada requereu.
10.- O MPF postulou a realização de nova prova peri-
cial (fls. 196/107), o que foi efetivado, desta feita por
peritos federais (fls. 208/ 211).
11.- Em seguida, o MPF apresentou alegações finais,
às fls. 214/216, aduzindo, em síntese, que:
a) a materialidade do crime encontra-se fartamente pro-
vada, tanto pelo auto de prisão em flagrante, como pela
perícia que constatou a potencialidade lesiva da falsi-
dade;
b) os réus confessaram a prática do delito.
12.- A defesa da acusada Maria Hiranilda Bezerra, em
alegações finais (fls. 219/220):
a) suscitou a inexistência de provas robustas que pu-
dessem levar a uma  condenação;
b) atribuiu toda a responsabilidade ao acusado Wilton
Silva Dantas, com quem mantinha um relacionamento
amoroso.
13.- O defensor constituído pelo acusado Wilton Silva
Dantas não apresentou alegações finais (fl. 224), ra-
zão pela qual foi-lhe nomeado defensor que, em seu
favor, argüiu que:
a) este juízo seria incompetente para o julgamento do
feito, pois conforme entendimento jurisprudencial do
STJ, a falsificação grosseira configura o delito de
estelionato;
b) as cédulas sequer foram apreendidas com o acusa-
do, o que infirma sua participação dolosa no fato.
14.- Informados os antecedentes (fls. 276/278 e 280/
281), os autos foram anotados para julgamento em
11.12.2006 (fl. 282v).
II - FUNDAMENTAÇÃO
(1)
PRELIMINAR
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA A
APURAÇÃO DA CONDUTA DENUNCIADA COMO
DELITO DE MOEDA FALSA
15.- A defesa do acusado Wilton Silva Dantas susten-
ta que a competência para o processamento do feito é
da Justiça Estadual, argumentando que restou de-
monstrado nos autos, com base na prova testemunhal
colhida, tratar-se de falsificação grosseira e, sendo
assim, o crime de falso teria sido absorvido pelo crime
de estelionato, delito este que não seria da competên-
cia da Justiça Federal.
16.- A respeito da alegação de falsificação grosseira
apresentada pela defesa do mencionado acusado, vale

registrar que as testemunhas Euclisa Fernandes e
Joelson dos Santos Lima, ouvidas às fls. 119/120, são
comerciantes, acostumados no trato com dinheiro em
seu mister cotidiano, porém, ainda assim, foram ludi-
briados pela dupla de acusados, só percebendo o en-
godo minutos depois.
17.- Essas mesmas testemunhas afirmaram que se a
cédula fosse repassada a um terceiro não acostuma-
do ao manuseio constante de dinheiro, seria facilmen-
te aceita. Acrescente-se que o próprio laudo pericial
de fls. 209/211 esclareceu que a falsificação das cédu-
las apreendidas é de qualidade regular. Em tais ter-
mos, a conclusão de que as cédulas apreendidas apre-
sentavam aptidão para enganar pessoas leigas de di-
ligência ordinária, com pouca experiência no manu-
seio desse tipo de moeda.
18.- Com essas considerações, resta afastada a ale-
gação de falsificação grosseira apresentada pela de-
fesa do acusado Wilton Silva Dantas e, conseqüente-
mente, a alegação de desclassificação do delito de
moeda falsa para o crime de estelionato, como preten-
dido pela defesa do referido acusado, de maneira tal
que firma-se a competência da Justiça Federal para o
processamento e julgamento do feito quanto ao delito
de moeda falsa denunciado.
(2)
MÉRITO
(a)
Materialidade
19.- A materialidade do delito de moeda falsa está su-
ficientemente demonstrada pela qualidade regular da
falsificação das cédulas apreendidas, notadamente a
partir das conclusões do laudo pericial de fls. 209/211,
que indicam, de forma clara, a falsidade dessas cédu-
las e a qualidade regular da contrafação, apta, portan-
to, a permitir o recebimento daquelas espécimes como
cédulas verdadeiras por pessoa desatenta e/ou
desconhecedora das características de segurança da
cédula autêntica, não incidindo, no caso, o entendi-
mento cristalizado através da Súmula n.º 73 do e. STJ.
20.- Ressalte-se que não é exigível, para subsunção
ao tipo do art. 289, § 1.º, do CP, que a falsificação seja
perfeita ou quase perfeita, bastando que tenha a capa-
cidade de enganar o homem médio, como é o caso
das cédulas apreendidas (TRF da 5.ª Região: ACR n.º
4.290, RSE n.º 842, ACR n.º 3.136, ACR n.º 3.089,
RSE n.º 716, ACR n.º 3.916).
(b)
Autoria
21.- No que pertine à autoria da conduta, não resta
dúvida de que recai sobre os acusados, quando, des-
de o flagrante, foram os mesmos reconhecidos como
responsáveis pela introdução da cédula falsa no pe-
queno comércio de Nova Floresta (PB) (fls. 08/10).
22.- Naquela ocasião, o casal de comerciantes, vítima
da ação delituosa, reconheceu incontinenti a falsidade
da nota, e apontou os acusados como autores do fato,
facilitando sua prisão pela polícia militar, quando já es-
tavam em outro estabelecimento comercial. Esses fa-
tos foram confirmados em juízo, às fls. 119/120.
23.- O policial militar que efetuou o flagrante, confir-
mou que o fato foi mesmo praticado pelos acusados
(fls. 72/73), que se limitaram, durante todo o feito, a
atribuir a responsabilidade um ao outro, quando na
verdade ambos conheciam o caráter falso das notas e
estavam juntos no momento em que introduziram as
mesmas em circulação.
 (c)
Tipicidade formal e material
24.- A conduta descrita na denúncia (introduzir na cir-
culação moeda falsa) encontra-se prevista na descri-
ção típica do art. 289, § 1.º, do CP:
Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moe-
da metálica ou papel-moeda de curso legal no país ou
no estrangeiro:
Pena - reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa.
§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta pró-
pria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, tro-
ca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação
moeda falsa.
25.- Comprovadas a materialidade do delito e a auto-
ria, impõe-se a análise da existência ou não do dolo
em sua conduta, sendo certo que o crime de moeda
falsa, em qualquer das modalidades prevista no art.
289, do Código Penal, só se perfectibiliza ante a com-
provação da presença do elemento subjetivo do tipo.
(TRF da 5.ª Região: RSE n.º 896, ACR n.º 3.320, ACR
n.º4.466)
26.- A acusada Maria Hiranilda Bezerra, em seu inter-
rogatório judicial (fls. 54/55), sustentou a tese de que,
apesar de ter concretizado a conduta descrita no tipo
penal incriminador em foco, não o fez de forma dolosa,
pois não tinha ciência da falsidade daquelas cédulas
quando de seu recebimento, mas não conseguiu apon-
tar nenhum motivo que levara o acusado Wilton Dantas
a entregar-lhe aquela quantia.
27.- O acusado, por sua vez, às fls. 56/57, também
insiste na tese de que não sabia da falsidade, mas não
trouxe provas suficientes de que estava de boa-fé ao
portar aquela quantia, atribuindo o repasse da mesma
ao acusado Marinésio, que se encontra foragido.
28.- Resta, pois, evidenciado que os acusados agiram
com dolo (intencionalidade + previsão do resultado)
em relação ao delito cometido, tendo a intenção de
praticar o comportamento típico (art. 289, § 1.º, do CP)
e sabendo que o estavam praticando, sendo sua con-
duta materialmente lesiva a bem jurídico penalmente
protegido (fé pública) e transbordante ao âmbito da
normalidade social (inadequação social da conduta),
razão pela qual se encontra demonstrada a tipicidade
formal (correspondência entre a conduta da vida real e
o tipo legal do crime) e material (lesividade a bem jurí-
dico penalmente tutelado e inadequação social da con-
duta) de sua atuação finalística.
29.- Vale ser salientado que não se está a afirmar que
a prova do não dolo cabe à defesa, havendo a presun-
ção da sua presença. Não. O ônus da prova do dolo
cabe à acusação e assim deve ser ante a presunção
de inocência de todo cidadão acusado de qualquer cri-
me.
30.- Ocorre que a prova do dolo não precisa ser direta,
eis que, tratando-se de elemento subjetivo do tipo, sua
prova, pela acusação, no mais das vezes, quando não
há confissão, é feita de forma indireta, ou seja, extrai-
se a prova a partir dos elementos coligidos aos autos
para a prova da autoria e da materialidade.
31.- Não fosse assim e a persecução penal restaria
inviabilizada, em prejuízo da ordem pública.
32.- No presente caso, a prova do dolo, como dito,
advém das materialmente comprovadas circunstânci-
as em que o crime se deu, conforme acima exposto.
(d)
Antijuridicidade da conduta típica acima analisada
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33.- A ilicitude material (antijuridicidade) da conduta
dos acusados Walter Moreira Leite, consubstanciada
na contrariedade entre sua conduta voluntária e o
ordenamento jurídico e na aptidão real ou potencial de
lesar os bens jurídicos tutelados, é natural decorrência
da (i) tipicidade formal e material de suas condutas,
que, como bem ressaltado pelo saudoso Ministro Fran-
cisco de Assis Toledo (Princípios Básicos de Direito
Penal, 5.ª edição, 7.ª tiragem, São Paulo, Editora Sa-
raiva, 2000, p. 121), “não é mera imagem orientadora
ou mero indício de ilicitude”, mas o “portador da ilicitude
penal, dotado de conteúdo material e, em razão disso,
de uma função verdadeiramente seletiva”, e da (ii) au-
sência de causas legais ou supra legais de justifica-
ção de sua atuação, não identificadas, nem mesmo de
forma indiciária, em quaisquer dos elementos de pro-
va colhidos nos autos.
34.- Desse modo, a conduta dos acusados Maria
Hiranilda Bezerra e Wilton Silva Dantas, unidos subje-
tivamente pelo conhecimento da falsidade das cédu-
las, é considerada, formal e materialmente, típica e ilí-
cita (antijurídica), já que a tese da defesa não justifica
a mantença das cédulas em seu poder.
(e)
Culpabilidade
35.- A culpabilidade, enquanto juízo de reprovação
(censura) que se faz ao autor de um fato criminoso,
tem como um de seus elementos a exigibilidade de
comportamento conforme o Direito, que nada mais é
do que a possibilidade concreta e real de o agente do
fato delituoso ter, nas circunstâncias em que ocorrido
este, agido de forma concorde com a norma aplicável
ao caso.
36.- Os acusados:
a) são imputáveis, tendo capacidade de entender o ca-
ráter ilícito de suas ações e de agir de acordo com
esse entendimento, condição que detinham, também,
à época das práticas delituosas em julgamento;
b) sabiam ou tinham condições de saber, num juízo
leigo, que sua conduta era proibida (consciência po-
tencial da ilicitude);
c) não há prova de que estivesse presente situação
que os impedisse ou tornasse inexigível, nas circuns-
tâncias, a sua atuação de modo diverso daquele reali-
zado (exigibilidade de conduta diversa);
d) e sua conduta é censurável, por não terem adotado
comportamento diverso, apesar de poderem e deve-
rem agir de outra maneira.
37.- Em face do exposto no parágrafo anterior, são os
acusados culpáveis pela conduta típica e ilícita prati-
cada, merecendo a conseqüente reprovação (juízo ne-
gativo de culpabilidade).
(f)
Conclusão
38.- Da análise feita acima, conclui-se que os acusa-
dos Maria Hiranilda Bezerra e Wilton Silva Dantas pra-
ticaram o crime de moeda falsa, previsto no art. 289, §
1.º, do CP, ao qual é cominada pena de reclusão, de
três a doze anos, mais multa.
III
DISPOSITIVO

39.- Ante o exposto, julgo procedente  a pretensão
punitiva estatal deduzida na denúncia contra Maria
Hiranilda Bezerra e Wilton Silva Dantas , condenan-
do-os às sanções do art. 289, § 1.º, do CP.
APLICAÇÃO DA PENA
36.- O art. 289, § 1.º, do CP, comina ao crime de moe-
da falsa, pena cumulativa de reclusão, de 03 (três) a
12 (doze) anos, e multa não sendo aplicável o dispos-
to no art. 59, I, do CP, que diz respeito à hipótese de
cominação alternativa.
(a)
Circunstâncias Judiciais do art. 59 do CP
(a.1)
Culpabilidade
· a culpabilidade (juízo de reprovação) dos réus, em
relação ao delito de moeda falsa praticado, deve ser
considerada em grau médio, em virtude do nível de
consciência da inadequação social de sua conduta,
demonstrado pela deliberada intenção em repassar a
quantia falsa no comércio de Nova Floresta (PB);
(a.2)
Antecedentes
· os réus não possuem antecedentes penais, confor-
me certidões de fls. 198/200, 201/202 e 245/251, das
quais não constam condenação criminal com trânsito
em julgado hábeis a gerar reincidência;
(a.3)
Conduta social
· Não há elementos que possam ser aferidos quanto à
conduta social dos acusados;
(a.4)
Personalidade do agente
· a personalidade dos réus é normal, não havendo ele-
mentos que indiquem que a prática delituosa seja uma
constante em suas vidas;
(a.5)
Motivos do crime
· os motivos do crime são de ordem financeira, nor-
mais ao tipo delituoso praticado;
(a.6)
Circunstâncias do crime
· as circunstâncias do crime são comuns aos delitos
desta espécie;
(a.7)
Conseqüências do crime
· as conseqüências do crime não revelam qualquer ele-
mento fora do comum a delitos da espécie, não se ve-
rificando graves prejuízos que extrapolem a própria
lesão à fé pública;
(a.8)
Comportamento da vítima
· no delito de moeda falsa, o comportamento da vítima
secundária, único passível de aferimento nos autos,
pois a vítima primária é o Estado (União Federal), foi o
ordinário em situações da espécie;
(b)
Pena base
37.- Sendo as circunstâncias judiciais, ligeiramente des-
favoráveis aos réus, considero necessária e suficiente
à reprovação e prevenção do crime a imposição das
penalidades cabíveis em montante ligeiramente aci-
ma do mínimo legal, razão pela qual fixo-lhes, para o
delito previsto no art. 289, § 1.º, do CP, a pena-base
privativa de liberdade em 03 (três) anos e 03 (três)
meses de reclusão e a pena-base de multa em 10 (dez)
dias-multa, ao valor unitário, em face das circunstânci-

as econômicas dos réus, de R$ 24,00 (vinte e quatro
reais), correspondente a 10 % (dez por cento) do salá-
rio mínimo vigente à época do crime por ele cometido
(junho/2003 – R$ 240,00), o que totaliza o valor, a títu-
lo de multa, de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
(c)
Pena definitiva

38.- Inexistindo agravantes e atenuantes, outras cau-
sas de diminuição e aumento de pena, torno definiti-
vas as penas fixadas no parágrafo 38 acima, conde-
nando os réus Maria Hiranilda Bezerra e Wilton Silva
Dantas, cumulativamente, à:
(i) pena de reclusão  de 03 (três) anos e 03 (três) me-
ses;
(ii) pena de multa  de 10 (dez) dias-multa, ao valor uni-
tário, em face das circunstâncias econômicas do réu,
de R$ 24,00 (vinte e quatro reais), correspondente a
10% (dez por cento) do salário mínimo vigente à épo-
ca do crime por ele cometido (junho/2003 – R$ 240,00),
o que totaliza, a título de multa, o valor de R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais).
39.- A atualização monetária da pena de multa deverá
ser realizada desde a data da infração (junho/2003)
até o dia de seu efetivo pagamento, observando-se os
índices recomendados pelo Manual de Cálculos da
Justiça Federal.
40.- A pena privativa de liberdade imposta aos réus
deverá, na forma do art. 33, § 2.º, alínea “b”, combina-
do com o artigo 59, ambos do Código Penal, ser cum-
prida em regime aberto.
(e)
Substituição da pena
41.-. Em face do montante da pena privativa de liber-
dade aplicada aos réus, mostra-se cabível a substitui-
ção da pena privativa de liberdade por restritiva de di-
reitos (art. 44 do CP), razão pela qual admito a substi-
tuição por duas restritivas de direitos, nos moldes do §
2º do artigo 44 do CP:
a) prestação de serviços à comunidade , mediante
condições que serão delimitadas na fase de execu-
ção, de conformidade com as aptidões do demanda-
dos, e de maneira a não prejudicar a jornada normal
de trabalho;
b) multa , no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta
reais), sem prejuízo da multa cumulativamente apli-
cada.
42.- Condeno os réus ao pagamento das custas pro-
cessuais (art. 804 do CPP).
43.- Faculto aos réus apelarem em liberdade, tendo
em vista que são primários e de bons antecedentes
(art. 594 do CPP), não havendo, outrossim, elementos
nos autos que indiquem a necessidade de decretação
da prisão preventiva.
44.- Após o trânsito em julgado:
a) comunique-se ao TRE para os efeitos do art. 15, III,
da CF/88;
b) cumpra-se o disposto no art. 809, § 3.º, do CPP;
c) lance-se o nome dos réus no Rol dos Culpados;
d) remetam-se os autos à Distribuição para que seja
alterada a situação dos acusados para “condenado –
solto”.
45.- Remetam-se as cédulas falsas ao Banco Central
do Brasil (fl. 212).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, com vista ao
MPF.
Campina Grande, 24 de março de 2007
BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO
Juiz Federal Substituto da 4ª. Vara Federal de Campi-
na Grande/PB
No exercício da titularidade da 6ª Vara
O que CUMPRA-SE, junto a este Juízo.  Pelo o que é
expedido o presente edital, na conformidade do art.
392, §1º, do CPP, visando à intimação do referido acu-
sado. E para que chegue ao conhecimento do acusa-
do, mandou expedir o presente edital que será afixado
no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado aos 29 (vinte e nove) dias de agosto
de 2007. Eu,  César Oliveira de Barros Leal Filho,
Supervisor do Setor Penal, o digitei. Eu,  Magali Dias
Sherer, Diretora de Secretaria da 6ª Vara, o conferi e
subscrevo.
MARCELO DA ROCHA ROSADO
Juiz Federal Substituto da 6ª Vara

6ª. VARA FEDERAL
FRANCISCO EDUARDO GUIMARÃES F ARIAS

Juiz Federal
Nº. Boletim 2007.000076

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL FRANCISCO
EDUARDO GUIMARÃES FARIAS.

Expediente do dia 29/08/2007 09:43

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA 

1 - 2007.82.01.002364-5 UNIAO (MINISTERIO DA DE-
FESA - MARINHA NACIONAL) (Adv. HELANE
MEDEIROS ALMEIDA) x EDSON CORDEIRO DE
BARROS TREVAS (Adv. VITAL BEZERRA LOPES).
Recebo os embargos. Suspendo a execução.Intime-
se a parte autora para, querendo, impugnar os embar-
gos interpostos.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

2 - 00.0029948-0 ANTONIO LOPES DE LIMA E OU-
TROS (Adv. VALTER DE MELO, HERATOSTENES
SANTOS DE OLIVEIRA, LEOPOLDO MARQUES
DASSUNCAO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO DE ARA-
UJO BONFIM, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOU-
ZA). Defiro o pedido de substabelecimento. Anotações
necessárias.Defiro o pedido de fl. 319 e 321 e conce-
do o prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

3 - 00.0030886-2 MANOEL FERREIRA FILHO E OU-
TROS (Adv. GERIVALDO DANTAS DA SILVA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCIS-
CO DAS CHAGAS NUNES). Intimar o(a)(s)
autor(a)(as)(es) ANTONIO LACERDA, EDMILSON
SANCHO DE LACERDA, ERIVANEUDO CHAGAS,
FRANCISCO VICENTE DA SILVA, JOSE NOBRE DA
SILVA, MANOEL CESAR ALVES FARIAS e  MANOEL

FERREIRA FILHO para, no prazo de 20 (vinte) dias,
manifestar-se em relação à afirmação da CEF, da pe-
tição de fls. 200/233, de que o(a)(s) mesmo(a)(s)
firmou(firmaram) adesão nos termos da LC n.º 110/01,
e já efetuou(aram) o saque. Não havendo pronuncia-
mento, declaro satisfeita a obrigação de fazer decor-
rente do título judicial promovida pelos mencionados
autor, dando causa ao arquivamento destes autos em
relação a ele(a)(s).Intimar o(a)(s) autor(a)(as)(es)
CARLOS ROBERTO GOMES SOUZA, EGUINALDO
JOSE DA SILVA, GERALDO FERNANDES DA SIL-
VA, MANOEL SERAPIO DE MARIA e REGINALDO
DE SOUZA QUEIROZ para , no prazo de 20 (vinte)
dias,manifestar-se em relação à afirmação da CEF, da
petição de fls. 20/233, de que o(s) valor(es) já está(ão)
disponibilizado(s). Não havendo pronunciamento, de-
claro satisfeita a obrigação de fazer decorrente do títu-
lo judicial promovida pelos mencionados autores, dan-
do causa ao arquivamento destes autos em relação a
ele(a)(s). Intimar o(a)(s) autor(a)(as)(es) ANTONIO SIL-
VESTRE DA SILVA e JOSE VALDEMIR DA SILVA
para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se em
relação à afirmação da CEF, da petição de fls. 200/
233, de que os valores a eles inerentes já estão dispo-
níveis em conta vinculada através do código de saque
50. Não havendo pronunciamento, declaro satisfeita a
obrigação de fazer decorrente do título judicial promo-
vida pelos mencionados autores, dando causa ao ar-
quivamento destes autos em relação a ele(a)(s). Inti-
mar o(a)(s) autor(a)(as)(es) FRANCISCO FELIX NETO,
GENIVAL SOARES DA SILVA  e JOANES BOSCO
DE CARVALHO para, no prazo de 20 (vinte) dias, com-
provar a existência de saldo em conta vinculada de
FGTS que derivem direito aos expurgos inflacionários
ante a afirmação da CEF, na petição de fls. 200/233,
de que não localizou em seus arquivos qualquer conta
vinculada para os autores supramencionados. Não
havendo pronunciamento, considero falta de interesse
de agir na execução, dando causa ao arquivamento
destes autos em relação a ele(a)(s). Por fim, intime-se
o autor EDIVALDO VALENTINO DA SILVA para, no
prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se em relação à
afirmação da CEF, na petição de fls. 200/233, de que o
mesmo já foi contemplado com planos econômicos
através do processo nº 000026352, cujos valores es-
tão disponibilizados. Não havendo pronunciamento,
declaro satisfeita a obrigação de fazer decorrente do
título judicial promovida pelos mencionados autores,
dando causa ao arquivamento destes autos em rela-
ção a ele(a)(s).Intimem-se.

4 - 00.0032211-3 ADERALDO CLEMENTINO E OU-
TROS (Adv. PAULO MENDONCA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS). Em face da ausência de
manifestação do(a)(s) Autor(a)(es) em relação a apre-
sentação do número do PIS/PASEP, CPF e cópia da
CTPS em nome dos Autores MARIA DO SOCORRO
VIEIRA VASCONCELOS, ISRAEL MONTEIRO NETO,
JOÃO PAULO DA SILVA, FIRMO FORTUNATO DA
SOUZA, RAIMUNDA DAVID SOBREIRA, MARIA
JUVÊNCIO DOS SANTOS e BARTOLOMEU ALVES
DIAS,  declaro extinta a execução por falta de interes-
se de agir na execução em relação a esse(a)(s)
Autor(a)(es). Intime-se o autor SEBASTIAO SILVA
para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar o número
do PIS/PASEP e cópia da CTPS, apresentando, ain-
da, em relação ao último, nome da empresa e data de
admissão/opção, como requerido pela CEF às fls. 880/
881, sob pena de a falta de manifestação ser conside-
rada falta de interesse de agir na execução, dando
causa ao arquivamento destes autos em relação a ele.
Intime-se o Autor/exeqüente PAULO FIRMINO DE
SALES sobre a petição de fls. 880/887 apresentada
pela CEF, devendo manifestar-se expressamente, no
prazo de 30 (trinta) dias, sobre a afirmação da CEF de
que o mesmo aderiu ao termo e já efetuou o saque
dos valores relativos às diferenças e correções mone-
tárias dos planos econômicos, sob pena de a falta de
manifestação ser considerada falta de interesse de agir
na execução, dando causa ao arquivamento destes
autos em relação a ele. Intime-se a Caixa Econômica
Federal para, em 30 (trinta) dias, comprovar com do-
cumentos hábeis o cumprimento da obrigação de fa-
zer em relação aos autores/exeqüentes ZAILDO LUIZ
DO NASCIMENTO, FRANCISCO MARCELINO DA
SILVA, MARIA HONORATO DE LIMA, MARIA DAS
DORES LIMA GOMES, RITA PEREIRA DA SILVA,
LEONARDO CORREIA MACIEL, ANA PEREIRA DE
SOUZA, JOAQUIM ODILON D ASILVA e MARIA DAS
DORES NOBREGA DA SILVA. Intimem-se.

5 - 00.0033561-4 ANTONIO ANTERO BATISTA E OU-
TROS (Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). Assim sendo, defiro a habilitação
requerida, nos termos da legislação retro
mencionada.Anotações cartorárias e na distribuição
para alteração do pólo ativo da demanda. Após o trans-
curso em branco do prazo para agravo de instrumento
contra esta decisão e para cumprimento do disposto
no art. 526 do CPC, o que deverá ser certificado pela
Secretaria da Vara, expeçam-se RPV’s com as caute-
las legais em favor dos habilitados e relativos à verba
honorária.Intime-se o patrono da parte autora, para,
querendo, promover a habilitação dos sucessores de
AMBROSINA DIAS ALMEIDA, AMALIA DE ALMEIDA
ALVES e AMERICO JOÃO VITORINO tendo em vista
que os mesmos faleceram, estando os benefícios ces-
sados por óbito, segundo afirmação do INSS, na peti-
ção de fls.531/532.Intimem-se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

6 - 00.0016991-9 MARIA CELIA FARIAS BARBOSA E
OUTROS (Adv. TULIO MARCIO VALADARES
GABINO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS) x UNIÃO
(Adv. SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY). A fal-
ta de manifestação do(a)(s) Autor(a)(es), fl.252, em
relação à alegação da CEF de que o(a)(s) Autor(a)(es)
ANTONIO DE BRITO FREIRE, MARIA CELIA FARI-
AS BARBOSA, ROBERTO ROBSON LIEITE BAR-
ROS, ORIONE DANTAS DE MEDEIROS, firmou(aram)
adesão nos termos da LC n.º 110/01, importa em acei-
tação tácita com o pedido da CEF de extinção da exe-
cução, razão pela qual declaro satisfeita a obrigação
de fazer em relação a esse(a)(s) Autor(a)(es). A au-
sência de manifestação do(a)(s) Autor(a)(es) à fl.252,
em relação ao(s) depósito(s) efetuado(s) pela CEF re-
lativo ao(a)(s) Autor(a)(es) ANTONIO RAMALHO
AMORIM, EDSON BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA

NETO, ERALDO LIZIBERTO TEIXEIRA, JANICE DE
ALBUQUERQUE SILVA, JOSÉ DE OLIVEIRA SOUSA,
declaro satisfeita a obrigação de fazer em relação a
esse(a)(s) Autor(a)(es), devendo o(a)(s) exeqüente(s),
para fins de liberação do valor creditado em seu(s)
nome(s), comprovar(em) junto à CEF que se
encontra(m) inserido(s) em uma das hipóteses previs-
tas na Lei n. 8.036/90, art. 20.Intime(m)-se o(a)(s)
Autor(a)(es)/exeqüente(s) para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, se manifestar(em) expressamente sobre a ale-
gação da CEF de que o(a)(s) Autor(a)(es)/exeqüente(s)
FRANCISCO DE ASSIS NOVAIS COSTA, já foi con-
templados no processo nº.2003.02664-1, sob pena de
a falta de manifestação ser considerada ausência de
interesse na execução da obrigação de fazer, dando
causa ao arquivamento destes autos em relação a
ele(a)(s).

7 - 00.0029757-7 ADUFPB-CG/SECAO SINDICAL DA
ANDES - SINDICATO NACIONAL (Adv. MARCOS
DOS ANJOS PIRES BEZERRA) x UNIVERSIDADE
FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. MANOEL
RODRIGUES DE PAULO). Em face do retorno dos
autos do e. TRF. 5ª. Região, intimem-se as partes para
requerer(em) o que entender(em) de direito.

8 - 00.0034035-9 TEREZINHA MARIA DE SOUSA E
OUTROS (Adv. JOAQUIM DANIEL) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL). Assim sendo, considerando a
instalação da 8ª Vara Federal da Subseção Judiciária
de Sousa, expressamente delineada no art. 1º, caput,
da Resolução n° 7, de 12 de abril de 2004, determino a
remessa deste feito, àquele Juízo Federal para
redistribuição.Intimações necessárias.

9 - 00.0037495-4 MARIA DAS NEVES DE LIMA E OU-
TROS (Adv. VALTER DE MELO, HERATOSTENES
SANTOS DE OLIVEIRA, CANDIDO ARTUR MATOS
DE SOUZA, LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que
entender de direito.

10 - 99.0102419-6 MANOEL ALVES DA SILVA (Adv.
GIOVANE ARRUDA GONCALVES) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). Intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se em relação à
petição de fl. 121 do INSS e requerer o que entender
de direito.

11 - 2001.82.01.001829-5 EDSON CORDEIRO DE
BARROS TREVAS (Adv. VITAL BEZERRA LOPES) x
UNIAO (MINISTERIO DA DEFESA - MARINHA NACI-
ONAL) (Adv. SEM PROCURADOR). GRAZIELA PE-
REIRA TREVAS, na qualidade de cônjuge de  Edson
Cordeiro de Barros Trevas, ex-segurado(a) do INSS,
requer(em) a habilitação nos autos (fls. 131/140). O
grau de parentesco alegado pelo(a)(s) requerente(s)
resta demonstrado através dos documentos acosta-
dos. Intimada a UNIÃO nos termos do despacho de
fl.141, este não se opôs ao(s) pedido(s) de habilitação
formulado(s) (fl. 143). Diante da situação imposta, vis-
lumbra-se que a herança é uma universalidade de di-
reitos, razão pela qual se transmitem todos os direitos
e obrigações a ela referentes no momento do óbito,
estabelecendo-se um condomínio entre os co-herdei-
ros até a partilha e, podendo, portanto, qualquer um
destes reivindicar de terceiros a totalidade da heran-
ça, sem que esse terceiro possa lhes opor o caráter
parcial de seu direito nos bens da sucessão (art.1.572
e art.1.580, parágrafo único, ambos, do CC/1916;
art.1.784 e art.1791, c/c art.1.314, todos, do CC/02).
Desse modo, desde que provada a qualidade de su-
cessor das falecidas seguradas, não há óbice legal a
que qualquer um dos sucessores, individual ou em
litisconsórcio unitário facultativo, postulem em juízo
valores pretéritos devidos a este, sendo irrelevante a
discussão nestes autos quanto à efetiva existência ou
não de outros co-herdeiros, aos quais caberia, eventu-
almente, ação regressiva contra o(s) sucessor (es)
habilitado(s) em relação às suas partes na herança.
Assim sendo, defiro a(s) habilitação(ões) requerida(s),
nos termos da legislação retro mencionada. Anotações
cartorárias e na distribuição para alteração do pólo ati-
vo da demanda.Após o transcurso em branco do pra-
zo para agravo de instrumento contra esta decisão e
para cumprimento do disposto no art. 526 do CPC, o
que deverá ser certificado pela Secretaria da Vara, in-
time-se a parte autora da interposição de embargos à
execução contra Fazenda Pública. Intimem-se.

12 - 2001.82.01.002928-1 SEVERINA DE SOUZA
LIMA E OUTROS (Adv. ALICE JOSEFA MARQUES
DOS SANTOS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES). Inti-
mar o(a)(s) autor(a)(as)(es) CICERO MATEUS DA SIL-
VA, EXPEDITO PAULINO DE LIMA, GERALDO FRAN-
CISCO DE SOUZA E SEVERINA DE SOUZA LIMA
para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se em
relação à afirmação da CEF, da petição de fls. 141/
165, de que o(a)(s) mesmo(a)(s) firmou(firmaram) ade-
são nos termos da LC n.º 110/01, e já efetuou(aram) o
saque. Não havendo pronunciamento, declaro satis-
feita a obrigação de fazer decorrente do título judicial
promovida pelos mencionados autor. Intimar o(a)(s)
autor(a)(as)(es) ALICE FERREIRA DA SILVA para, no
prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se em relação à
afirmação da CEF, da petição de fl. 141/165, de que
o(a)(s) mesmo(a)(s) firmou(firmaram) adesão nos ter-
mos da LC n.º 110/01. Não havendo pronunciamento,
declaro satisfeita a obrigação de fazer decorrente do
título judicial promovida pelos mencionados autores.
Tendo em vista que o(a)(s) Autor(a)(as)(es) MARIA
FARIAS DE SOUZA e JOSÉ GIVALDO COSTA não
se opôs(opuseram) em relação a afirmação da CEF
de que o(a)(s) mesmo(a)(s) firmou(firmaram) adesão
nos termos da LC n.º 110/01, apesar de devidamente
intimados à fl. 140, declaro satisfeita a obrigação de
fazer decorrente do título judicial promovida pelos men-
cionados autores. Tendo em vista que o(a)(s)
Autor(a)(as)(es) JOSE ZITO MACEDO, na petição de
fl.167 concordou com a afirmação da CEF de que o(s)
valor(es) já está(ão) disponibilizado(s), declaro satis-
feita a obrigação de fazer decorrente do título judicial
promovida pelos mencionados autores.Intimar a CEF
para, no prazo de 20 (vinte) dias, cumprir a obrigação
de fazer em relação ao autor ILMA DE FATIMA BAR-
BOSA DE ARAUJO, atualmente ILMA DE FATIMA
ARAUJO SARAIVA (fl.168) ou justificar, objetivamen-
te, o motivo pelo qual não o fez. Intimem-se.
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13 - 2002.82.01.004592-8 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SABINO RAMALHO
LOPES) x MARIA DE LOUDES GONÇALVES
MULATIM E OUTROS (Adv. JOSEFA INES DE SOU-
ZA). Anote-se a “conversão em diligência”, para fins
estatísticos. À Secretaria para efetuar a abertura de
novo volume dos autos.Tendo em vista o teor da certi-
dão de fl. 259, atestando a inexistência de título judici-
al (sentença) na ação de conhecimento, declaro nula
a execução proposta pelo autor Tertulino Gonçalves,
constante à fl. 191. Intimem-se.Dê-se vista a parte au-
tora para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar se os
autores, relacionados na certidão de fl. 118, procede-
ram ao levantamento dos depósitos efetuados pelo
INSS (fls. 14/117), bem como dizer se ainda tem inte-
resse no prosseguimento do feito em relação aos au-
tores não contemplados com os referidos depósitos.

14 - 2003.82.01.005881-2 SUPERMERCADOS TITAO
LTDA E OUTROS (Adv. LEIDSON FARIAS, THELIO
FARIAS, CLAUDIO DE LUCENA NETO) x UNIÃO (Adv.
SEM PROCURADOR) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
Determino a intimação do(a)(s) Devedor(a)(s)(es), na
pessoa de seu(s) Advogado(s), por publicação, ou, na
falta de devida constituição deste(s) nos autos, de
seu(s) representante(s) legal(ais) ou pessoalmente, por
mandado ou pelo correio, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, providencie(m) o pagamento do mon-
tante da dívida, sob pena de multa, desde logo impos-
ta, de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação,
advertindo-lhe(s) de que, caso o pagamento seja par-
cial, a multa incidirá sobre o restante da dívida, nos
termos do art. 475-J, § 4.º, do CPC.

15 - 2004.82.01.005795-2 PEDRO DE QUEIROZ
SOUTO (Adv. MARIA GORETTI CORDEIRO DE OLI-
VEIRA) x TELEMAR NORTE LESTE S/A (Adv.
DANIELLE DE LUCENA NOBREGA, CAIO CÉSAR
VIEIRA ROCHA). Ante o exposto, declino da compe-
tência para processar e julgar esta ação em favor da
Justiça Estadual da Paraíba, Comarca de Soledade/
PB. Intimem-se.

16 - 2004.82.01.006223-6 RANDOLPHO GOMES DE
OLIVEIRA (Adv. MARIA BERNADETE NEVES DE
BRITO, MANOEL FELIX NETO, GIUSEPPE FABIA-
NO DO M. COSTA) x TELEMAR NORTE LESTE S/A
(Adv. DEBORAH SALES BELCHIOR, CAIO CÉSAR
VIEIRA ROCHA). Ante o exposto, declino da compe-
tência para processar e julgar esta ação em favor da
Justiça Estadual da Paraíba, Comarca de Campina
Grande/PB. Intimem-se.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

17 - 00.0028990-6 MANOEL ANTONIO MATIAS E OU-
TROS (Adv. MARCIO BIZERRA WANDERLEY) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL, FRANCISCO DAS
CHAGAS NUNES, MARCOS CALUMBI NOBREGA
DIAS, SALVADOR CONGENTINO NETO, RICARDO
POLLASTRINI).  Assim sendo, a ausência de mani-
festação do(a)(s) autor(a)(es), importa em ausência de
interesse de agir na execução, razão pela qual declaro
extinta a execução em relação a esse(a)(s) autor(a)(es).
ISTO POSTO, Julgo extinta execução, com relação ao
autor IVONETE MORAIS LOURENÇO, com
supedâneo legal no art. 267, VI, do Código de Proces-
so Civil.P. R. I.

18 - 00.0030240-6 JORGE GOMES DA SILVA E OU-
TROS (Adv. VITAL BEZERRA LOPES) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. MARCOS
CALUMBI NOBREGA DIAS). Intimar a CEF para, no
prazo de 20 (vinte) dias, cumprir a obrigação de fazer
em relação ao autor JOSE FRANCISCO DA SILVA
(CPF 105.654.504-68, RG 11.569.998 SSP-PB, PIS
107.681.188.66) ou justificar, objetivamente, o motivo
pelo qual não o fez.Intimar a CEF para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se em relação ao pedido de ha-
bilitação da viúva do autor LUIZ VITORINO DA SILVA,
MARIA DO CARMO DA SILVA, formulado às fls. 531/
541. Em face da falta de manifestação do(a)(s)
Autor(a)(as)(es) JOSÉ MINERVINO DOS SANTOS FI-
LHO para informar o número de seu PIS, considero
falta de interesse de agir na execução, dando causa
ao arquivamento destes autos em relação a ele(a)(s).
Em relação à petição de fl. 519, determino nova
intimação ao autor LOURIVAL DA SILVA LIMA para
comprovar a existência de saldo em conta vinculada
de FGTS, tendo em vista que com a comprovação de
vinculo empregatício à época dos planos econômicos
não deriva direito aos expurgos inflacionários porque
muitos empregadores não faziam o devido recolhimen-
to das parcelas do FGTS.Intimar o autor LUIZ VIEIRA
DE MELO para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-
se em relação à alegação da CEF, na petição de fls.
510/514, de que o mesmo firmou adesão e já efetuou
o saque.Intimem-se.

19 - 00.0032896-0 JOAO JOSE DE BRITO (Adv.
GIOVANE ARRUDA GONCALVES) x JOAO JOSE
DE BRITO (Adv. GIOVANE ARRUDA GONCALVES)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. MARCIO REGIS GOMES DE SOUZA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. MARCIO REGIS GOMES DE SOUZA).
ISTO POSTO, Julgo extinta execução, como
supedâneo legal no art. 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil.Decorrido o interstício recursal, dê-se
baixa e arquivem-se.P.R.I.

20 - 00.0037780-5 SEVERINO DE OLIVEIRA DA
SILVA (Adv. ANTONIO EMIDIO FILHO, JOAO JOSE
SARAIVA COELHO) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. MARCOS CALUMBI NOBREGA
DIAS). Intimem-se os advogados Antonio Emídio
Filho e João José Saraiva Coelho para, no prazo
de 10 (dez) dias, requererem a execução na forma
da legislação vigente.

21 - 2000.82.01.002420-5 MARIA QUERINO DA COS-
TA (Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). Intime-se a parte autora, por publi-
cação, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
acerca da satisfação do crédito.

22 - 2000.82.01.002664-0 JOSEFA DE OLIVEIRA
VERISSIMO (Adv. GIOVANE ARRUDA GONCALVES)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. SABINO RAMALHO LOPES). ISTO POS-
TO, Julgo extinta execução, como supedâneo legal no
art. 794, I, do Código de Processo Civil.Decorrido o
interstício recursal, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I.
23 - 2000.82.01.002732-2 JOSIAS VIRGINIO DA SIL-
VA (Adv. RINALDO BARBOSA DE MELO) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). Vistos etc. Observo que o do-
cumento de fl. 243, consta expressamente a data de
cessação do benefício recebido pelo Autor como sen-
do 06.07.2005 e que a Planilha de fl. 245, relaciona os
meses e valores pagos ao Autor, uma vez que os atos
praticados pelo órgão público (INSS) gozam de pre-
sunção de legitimidade. Assim sendo, como o benefí-
cio assistencial é inacumulável com qualquer outro
benefício, assiste razão ao INSS, no que concerne ao
desconto que vem sendo efetuado na aposentadoria
do Autor. Intime-se a parte Autora.

24 - 2003.82.01.007008-3 SEVERINO PEREIRA DE
ALMEIDA (Adv. VITAL BEZERRA LOPES) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). Intime-se o advogado da parte
Autora, para requerer a execução da obrigação de dar
nos termos da legislação vigente.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

25 - 00.0032366-7 JOILTON DA SILVA SANTOS E OU-
TROS (Adv. NEURI RODRIGUES DE SOUSA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL). Suspendo a execu-
ção (art. 475-M, § 2º, do CPC).Vistas ao advogado dos
credores, por 10 dias, acerca da impugnação de fls.
162/167.

26 - 2000.82.01.003134-9 MARIA JOSEFA DA
CONCEICAO (Adv. RINALDO BARBOSA DE MELO)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, pronunciar-se
acerca da petição apresentada pelo INSS às fls. 247/
255.

27 - 2003.82.01.001554-0 JULIMAR DIAS DE SOUZA
(Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
DAS CHAGAS NUNES). Em face da concordância
expressa do(a)(s) Autor(a)(es) à fl. 88 em relação ao(s)
depósito(s) efetuado(s) pela CEF relativo ao(a)(s)
Autor(a)(es) JULIMAR DIAS DE SOUZA, declaro sa-
tisfeita a obrigação de fazer em relação a esse(a)(s)
Autor(a)(es), devendo o(a)(s) exeqüente(s), para fins
de liberação do valor creditado em seu(s) nome(s),
comprovar(em) junto à CEF que se encontra(m)
inserido(s) em uma das hipóteses previstas na Lei n.
8.036/90, art. 20. Isto Posto, extingo a execução com
relação ao Autor JULIMAR DIAS DE SOUZA, com ful-
cro no art. 794-I do CPC.

28 - 2003.82.01.007022-8 LUANA MARIA DA
CONCEICAO (MENOR) (Adv. ROBSON ANTAO DE
MEDEIROS) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Intime-
se o advogado da menor Luana Maria da Conceição,
para sanar a falha na representação processual, bem
como, para, no prazo de 20 (vinte) dias, comprovar a
nova situação financeira da Autora.

29 - 2004.82.01.001792-9 MANOEL PAULINO DA SIL-
VA (Adv. GIOVANE ARRUDA GONCALVES) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). Em face do exposto, aprecio a
lide com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,
I do CPC e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido
na inicial para: determinar ao INSS que conceda o be-
nefício de amparo assistencial ao autor, no valor de 01
(um) salário-mínimo, com efeitos a partir da data do
requerimento administrativo (09.05.2003), conforme re-
querido na inicial; condenar o réu a pagar ao autor os
valores pretéritos, contados a partir do mês imediata-
mente anterior àquele em que for ou tiver sido implan-
tado o benefício aqui concedido e, retroativamente, até
a data do requerimento administrativo (09.05.2003), nos
termos fixados no item anterior. Sobre o valor da con-
denação, deverá incidir correção monetária, desde
quando devida cada parcela, de acordo com os índi-
ces recomendados pelo Manual de Orientação de Pro-
cedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, apro-
vado pela Resolução n.º 242, de 03 de julho de 2001,
editada pelo e. Conselho da Justiça Federal.Também
sobre o valor da condenação deverão incidir juros
moratórios, sob o percentual de 1,0%, a serem conta-
dos a partir da citação válida (Súmula 204 do e. STJ),
nos termos do artigo 406 do vigente Código Civil, do
artigo 161 do CTN e do Enunciado n.º 20, aprovado
por ocasião da 1.º Jornada de Direito Civil promovida
pelo CJF. Outrossim, condeno o INSS a pagar à parte
autora honorários advocatícios de sucumbência, os
quais fixo em 10% sobre o valor da condenação (art.
20, §§ 3º e 4º do C.P.C.), sem incidência sobre presta-
ções vincendas (Súmula n°. 111, do STJ), bem como
as despesas processuais que forem devidamente
demonstradas.Sentença não sujeita à remessa
oficial.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arqui-
vem-se. À Secretaria, para alterar a classe deste pro-
cesso, conformando-a aos novos padrões da Justiça
Federal.P.R.I.

30 - 2004.82.01.002790-0 ADRIANUS CORNELIUS
VAN HAANDEL E OUTROS (Adv. MAURO ROCHA
GUEDES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, FRAN-
CISCO DAS CHAGAS NUNES). Em face da falta de
manifestação expressa do(s) Autor(es), fl.72v, em re-
lação ao(s) depósito(s) efetuado(s) pela CEF, fls. 64/
66, relativo ao(a)(s) Autor(a)(es), ADRIANUS
CORNELIUS VAN HANNDEL e MARIA FRANCISCA
DE SOUSA, declaro satisfeita a obrigação de fazer em
relação a esse(a)(s) Autor(a)(es), devendo o(a)(s)
exeqüente(s), para fins de liberação do valor creditado
em seu(s) nome(s), comprovar(em) junto à CEF que
se encontra(m) inserido(s) em uma das hipóteses pre-
vistas na Lei n. 8.036/90, art. 20. Assim sendo, declaro

extinta a execução, com fulcro no art. 794-I do CPC.
Intimem-se.

31 - 2005.82.01.000042-9 SEVERINO GONÇALVES
XAVIER (Adv. MARLENE MARQUES DA SILVA) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). Intimem-se as partes,
com urgência, para que se manifestem no prazo de 10
(dez) dias.

32 - 2006.82.01.000031-8 LUIZ PINHEIRO DANTAS
FILHO (Adv. LEIDSON FARIAS, THELIO FARIAS,
CELEIDE QUEIROZ E FARIAS, LUCIANO ARAU-
JO RAMOS, CLAUDIO DE LUCENA NETO, DHELIO
JORGE RAMOS PONTES) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, nos ter-
mos do art. 269, I do CPC, para determinar (i) a con-
denação da demandada a pagar ao autor a mesma
remuneração paga aos policiais rodoviários federais
que tomaram posse no dia 14 de junho de 1999, no
período de  09.01.2001 até 09.01.2006, acrescida
de correção monetária desde cada vencimento
(súmula 43 do STJ) e juros de mora de 05% (meio
por cento) ao mês, nos termos do art. 1º F da Lei n.º
9.494/97; (ii) o reenquadramento do autor na mes-
ma classe e padrão em que se encontram os polici-
ais rodoviários federais que tomaram posse no dia
14 de junho de 1999; e (iii)a contagem de tempo para
fins de aposentadoria, desde 14 de junho de 1999.
Dada a sucumbência mínima dos autos, condeno a
União em honorários advocatícios no importe de 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação a ser
liquidado em eventual fase de execução, por força
do art. 20, § 3º, do CPC. Decorrido o prazo recursal,
subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Fede-
ral        da 5ª Região nos termos do art. 475, I do
CPC.P. R. I.

33 - 2006.82.01.004545-4 JOSE PACHECO DE LIMA
(Adv. HUMBERTO DE SOUSA FELIX) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). Intimem-se as partes para, no pra-
zo de 10 (dez) dias, querendo, especificar as provas
que pretendem produzir.

34 - 2007.82.01.000874-7 ANDRE TAVARES
CAVALCANTI (Adv. WALTER DE AGRA JUNIOR,
VANINA C. C. MODESTO) x UNIÃO (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Intime-se o demandante para, em 10 dias,
sob pena de indeferimento, apresentar o original da
inicial, ou subscrevê-la, bem como para exibir o instru-
mento do mandato, eis que tais documentos são ape-
nas reproduções xerográficas, o que infirma a valida-
de jurídica de tais atos.

35 - 2007.82.01.001600-8 JOSE MATHIAS NETTO
(Adv. THELIO FARIAS, HELDER ALVES DA COSTA)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). Assim sendo, determino que, de forma
precisa, o(a) autor(a), por seu(ua) advogado(a), defina
o valor da causa em conformidade com o efeito
patrimonial efetivamente pretendido, nos termos do
artigo 259, I do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. Ou-
trossim, no prazo supra, deve a parte autora também
comprovar a titularidade da conta poupança, objeto
desta ação, eis que se trata de documento indispensá-
vel à propositura da ação (art. 283), sob pena de
indeferimento da inicial (artigo 284, parágrafo único,
do CPC). P. I.

36 - 2007.82.01.001733-5 ANTONIO BARBOSA
MOREIRA (Adv. ALEXEI RAMOS DE AMORIM,
VALTER VANDILSON CUSTODIO DE BRITO, CELIO
GONCALVES VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). Assim sendo,
determino que, de forma precisa, o(a) autor(a), por
seu(ua) advogado(a), defina o valor da causa em con-
formidade com o efeito patrimonial efetivamente pre-
tendido, nos termos do artigo 259, I do CPC, no prazo
de 10 (dez) dias. Outrossim, no prazo supra, deve a
parte autora também comprovar a titularidade da con-
ta poupança, objeto desta ação, eis que se trata de
documento indispensável à propositura da ação (art.
283), sob pena de indeferimento da inicial (artigo 284,
parágrafo único, do CPC). P. I.

37 - 2007.82.01.001743-8 HENRIQUE CABRAL DE
VASCONCELOS (Adv. MARIA RODRIGUES
SAMPAIO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO). Ante o exposto, determi-
no que, de forma precisa, o(a) autor(a), por seu(ua)
advogado(a), defina o valor da causa em conformi-
dade com o efeito patrimonial efetivamente preten-
dido, nos termos do artigo 259, I do CPC, no prazo
de 10 (dez) dias. Outrossim, no prazo supra, deve a
parte autora também comprovar a titularidade da
conta poupança, objeto desta ação, eis que se trata
de documento indispensável à propositura da ação
(art. 283),bem como apresentar o instrumento do
mandato original, com poderes outorgados ao
subscritor da inicial, tendo em vista que o documen-
to de fl. 10 é apenas uma cópia não autenticada,sob
pena de indeferimento (artigo 284, parágrafo único,
do CPC).P. I.

38 - 2007.82.01.001788-8 MARIA LUCIA LAURITZEN
CABRAL (Adv. ANASTACIA D. DE ANDRADE
GONDIM, MARCIA REGINA CUNHA PESSOA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVO-
GADO). Assim sendo, determino que, de forma preci-
sa, o(a) autor(a), por seu(ua) advogado(a), defina o
valor da causa em conformidade com o efeito
patrimonial efetivamente pretendido, nos termos do
artigo 259, I do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. Ou-
trossim, no prazo supra, deve a parte autora também
comprovar a titularidade da conta poupança, objeto
desta ação, eis que se trata de documento indispensá-
vel à propositura da ação (art. 283), sob pena de
indeferimento da inicial (artigo 284, parágrafo único,
do CPC).P. I.

39 - 2007.82.01.002287-2 JOSE ARAUJO LIRA (Adv.
HEITOR CABRAL DA SILVA, CICERO GUEDES
RODRIGUES, VERA LUCIA SERPA DE MENEZES
LINS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO). Ante o exposto, intime-se a parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a ini-

cial, atribuindo-lhe o valor específico, em conformida-
de com o disposto no artigo 259, I do CPC, sob pena
de indeferimento (artigo 284, parágrafo único, do CPC).

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

40 - 2007.82.01.001117-5 UNIAO (MINISTERIO DA
DEFESA - MARINHA NACIONAL) (Adv. MARCOS AN-
TONIO FERREIRA ALMEIDA) x ESPÓLIO DE JOSÉ
ANTONINO GOMES (Adv. ROSA DE MEDEIROS CA-
VALCANTE, JURACI FELIX CAVALCANTE JUNIOR).
Recebo os embargos. Suspendo a execução. À
impugnação. Intime-se.

41 - 2007.82.01.002169-7 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO
NUNES) x MARIA CELESTE SILVEIRA (Adv. ANTO-
NIO JOSE RAMOS XAVIER). Recebo os Embargos.
Suspendo a Execução. À Impugnação.Intime-se.

Total Intimação : 41
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ALEXEI RAMOS DE AMORIM-36
ALICE JOSEFA MARQUES DOS SANTOS-12
ANASTACIA D. DE ANDRADE GONDIM-38
ANTONIO EMIDIO FILHO-20
ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER-41
AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES-41
CAIO CÉSAR VIEIRA ROCHA-15,16
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-2,9
CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BONFIM-2
CELEIDE QUEIROZ E FARIAS-32
CELIO GONCALVES VIEIRA-36
CICERO GUEDES RODRIGUES-39
CLAUDIO DE LUCENA NETO-14,32
DANIELLE DE LUCENA NOBREGA-15
DEBORAH SALES BELCHIOR-16
DHELIO JORGE RAMOS PONTES-32
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-8,17,25,30
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-3,12,17,27,30
GERIVALDO DANTAS DA SILVA-3
GIOVANE ARRUDA GONCALVES-10,19,22,29
GIUSEPPE FABIANO DO M. COSTA-16
HEITOR CABRAL DA SILVA-27,39
HELANE MEDEIROS ALMEIDA-1
HELDER ALVES DA COSTA-35
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-2,9
HUMBERTO DE SOUSA FELIX-33
JOAO JOSE SARAIVA COELHO-20
JOAQUIM DANIEL-8
JOSEFA INES DE SOUZA-5,13,21
JURACI FELIX CAVALCANTE JUNIOR-40
LEIDSON FARIAS-14,32
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-2,9
LUCIANO ARAUJO RAMOS-32
MANOEL FELIX NETO-16
MANOEL RODRIGUES DE PAULO-7
MARCIA REGINA CUNHA PESSOA-38
MARCIO BIZERRA WANDERLEY-17
MARCIO REGIS GOMES DE SOUZA-19
MARCOS ANTONIO FERREIRA ALMEIDA-40
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-4,6,17,18,20
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-7
MARIA BERNADETE NEVES DE BRITO-16
MARIA GORETTI CORDEIRO DE OLIVEIRA-15
MARIA RODRIGUES SAMPAIO-37
MARLENE MARQUES DA SILVA-31
MAURO ROCHA GUEDES-30
NEURI RODRIGUES DE SOUSA-25
PAULO MENDONCA-4
RICARDO POLLASTRINI-17
RINALDO BARBOSA DE MELO-23,26
ROBSON ANTAO DE MEDEIROS-28
ROSA DE MEDEIROS CAVALCANTE-40
SABINO RAMALHO LOPES-13,22
SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY-6
SALVADOR CONGENTINO NETO-17
SEM ADVOGADO-35,36,37,38,39
SEM PROCURADOR-5,9,10,11,14,21,23,24,26,28,
29,31,32,33,34
THELIO FARIAS-14,32,35
TULIO MARCIO VALADARES GABINO-6
VALTER DE MELO-2,9
VALTER VANDILSON CUSTODIO DE BRITO-36
VANINA C. C. MODESTO-34
VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS-39
VITAL BEZERRA LOPES-1,11,18,24
WALTER DE AGRA JUNIOR-34

Setor de Publicacao
DRA. MAGALI DIAS SCHERER
Diretor(a) da Secretaria
6ª. VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000533-0/2007

PROCESSO Nº: 2006.82.00.003710-2
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: COMERCIO DE VESTUARIO
FERNANDES LTDA
DEVEDOR(ES):COMERCIO DE VESTUARIO
FERNANDES LTDA (CPF/CNPJ:70.120.324/0001-49).
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 19.646,77
(atualizada até 25/07/07) , com juros de mora, multa,
correção monetária e custas judiciais ou garanta(m) a
execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a TRIBU-
TOS DIVERSOS, inscrito na dívida ativa sob a(s)
CDA(s) nº 42 2 06 000158-14, 42 6 06 000938-06, 42
6 06 000939-97, 42 7 06 000130-28.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000263-5/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 22/08/2007
PROCESSO 2001.82.01.003207-3 APENSOS
CLASSE      99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS
EXECUTADO: S/A INDUSTRIA TEXTIL DE CAMPI-
NA GRANDE e outros
INTIMAÇÃO DES/A INDÚSTRIA TÊXTIL DE CAMPI-
NA GRANDE E OUTROS – CNPJ: 08.825.598/0001-
60, em seus representantes legais, Sr. Romero Veloso
da Silveira – CPF: 298.353.484-72 e Sr. Ricardo Velloso
da Silveira – CPF: 078.498.854-49, ambos na qualida-
de de co-responsáveis pelo débito
CDA351388591
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este Juízo,
cujo teor é o seguinte:  “Vistos em inspeção.
Reavalie-se o bem penhorado, tendo em vista o decurso
de largo espaço temporal desde a última avaliação. Empós,
vista às partes.” Segue descrição do bem penhorado: 1)
Uma (01) casa residencial, situada na Av. Aprígio Veloso,
1.253, Bodocongó, nesta cidade, edificada em terreno pró-
prio que mede 5.370,00 metros quadrados. Limitando-se:
Ao Norte com terras da Emitente, e nos limites do Açude
de Bodocongó; Sul com Av. Aprígio Veloso ; Leste com a
estrada de Ferro da Rede Ferroviária; e a Oeste, com a
casa 1.468 de propriedade da Emitente. Registrada sob o
número 9.320 em 25/03/1936, às fls. 130 do Livro 3/B. A
residência mede 213,00 m², possuindo um pequeno terra-
ço, uma sala, copa, cozinha, três quartos, sendo uma suí-
te, um banheiro social, dependência de empregada e um
terraço lateral com basculantes. Possui externamente um
depósito medindo 142,00 m² e uma garagem com 89,60
m², ficando uma área desocupada de 4.925,40 m². Trata-
se de uma construção antiga, predominando o piso em
taco, com exceção dos terraços, copa e cozinha, que são
de cerâmica antiga, forro em madeira e pintura apresenta-
se deteriorada.    Valor da avaliação: R$ 170.000,00 (Cento
e setenta reais).
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº EFT.0010.000256-5/2007
Prazo: 30 (trinta) dias

DATA: 21/08/2007
PROCESSO 2004.82.01.004136-1 APENSOS
CLASSE     99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES
MOBILIARIOS - CVM
EXECUTADO: ESPERANCA AGROPECUARIA S/A
CITAÇÃO DEESPERANCA AGROPECUARIA S/A,
em seu representante legal     CNPJ: 09.005.984/
0001-78
NATUREZA DA DÍVIDAMulta
CDA7 – Livro 156
Citação para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívi-
da de R$ 25.010,28 (Vinte e cinco mil, dez reais e vinte
e oito centavos), com juros, correção e encargos le-
gais ou garantir a execução acima referida.
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº EFT.0010.000264-0/2007
Prazo: 30 (trinta) dias

DATA: 23/08/2007
PROCESSO 2003.82.01.003952-0
APENSOSProcesso Apenso: 2002.82.01.006829-1/
2003.82.01.005580-0/2003.82.01.001659-3
CLASSE       99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SA INDUSTRIA TEXTIL DE CAMPINA
GRANDE
CITAÇÃO DEJOSÉ PEREIRA DE LIMA -  CPF nº:
000.643.864-49
NATUREZA DA DÍVIDAIRPJ, COFINS e PIS
CDA42703022544
Citação para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida de
R$ 275.067,15 (Duzentos e setenta e cinco mil, sessenta
e sete reais e quinze centavos), com juros, correção e en-
cargos legais ou garantir a execução acima referida.
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº EFT.0010.000255-0/2007
Prazo: 30 (trinta) dias

DATA: 21/08/2007
PROCESSO 2006.82.01.004530-2 APENSOS
CLASSE       99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA
EXECUTADO: ELIANE MARGARETE DA SILVA
BRITO
CITAÇÃO DEELIANE MARGARETE DA SILVA
BRITO   CNPJ: 41.208.414/0001-98
NATUREZA DA DÍVIDAMulta
CDA250000003093
Citação para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida
de R$ 8.471,77 (Oito mil, quatrocentos e setenta e um
reais e setenta e sete centavos), com juros, correção e
encargos legais ou garantir a execução acima referida.
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000251-2/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 21/08/2007
PROCESSO 00.0012851-1APENSOS
CLASSE     99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI - 21 REGIAO
EXECUTADO: IMOBILIARIA CAMPINA GRANDE
LTDA
INTIMAÇÃO DEIMOBILIÁRIA CAMPINA GRANDE
LTDA - CNPJ: 09.289.760/0001-35, em seu represen-
tante legal
CDA1941/2421
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este Juízo,
cujo teor é o seguinte: “(...) Isso posto, quanto ao crédito
cobrado no presente feito, reconheço de ofício a prescri-
ção intercorrente, julgando o processo, com resolução do
mérito, nos termos dos artigos 40, §4º da Lei nº 6.830/80,
174 do CTN e 269, IV, do CPC.  Sem condenação em
honorários, tendo em vista que o reconhecimento da pres-
crição intercorrente se deu ex officio, e não por provoca-
ção do(a) Executado(a), não restando o(a) Exeqüente
vencida ou sucumbente nos moldes do art. 20 do CPC.  P.
R. I.  Transitada em julgado, certifique-se, dê-se baixa e
arquivem-se os autos com as cautelas legais.”.
De ordem do MM. Juiz Federal
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000252-7/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 21/08/2007
PROCESSO 00.0012832-5APENSOS
CLASSE    99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI - 21 REGIAO
EXECUTADO: ATLANTICA IMOBILIARIA LTDA
INTIMAÇÃO DEATLÂNTICA IMOBILIÁRIA LTDA -
CNPJ: 08.306.748/0001-29, em seu representante
legal
CDA1971/4120
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte:”(...) ISTO POSTO, quan-
to ao crédito cobrado no presente feito, reconheço de
ofício a prescrição intercorrente, julgando o processo,
com resolução do mérito, nos termos dos artigos 40,
§4º da Lei nº 6.830/80, 174 do CTN e 269, IV, do CPC.
Sem condenação em honorários.  P.R.I.”.
De ordem do MM. Juiz Federal
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000259-9/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 22/08/2007
PROCESSO 00.0013336-1APENSOS
CLASSE    99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI - 21 REGIAO
EXECUTADO: IMOBILIARIA KAZANOVA LTDA
INTIMAÇÃO DEIMOBILIÁRIA KAZANOVA LTDA - CNPJ:
24.104.804/0001-07, em seu representante legal
CDA6984
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “(...) Isso posto, quanto
ao crédito cobrado no presente feito, reconheço de ofí-
cio a prescrição intercorrente, julgando o processo, com
resolução do mérito, nos termos dos artigos 40, §4º da
Lei nº 6.830/80, 174 do CTN e 269, IV, do CPC.
Sem condenação em honorários, tendo em vista que
o reconhecimento da prescrição intercorrente se deu
ex officio, e não por provocação do(a) Executado(a),
não restando o(a) Exeqüente vencida ou sucumbente
nos moldes do art. 20 do CPC.   P. R. I.  Sentença não
sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, §2º, do CPC).
Transitada em julgado, certifique-se, dê-se baixa e ar-
quivem-se os autos com as cautelas legais.”.
De ordem do MM. Juiz Federal
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000260-1/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 22/08/2007
PROCESSO 00.0012852-0APENSOS
CLASSE     99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI - 21 REGIAO
EXECUTADO: ALMERIO DE OLIVEIRA NOBREGA
INTIMAÇÃO DEALMÉRIO DE OLIVEIRA NÓBREGA
– CPF: 027.046.504-97
CDA5810
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “(...)  Isso posto, quanto
ao crédito cobrado no presente feito, reconheço de ofí-
cio a prescrição intercorrente, julgando o processo, com
resolução do mérito, nos termos dos artigos 40, §4º da
Lei nº 6.830/80, 174 do CTN e 269, IV, do CPC.
Sem condenação em honorários, tendo em vista que
o reconhecimento da prescrição intercorrente se deu
ex officio, e não por provocação do(a) Executado(a),
não restando o(a) Exeqüente vencida ou sucumbente
nos moldes do art. 20 do CPC.   P. R. I. Sentença não
sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, §2º, do CPC).
Transitada em julgado, certifique-se, dê-se baixa e ar-
quivem-se os autos com as cautelas legais.”.
De ordem do MM. Juiz Federal
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000261-6/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 22/08/2007
PROCESSO 00.0012854-6APENSOS
CLASSE    99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI - 21 REGIAO
EXECUTADO: PARAIBA ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA
INTIMAÇÃO DEPARAÍBA ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA - CNPJ: 08.328.577/0001-39, em seu
representante legal
CDA1980/2455
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “(...) Isso posto, quanto
ao crédito cobrado no presente feito, reconheço de ofí-
cio a prescrição intercorrente, julgando o processo, com
resolução do mérito, nos termos dos artigos 40, §4º da
Lei nº 6.830/80, 174 do CTN e 269, IV, do CPC.
Sem condenação em honorários, tendo em vista que
o reconhecimento da prescrição intercorrente se deu
ex officio, e não por provocação do(a) Executado(a),
não restando o(a) Exeqüente vencida ou sucumbente
nos moldes do art. 20 do CPC.   P. R. I.  Sentença não
sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, §2º, do CPC).
Transitada em julgado, certifique-se, dê-se baixa e ar-
quivem-se os autos com as cautelas legais.”.
De ordem do MM. Juiz Federal
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000262-0/2007
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 22/08/2007
PROCESSO 00.0012862-7APENSOS
CLASSE     99
DESCRIÇÃO DA AÇÃOEXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI - 21 REGIAO
EXECUTADO: O LAR ADMINISTRACAO DE BENS
LTDA
INTIMAÇÃO DEO LAR ADMINISTRAÇÃO DE BENS
LTDA, em seu representante legal
CDA1981/2456
FINALIDADE Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte: “(...) Isso posto, quanto
ao crédito cobrado no presente feito, reconheço de ofí-
cio a prescrição intercorrente, julgando o processo, com
resolução do mérito, nos termos dos artigos 40, §4º da
Lei nº 6.830/80, 174 do CTN e 269, IV, do CPC.
Sem condenação em honorários, tendo em vista que
o reconhecimento da prescrição intercorrente se deu
ex officio, e não por provocação do(a) Executado(a),
não restando o(a) Exeqüente vencida ou sucumbente
nos moldes do art. 20 do CPC.  P. R. I.   Sentença não
sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475, §2º, do CPC).
Transitada em julgado, certifique-se, dê-se baixa e ar-
quivem-se os autos com as cautelas legais.”.
De ordem do MM. Juiz Federal
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000292-0/2007

PROCESSO Nº: 2001.82.00.006770-4
Processo apenso: 2001.82.00.006769-8
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACONAL)
EXECUTADO: CIA RIO GRANDENSE DE CARNES
E DERIVADOS e outro
INTIMAÇAO DE:  CIA RIO GRANDENSE DE CARNES
E DERIVADOS, CNPJ 08041865/0001-08, na quali-
dade de executada, e de MARIA ALBA WANDERLEY
RBEIRO COUTINHO, CPF 526.260.674-15, na quali-
dade de co-responsável.
FINALIDADE : INTIMAÇÃO da penhora realizada nos
autos do processo acima indicado, e que incidiu sob
o(s) bem(ns) descrito(s), para que tome(m) ciência da
mesma, ficando-lhe(s) concedido o prazo de 30 (trin-
ta) dias para, querendo, opor embargos à execução,
sob pena de presumirem aceitos, pelo(a)(s) mesmo(s),
como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)
exeqüente.
BEM(NS) PENHORADO(S) : 01 (um) imóvel rural de-
nominado Fazenda Laje Comprida. Localização: Mu-
nicípio de Igarapé do Meio. Dimensão: 948,23 hecta-
res. Confrontações: frente sul: limita-se com o Rio
Grajaú, Fundo Norte: limita-se com o Igarapé dos Bois,
com as terras São Bendito e São Raimundo; Lateral
nascente: limita-se cm a Gleba Laje Comprida; Lateral
poente: limita-se com a Gleba Sapucaia III. Título de
Domínio: Escritura Pública de Compra e Venda regis-
trada na matrícula nº 0038 do Livro 2-A do Registro
Geral de Imóveis do 1º Ofício  Extrajudicial da Comarca
de Vitória do Mearim/MA.
NATUREZA DA DÍVIDA: Débito referente a OUTRAS
CONTRIBUIÇOES, inscrito na dívida ativa sob a(s)
CDA(s) nº 4289712539.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
12h às 18h, de 2ª a 5ª, e na 6ª das 8h às 13h.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 08 de junho de 2007.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000534-5/2007

PROCESSO Nº: 2006.82.00.004224-9
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: MARCOS ANTONIO FERNANDES
ALEXANDRE
DEVEDOR(ES):MARCOS ANTONIO FERNANDES
ALEXANDRE (CPF/CNPJ:05.423.203/0001-04).
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 15.921,70
(atualizada até 22/05/2006) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a TRIBU-
TOS DIVERSOS, inscrito na dívida ativa sob a(s)
CDA(s) nº 42 2 06 000318-52, 42 6 06 001254-30, 42
6 06 001255-11, 42 7 06 000242-24.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
12h às 18h, de 2ª a 5ª, e na 6ª das 8h às 13h.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 25 de julho de 2007.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
12h às 18h, de 2ª a 5ª, e na 6ª das 8h às 13h.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 25 de julho de 2007.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara


